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Anexo I 
Relatório de Execução Físico-Financeira 

Executor Companhia Matogrossense de 
Mineração - Metamat IContrato de Empréstimo BIRD 4189-BR 

Programa de Reforma 
Período de 01 /01 /00 a 31 / 05 /2000 

Categoria Etapa/Fase. Descrição Físico . 
Unidade No Período Até o Período 

Frog. Exec. Frog. Exec. 

Ações 
Trabalhistas 

Ud 187 187 187 187 

Total: 187 187 187 187 

Financeiro RS/US$ 
Cate 
go- 
ria 

Eta r 
Fase 

Realização no Período Realização até o Período 

Fonte 112 Fonte 190 (*) Total Fonte 112 Fonte 190(*) Total 
IU, Taxa 

Câmb 
US$ Rs US$ R$ US$ RI Taxa 

CAmb 
US$ R$ US$ R$ VS$ 

It 

fr

• 

3.295.045,06 1.996997,01 3.295.045,06 1.996.997,01 3295045,06 1996997,01 3295045,06 1996997,01 

# 

.. 

i # i
i 

r 
Executor 

t 
.er% _....., 

R ve 

Reservado 
a u 

.14.10dentaoust° 100 ,1 

"co: Parecer Financeiro: 

inatura 
Local e Data31.0_5.2000 

Assinatura 

(*) Taxa de Câmbio fixa: R$ 1,65 



Anexo II 

Execução de Repasse e Despesa 
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Executor: Companhia Matogrossense de Mineração — 
Metamat 

Contrato de Empréstimo BIRD, 4189 - BR - Programa de Reforma 

Repasse Despesa 

Valores recebidos inclusive os rendimentos: - Despesas realizadas, conforme relação de Pagamento... R$ 
US$ 

Fonte 190 - ) "': 3. • 

1 Fonte 190 R$  3.295.045,06 
Valor inicial  -f' 700.000,00
Valor repassado 23.02 800.000,00 , /1 g Tx. Câmbio 1,6500 
Valor repassado 29.02 1.000.000,00 ( " US$  1.996.997,01 
Valor repassado 02.03 1.515.000,00 ( 
Total  ,-  4.015.000,00 _. Fonte 100 R$ 
Tx. Câmbio 1,6500 , Tx. Câmbio 

US$ 
US$  1,6500 ( 2.433.333;34 

.... - - Saldo (recolhido) 
i Em 05/05/2000 R$  706.832,93 

Tx. Câmbio 
US$ 1,6500 428.383,59 

- Saldo a recolher - R$ 13.122,01 
Tx Câmbio 
US$ 1,6500 7.952,73 

Total : R$ 4.015.000,00 Total: RS 4.015.000,00 
US$ z ,z7.433.333,34 US$' 2.433.333,34 

%.,„; 

1. 



*ex° III 
"fink de Pagamentos 

3 

lacursos BIRD 

: ntrato de Empréstimo 4189 - BR 
Fonte 112 

. Fonte 190 
•Fonte 100(ressarcimento se houver) 

e 

Unidade Executora: Companhia Matogrossense de Mineração - Metamat 

111Ili Item Credor CPF Nat. CH1OB/ Data VALOR 
Despesa  NOB Quita0o Rt Tx. Câmbio US$ 

II 1 Ni!ma Lara Lonardoni 325.991.701-25 31909100 NOB 26/01/00 i/ 1.945,62 1,6.1 1.179,16 
Marley Conceição 284.372.411-20 31909100 NOB 27/01/00 tf 3.938,82 1,65 2.387,16 I2 

3 Marifingela Sagiarotto 406.051.591-49 31909100 NOB 27/01/00 J , 2.837,25 1,65 1.719,55 
II 4 Luiz Eduardo (espélio) 172.624.701-59 31909100 NOB 27/01/00 J, 2.391,87 1,65 1.449,62 
"! 5 Hebei Crisostomos 107.726.001-63 31909100 NOB 27/01/00 V, 2.275,13 1,65 1.378,87 

6 Marcelo August° de SA Costa 469.246.121-72 31909100 NQB 08/02/00 J 4.582,70 
ii

1,65 2.777,39 : 
7 Dorvalino Martins de Rezende 146.853.531-53 31909100 NO 08/02/00 4.265,74 1,65 2.585,30 
8 Everaldo Martins de Souza 080.807.631-00 31909100 NOR 08/02/00 ir 4.029,00 1,65 2.441,82 

di 9 Maria Edwirges de Arruda e SA 043.870.151-87 31909100 NOB 08/02/00 1 3.538,40 1,65 2.144,48 
!Iir 10- Edilza da Conceição Pereira Leite 965.614.918-15 31909100 NOB 08/02/00 i 4.069,73 1,65 2.466,50 
111 11 Miguel Manoel de Almeida 040.736.301-72 31909100 NOB 08/02/00 / 3.428,40 1,65 2.077,82 
ri 12 Joir Jose Comes da Silva 177.325.731-53 31909100 NOB 08/02/00 /, 3.641,18 1,65 2.146,17 

13 Joao Luiz Braga de Moraes • 317.816.671-87 31909100 . NOB 08/02/00 V, 4.633,80 1,65 2.808,36sip
14 Sebastião dos Santos Alves 284.607.151-91 31909100 NOB 08/02/00 I 3.562,46 1,65 2.171,19 

5# 15 Emerson Luiz Fortes Barreto 483.287.901-49 31909100 NOB 08/02/00 j 4.334,37 1,65 2.626,89 
Joao Justino Albuquerque Filho 313.982.511-00 31909100 NOB 08/02/00 I/ 5.883,83 1,65 3.565,96 Ó 16 

17 Jose Luiz Coelho 034.923.381-00 31909100 NOB 03/02100 1, 5.115,99 1,65 3.100,60 
El 18 Ademir Pedro de Carvalho 034.923.381-00 31909100 NOB 03/02/00 . J, 5.600,88 1,65 3.394,47 
IF 19 Jansley Pimenta dos Santos 314.523.531-15 31909100 NOB 04/02/00 .1 1.226,55 1,65 743,36 

A 20 Jansley Pimenta dos Santos 314.523.531-16 31909100 NOB 04/02/00 I 5.323,23 1,65 3.226,20 
lwi 21 Jose Gonçalo da Fonseca 081.057.901-49 31909100 NOB 04/02/00 il, 6.22091 1,65 3.770,25 

22 Jovenilio Vieira de Azevedo 208.557.531-53 31909100 NOB 04 /02/00 I 5.006,62 1,65 3.034,32 
; 23 Sandro Oliveira de Rosa 405.761.751-53 31909100 NOB 04/02/00 6.528,43 1,65 3.956,62 

24 Joao Vieira da Silva 107.520.561-15 31909100 NOB 04/02/00 
,Í 

5.554,83 1,65 3.366,56 
ink 25 Maria Sonia Castrillon 106.675.041-68 31909100 NOB 14/02/00 1, 7.328,83 1,65 4.441,72 
4111F 26 Elizabeth Soares A Pinheiro 138.929.241-04 31909100 NOB 14/02/00 ii 3.504,73 1,65 2.124,08 
A 27 Jose Silva de Oliveira 065.312.611-53 31909100 NOB 14/02/00 4 7.404,39 1,65 4.487,51 
auT 28 Júlio Rodrigues da Silva 106.650.131-91 31909100 NOB 14/02/00 I 6.688,43 • 1,65 4.053,59 
11,29 Wesley Aires Vieira 104.605.861-49 31909100 ' NOB 14/02/00 1 7.738,80 1,65 4.690,18 

30 Altair Correa de Souza 324.027.531-20 31909100 NOB 15/02/00 ,/, 7.922,31 ' 1,65 , 4.801,40 
II 31 LeonorMaria da Silva Nogueira 109.112.781-68 31909100 NOB 15/02/00 1,8.463,13 1,66 5.129,17 
mg 32 Edézio Marques de Souza 171.805.461-00 31909100 NOB 15/04/00 %, 7.374,64 1,6§ 4.469,48 
It 33 Emestina de Souza Guerra 100.606.241-72 31909100 , NOB 15/04/00 if 7.831,57' 1,6,5 4.746,41 
ilk 34 Jose Benedito de Albuquerque Garcia 241.757.141-20 31909100 ' NOB 15/04/09 J 8.328,01 1,65 5.047,28 
rf 35 Dirce Saldanha de Oliveira Campos 138.865.761-91 31909100 NOB 15/04/00 1 6.982,03 1,65 4.231,53 

Ø 36 Dirce Saldanha de Oliveira Campos 138.865.761-91 31909100 NOB 15104/00 1 655,82 1,65 397,47 
37 Lucinete Maria de Barros Fernandes 027.914.471-72 31909100 NOB 15/04/00 J 16 .7 0 5 ,7 6 1,65 4.064,10 
38 !sae! Augusto Pontes 106.525.312-53 31909100 NOB 15/04/00 1 1.647,97 1,65 998,77 : 
39 !sae! Augusto Pontes 106.525.312-53 31909100 % NOB 15/04/00 7. 4 004,79 1,65 4.245,33 
40 Marisa Espinola 111.143.201-53 31909100 NOB 15/04/00 Ç 8.505,67 1,65 5.154,95 

jai 41 Edno Clementino Filho 459.643.781-53 31909100 NOB 15/04/00 8.593,52 1,65 5.208,19 
MR 42 Maria Nildes da S. Campos Andrade 109.532.807-87 31909100 NOB 15/04/00 ,/ 10.086,26 1,65 6.112,88 

Ø 43 Marilza Antunes Barreto 304.562.821-49 31909100 NOB 16/02/00 /7.859,92 1,65 4.763,59 
44 Rosair Arruda Reis .326.004.291-15 31909100 NOB 16/02/00 18.130,10 1,65 4.927,33 

1/4 45 Sebastião Odir de Siqueira 064.796.421-04 - 31909100 NOB 16/02/00 1,7.549,50 1,65 4.575,45 
46 Dalva Auxiliadora Fonseca 046.034.190-04 31909100 NOB 16/02/00 11.941,51 1,65 1.176,67 

• 47 Dalva Awdliadora Fonseca 046.034.190-04 31909100 NOB 16/02/00 i 7.589,06 1,65 4.599,43 
Aii 48 Semi° TOlio Migueis Jacob 293.280.801-00 31909100 NOB 16/02/00 , ‘/. 6,637,13 1,65 4.022,55 
11. 49 Nelita Ramos Toledo 162.008.881-91 31909100 NOB 16/02/00 , / 6.890,81 1,65 4.176,25 
Ai 50, Norberto Amáricio de Proença 274.899.221-00 31909100 NOB 16/02/00 I 8.513,33 1,65 5.159,59 
II2 51 Luiz Gonzaga da Silva 086.274.041-20 31909100 NOB 17/02/00 17.484,57 1,65 4.536,10 
gs 52 Jose Martins cle Carvalho 063.795.671-00 31909100 NOB 17/12/00 J, 8 .285 ,92 1,65 5.021,77 
"P2 53 Marcino Vitor da Silva 230.105.411-01 31909100 NOB 17/12/00 1/ 8.147,92 1,65 4.938,13 
• 54 Luiz Carlos da Silva 023.737.398-01 31909100 NOB 17/12/00 1,1 1 . 4 5 1 , 69 1,65 6.940,42 

Katia Regina D'Ornelas 229.878.601-10 31909100 NOB 22/02/00 J10.144,49 1,65 6.148,18 I 55 
56 Josefina gonçalves da Cruz ..0 137.551.961-15 31909100 NOB 22/02/00 111.545,64 1,65 6.997,36 

I ;57 Hildebrando de Amorim V -'"- 072.294.611-02 31909100 NOB 22/02/00 /15.457,94 1,65 9.368,45 
58 Led.raldo Soriano de Amorim 328.998.821-04 31909100 NOB 22/02/00 1,10.493,61 1,65 6359,76 

dig 59 Lourdes Joaninha de Almeida 048.799.611-91 31909100 NOB 22/02/00 .1,10.348,67 1,65 6.271,92 
102 60 Hilton do Espirito Santo 461.156.927-68 31909100 NOB 22/02/00 111.687,68 1,65 7.083,44 
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.exo III 
&WA() de Pagamentos 

LI 

acursos BIRD 

; ntrato de Empréstimo 4189- BR 
Fonte 112 

. Fonte 190 
eFonte 100(ressarcimento se houver) 

ill 

Unidade Executora: Companhia Matogrossense de Mineração - Metamat 

e Item Credor CPF Nat CH/OBI Data VALOR 
Despesa NOB Quitação R$ Tx. Câmbio US$ 

II 61 Cláudia Estral de Almeida 378.739.111-87 31909100 NOB 22/02/00 J 13.169,34 1,65 7.981,42 
Luzia Helena de Freitas Cruz 042.952.341-68 31909100 NOB 22/02/00 ,/, 14.496,41 1,66 8.785,70 S 62 

63 Margarida Itamar de Aquino 109.183.101-72 31909100 NOB 22/02/00 ./ ,13.028,67 1,65 7.896,16 
S 64 Maria Benedita Pereira Leite 138.910.901-10 31909100 NOB 22/02/00 114.496,42 1,65 8.785,71 
m2 65 Claudil Jones de Miranda 103.289.841-53 31909100 NOB 22/02/00 /7.859,30 1,65 4.763,21 
at 66 João Cavalcante de Oliveira Filho 143.235.591-00 319091001 NOB 22/02/00 13.880,42 1,65 2.351,77 
.2 67 Manoel José dos Santos 027.933.001-44 31909100 NOB 22/02/00 1)0.866,51 1,65 6.585,76 
PP 68 Dario Frincisco Sampaio 045.939.011-20 31909100 NOB 22/02/00 9.452,90 1,65 5.729,03 
Ai 69 Erotides Maria da Silva 332.876.787-87 31909100 NOB 23/02/00 114.140,85 1,65 8.570,21 
Mir 70 Maria Carmelita Sales Perna 267.509.451-04 31909100 NOB 23/02/00 12.927,36 1,65 1.774,16 
ib 71 Maria Carmelita Sales Pema 267.509.451-04 31909100 NOB 23/02/00 i/11.415,01 1,65 6.918,19 

72 Oacy Pinheiro de Andrade 206.006.151-20 31909100 NOB 23/02/00 J,14.805,05 1,65 8.972,76 
73 Luiz Henrique Nogueira E3orges 947.173.468-15 31909100 NOB 23/02/00 J 16.298,39 1,65 9.877,81 C 
74 Luiz Carlos dos Santosfroshiyuki % 207248.961-04 31909100' . NOB 23/02/00 /14.118,34 1,65 8.556,57 
76 Jonas Garcia 045.938.801-06 31909100 NOB 23/02/00 » 4.626,17 1,65 8.864,35 

AZ 76 Fabricio Jorge da Conceição 329.019.841-34 31909100 NOB 2NO2/00 /16.385,40 1,65 9.930,55 
IIIF 77 Gonçalo Gomes da Silva 045.962.421-00 31909100 NOB 23/02/00 // 10,535,49 1,65 6.385,15 
id 78 Antonia Alves Cardoso 345.954.901-78 31909100 NOB 23/02/00 1, 11.189,32 1,65 6.781,41 
of 79 lone Fernandes Pimenta 345.922.701-00 31909100 NOB 23/02/00 1, 11 .00 0 ,93 1,65 6.667,23 
fa 80 Fablola Bordignon 151.481.300-91 31909100 NOB 23/02/00 ,I 16.560,37 1,65 10.036,59 
'2" 81 Jucineide Porto Figueiredo 103.135.911-72 31909100 NOB 24/02/00 J13:909,19 1,65 8.429,81 ip 82 Maria Elisa Z.. Costa Marques 184.319.251-91 31909100 NOB 24/02/00 re:18.129,98 1,65 10.987,87 
Ai 83 Maria Ilda dos Santos 024.536.141-34 31909100 NOB 24/02/00 1,12 .967 ,8 4 1,65 7.859,30 
411/ 84 Maria Alexandrina Andrade Zamarioli 090.414.431-34 31909100 NOB 24/02/00 J13.183,43 1,65 7.989,96 

85 Gilberto Mielli Abdo 364.737.319-20 31909100 NOB 24/02/00 if/15.762,78 1,65 9.553,20 
W86 Reumilda Morgan 403.858.929-34 31909100 NOB 24/02/00 ,/, 2.603,32 1,65 1.577,77 
ja 87 Lineu Petersen Fell 005.732.560-04 31909100 NOB 24/02/00 J.19.142,20 1,65 11.601,33 
142 88 Flávio Vidal Scaff 460.933.201-97 31909100 NOB 24/02/00 /1 005,90 1,65 7.882,36 

it 89 Dilson de Sales 172.345.731-00 31909100  NOB 28/02/00 pi 178,14 1,65 107,96 
90 Dilson de Sales 172.345.731-00 31909100 NOB 28/02/00 J, 12.718,53 1,65 7.708,20 

# 91 4Albino Gonçalves de Queiroz 142.690.661-72 31909100 NOB 28/02/00 if, 18.122,21, 1,65 10.983,16 

I 92 Márcia de Araújo 241.126.231-00 31909100 NOB 28/02/00 1/ 15.702,97 1,66 9.516,95 
93 Durcelina Cruz Miranda de Oliveira 107.103.291-72 31909100 NOB 28/02/00 1,12269,85 1,65 7.436,27 

S
94 Durcelina Cruz Miranda de Oliveira 107.103.291-72 31909100 NOB 28/02/00 J 4.201,95 1,65 2.646,64 

wq 96 Jassy Gasparelo de Lima _ 299.593.491-87 31909100 NO 13 28/02/00 1,15.849,99 1,65 9.606,05 
gs 96 Mailde Garcia de Castro Coto 138.860.451-53 31909100 NOB 28/02/00 /, 13.095,95 1,65 7.936,94 
""2 97 Valdomiro de Alem RO. 063.884.261-15 31909100 NOB 28/02/00 J 16.273,76 1,65 9.862,88 
• 98 Vera Lúcia Alves Perfira 068.554.661-68 31909100 NOB 28/02/00 J /19.371,89 1,65 11.740,54 
,a 99 Benedito Rodolfo Falcão 021.844.431-15 31909100 NOB 28/02/00 416.632,64 1,65 10.080,39 
1P 100 Alzira Alves Duarte Vaz 241.232.261-91 31909100 NOB 28/02/00 1,65 10.256,11 
4./ 101 Edeckson Luis de Medeiros 074.752.331.20 31909100 NOB 28/02/00 

y16.922,58 
20.802,69 1,65 12.607,69 

111 102 Sheyla da Silva Cruz 621.679.011-00 31909100 NOB 28/02/00 / 21.901,12 1,65 13.273,41 
103 Clélia Regina Oliveira Guimarães 229.769.811-91 31909100 NOB 28/02/00 J / 2.663 09 1,65 1.613,99 4
104 Clélia Regina Oliveira Guimarães 229.769.811-91 31909100 NOB 28/02/00 V,20.72/69 , 1,65 12.562,24 

- 105 Benedita Fátima Brandão (Jorge Luiz) 621.679.011-00 31909100 NOB 28/02/00 J/16.026,33 1,65 9.712,93 
106 José Domingos de França (Dulcinéia) 111.405.691-04 31909100 NOB 29/02/00 j 4.554,76 1,65 2.760,45 

IV 107 Lourkral Benerito Coenga . 104.581.581-00 31909100 NOB 29/02/00 7.467,37 1,65 4.525,68 
Ali 108 Lourival Benedito Coenga . 104.581.581-00 31909100 NOB 29/02/00 /16.792,13 1,66 10.17,06 
IIR 109 Osmar de Carvalho 430.066.201-00 31909100 NOB 29/02/00 k/ 23.593,37 1,65 14.299,01 
ik 110 Elizete Regina Barreto Moraes 079.344.081-53 31909100 NOB 29/02/00 

j./.. °88386:6213 
1,65 13.387,04 

gR 111 Elizete Regina Barreto Moraes 079.344.081-53 31909100 NOB 29/02/00 1,65 2.052,20 
112 Benedita Juliana Correa Amaral 1, 078.699.321-91 31909100 NOB 29/02/00 .496,94 1,65 16.058,75 
113 Antonio.8atista Nunes 144.160.509-68 31909100 NOB 29/02/00 110.201,34 1,65 6.182,63 

• 114 José Luiz de Siqueira 229.524.971-68 31909100 NOB 29/02/00 I / 16.583,66 1,65 10.050,70 
4..? 115 Guiomar Faria Armani 205.994.711-15 31909100 NOB 29/02/00 +23.696,14 1,65 14.361,30 
1111 116 Erotildes Dias da Silva 332.876.787-87 31909100 NOB 29/0200 J, 26.914,85 1,65 16.31203 

S 117 Rosamita de Cerqueira Nolasco 160.170.641-34 31909100 NOB 29/02/00 J 19.247,31 1,65 11.665,04 
118 Rosamita de Cerqueira Nolasco 160.170.641-34 31909100 NOB 29/02/00 V- 173,21 1,65 104,98 

gm 119 Rosamita de Cerqueira Nolasco 160.170.641-34 31909100 NOB 29/02/00 4 6.120,42 1,65 3.709,35 
"02 
Illk 

120 Valdir Jul& de Magalhães 142.744.421-8T 31909100 NOB 29/02/00 J 8.079,09 1,65 4.896,4 

I. 
• 
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*ex° III 
.elação de Pagamentos 

s--

facursos BIRD 

: ntrato de Empréstimo 4189 - BR 
Fonte 112 

. Fonte 190 
1. Fonte 100(ressarcimento se houver) 

II 

Unidade Executora: Companhia Matogrossense de Mineração - Metamat 

11, Item Credor CPF Nat CH1OB/ Data * VALOR 
Despesa NOB Quitação 735.f6T,12 Tx. Câmbio US$ 

III 121 Valdir Julião de Magalhães 142.744.421-87 31909100 NOB 29/02/00 1,65 21313,41 
AA 122 Valdr Julião de Magalhães 142.744.421-87 31909100 NOB 29/02/00 /3.278,37 1,65 1.986,89 
Ill 123 Carby Maria Lobo de Bastos 103.784.991-49 31909100 NOB 29/02/00  ,25

I

.605,66 1,65 15.518,58 
124 Jota Martins de Siqueira 207.184.201-44 31909100 NOB 29/02/00 I 10 .17 3 ,7 8 1,65 6.165,93 
125 Deonesio Moreira da Silva 041.039.711-34 31909100 NOB 29/02/00 J/1 0 .39 4 , 5 4 1,65 6.299,72 
126 Luiz Gonzaga Toledo 064.558.246-87 31909100 NOB 29/02/00 10.393,54 1,65 6.299,12 : / 
127 Gicélia Pedra Capioto 326.596.521-04 31909100 NOB 01/03/00 J 20.796,90 1,65 12.604,18 
128 Gicélia Pedra Capioto 326.596.521-04 31909100 NOB 01/03/00 if 1.527,00 1,65 925,45 

NZ 129 Luiz Gonzaga da siNa 086.274.041-20 31909100 NOB 01/03/00 `1 1.057,47 1,65 640,89 
IN 130 Carlos Batista Nogueira 419.844.121-90 31909100 NOB 01/03/00 "18.861,16 1,65 11.431,01 
AB 131 Carlos Batista Nogueira 419.844.121-90 31909100 NOB 01/03/00 ei. 7.562,60 1,65 4.583,39 

132 David Henrique da Fonseca 039.138.561-53 31909103 NOB 01t03/00 /27.337,60 1,65 16.568,24 
133 Valdo Mariano da SiNa 064.786.891-15 31909100 NOB 01/03/00 /20.094,90 1,65 12.178,73 : 
134 Valdo Mariano da Silva 064.786.891-15 31939100 NOB 01/03/00 ,1 5.792,35 1,65 3.510,52 
135 Bénedita Barbara S.Costa Marques . 086.156.831-15 31909100 .,NOB 01/03/00 J19.199,24 1,65 11.635,90 

Dalva Bomes de Oliveira 270.265.901-20 31909100 NOB 02/03/00 ff 26.017,36 1,65 15.768,10 Ó136 
137 Denise Niederauer da Silveira ` 274.892.051-15 31909100 NOB 02/03/00 J 25.965,86 1,65 15.736,88 

iii 138 Terezinha Marques Nunes 056.054.151-15 31909109 NOB 02/03/00 J 213.852,12 1,65 14.455,83 
Ili 139 Luzinete Rodrigues Braga dos Reis 111.188.901-59 31909100 NOB 02/03/00 J 156,25 1,65 94,70 
111 140 Luzinete Rodrigues Braga dos Reis 111.188.901-59 31909103 NOB 02/03/00 1 29.128,43 1,65 17.653,59 
IT 141 Hélio de Arruda Pinheiro. 178.830.321-00 31909100 NOB 02/03/00 11.461,03 1,65 885,47 
• 142 Helio de Arruda Pinheiro '178.830.321-00 31909100 NOB 02/03/00 .1 22.699,35 1,65 13.757,18 
,,,? 143 Waldener Barbosa Wounnsoscky 395.483.841-91 31909100 NOB 03/03/00 , 111.770,13 1,65 7.133,41 
1p 144 Pedro Luis Souza Campos Prado 006.292.078-35 31909100 NOB 03/03/00 t/ ,31.788,43 1,65 19.265,72 

I 145 Hermes Paiva Serra 317.702.231-34 31909100 NOB 03/03/00 ‘1 35.812,20 1,65 21.704,36 
II 146 Delcy de Lara Campos Pedroso 081.052.351-53 31909100 NOB 03/03/00 /8.901,42 1,65 5.394,80 
dil 147 Delcy de Lara Campos Pedroso 081.052.351-53 31909100 NOB 03/03/00 /21.669,58 1,65 13.133,08 
NIT 148 Aquiles Belmiro da Silva Filho 027.947.991-34 31909100 NOB 03/03/00 /28.553,08 1,65 17.304,90 
a 149 Glorialice Sigarini da SiNa Garcia 141.426.001-68 31909100 NOB 03/03/00 /16.796,20 1,65 10.179,52 
"2 150 plorialice Sigarini da Silva Garcia 141.426.001-68 31909100 NOB 03/03/00 /.22.605,57 1,65 13.700,35 
/1 151 Valter da Silva 208.331.301-10 31909100 NOB 03/03/00 /26.460,90 1,65 16.036,91 
Ali 152 Valter da Silva 208.331.301-10 31909100 NOB 03/03/00 /8.069,75 1,65 4.890,76 
IN 153 Arlete Aparecida da Silva 293.253.661-34 31909100 NOB 03/03/00 J. 26.735,03 1,65 16.203,05 
ii 154 Vânia Marcia Montalvão Guedes 322519.551-00 31909100 NOB 03/03/00 (26.568,36 1,65 16.102,04 
mg ̀  155 Odia Pinheiro da Mata 045.799.091-00 31909100 NOB 03/03/00 1 32.859,74 1,65 19.914,99 
al 156 Rosimeiry Gaines Portela 345.492.421-91 31909100 NOB 03/03/00 /30.751,05 1,65 18.637,00 
‘ 12 157 Reni Nestor Keller 085.531.220-34 31909100 NOB 03/03/00 /17.886,88 1,65 10.840,53 

158 HorActo Pinto Bezerra 137.942211-68 31909100 NOB /32.837,17 1,65 19.901,32 :
159 Horácio Pinto Bezerra 137.942.211-68 31909100 NOB 1 8 .102 , 43 1,65 4.910,56 
160 Attgelita Sena Amorim Reichenbach 048.777.801-49 31909100 NOB 05/04/00 J,40.460,33 1,65 24.521,41 

I 161 Francisco Ara(*) Calhao Filho 156.804.101-25 31909100 NOB 06/04/00 ‘-/ 3.569,56 1,65 19.739,13 
162 Francisco Araújo Calhao Filho 156.804.101-25 31909100 NOB 06/04/00 ,J4.947,56 1,65 2.998,52 

Ai 163 Arlete Pinheiro Ferreira Carvalho 045.923.101-44 31909100 NOB 06/04/00 1.1 32.899,73 1,65 19.939,23 
`1 164 Simão Benedito Castelo Filha_ 039.186.291-04 31909100 NOB 06/04/00 J38.258,79 1,65 23.187,15 dd 165 Simão Benedito Castelo Filho 039.186.291-04 31909100 NOB 06/04/00 117.429,27 1,65 4.502,59 
12 166 Valdemir Barcelos de Moraes 138.776.401-25 31909100 NOB 06/04/00 1114,83 1,65 1.887,78 
II 167 Valdemir Barcelos de Moraes 138.776.401-25 31909100 NOB 06/04/00 11 p.339,77 1,65 19.599,86 
mi 168 Solange Pereira Lopes 209.189.841-89 31909100 NOB 06/04/00 ,11 3.804,25 1,65 2.306,T
UR 169 Solange Pereira Copes 209.189.841-89 31909100 NOB 06/04/00 1 ,33 .09 4 ,51 1,65 20.057,28 
al 170 Lucina Sant'Ana de Oliveira 045.823.811-20 31909100 NOB 06/04/00 J 10 .7 85 ,7 8 1,65 6.536,84 
IR 171 Yani Jose cie Farias 352.869.381-91 31909100 NOB 06/04/00 1 6.891,04 1,65 4.176,39 
di 172 Yani José de Farias 352.869.381-91 31909100 NOB 06/04/00 /60.033,97 1,65 36.384,22 
'2 173 Pdulina Antunes de Barros Guimarães 110.227.441-00 31909100 NOB 06/04/00 /46.160,99 1,65 27.976,36 
• 174 Maria Conceição Pinho Marques 006.711.341-91 31909100 NOB 06/04/00 n/ 34.824,83 1,65 21.105,96 
4.2 175 Benedicto Avelino Teixeira Filho 046.018.071-15 31909100 NOB 07/04/00 1J 39.007,52 1,65 23.640,92 
IF 176 Regina Conceição dos Santos 230.104.281-20 31909100 NOB 0.1104/00 9.880,47 1,65 5.988,16 
mi 177 Regina Cormição dos Santos 230.104.281-20 31909100 NOB 

07/04/00 VI 
41.229,91 1,65 24.987,82 

pOP 178 Mauritsi Ronaldo de SA Costa 535.141.068-00 31909100 NOB 07/04/00 55.804,20 1,65 33.820,73 
III 179 Arantes Rodrigues de Arruda 

-Tavares 
063.721.988-34 31909100 NOB 07/04/00 

/ 
42.166,29 1,65 25.555,33 

INT 
.a... 

180 Cleber Comes 0/8.929.001-44 31909100 NOB 07/04/00 141.563,21 1,65 25.189,8 



*ex° III 

i rlação de Pagamentos 

6 

Ilicursos BIRD 
IIpntrato de Empréstimo 4189 - BR 
h i  Fonte 112 
7! Fonte 190 

Fonte 100(ressarcimento se houver) 

Unidade Executora: Companhia Matogrossense de Mineração - Metamat 

41, Item Credor CPF Nat CWOB/ Data ' VALOR 
Despesa NOB Quitação Ft, ' Tx. Cimblo US$ 

111/ 181 Dulcilene de Souza Strobel 161.426.831-20 31909100 NOB 07/04/00 / ,41.094,49 ' 1,65 24.905,75 

Ø 182 Cauby Siqueira Campos 138.705.211-04 31909100 NOB 07/04/00 439.228,67 1,65 23.774,95 
183 Morvan Teixeira Brito 376.461.331-91 31909100 NOB 07/04/00 J 17 .217,11 1,65 10.434,61 

I 184 Soeli Maria de Figueiredo Moraes 045.803.541-68 31909100 NOB 12/04/00 /52.725,13 1,65 31.954,62 al 
185 Dulce Oliveira Alves 078.297.871-15 31909100 NOB 12/04/00 /59.320,94 1,65 35.952,08 
186 Antonio Pacilha de Carvalho 109.199.371-87 31909100 NOB 12/04/00 //52258,89 1,65 31.672,05 

,,a 187 Catarina Viegas Schelle 063.656.981-00 31909100 NOB 12/04/00 , 46.009,29 1,65V 27.884,42 
qpiS erripresa Kam trabalhistas J 178.163,20 1,65 107.977,70 
411§S empress ações trabalhistas 1. 101.248,28 1,66 61.362,59 
IRS empresa ações trabalhistas 1 4.419,45 1,65 2.678,45 
/IFS, empresa ac,cles trabalhistas ,/ 65.627,12 1,65 39.774,01 
IIISS empresa ações trabalhistas 4 54.222,07 1,65 32.861,86 
iltS empresa ações trabalhistas J 39.967,17 1,65 24.216,47 

3.295.045,06 1.996.997,01 
41/ 

Oda! Geral R$: 3.295.045,06 

Aptal Geral USS : 1.996.997,01 

• 

l
idade Executora - Assinatura: 

• 
• 
• 
• 

rite 

VI "6  evley 9t oe0. 

Responsável pela Ex c - assinatura 

• 
• 
• 
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• Anexo V 

O 

• 

O 
• 
• 

• 
• 
O 
• 
• 

Conciliacão Bancária 
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL - SEPLAN 
Executor: 

Metamat 

Exercicio:2000 
Mês:Maio 

Conciliação Bancária 

Conta na Contabilidade: 21380406 Sub Conta 99010852 
Conta no Banco: 1.040.603-4 

Discriminação Valores/ RS 

No Banco 

Saldo de extrato bancário em 08.05.00 

1 - Débito no razão não creditado extrato bancário 
2 - Débito indevido no extrato bancário 
3 - Crédito indevido no extrato bancário 
4 - Cheques/ Ordem Bancário Ito representados 
5 - Crédito no Razão não debitados no extrato: 

Saldo Bancário Real 

Na Contabilidade 

Saldo do razão em 

6 - Crédito no extrato não debitado no razão 
7 - Crédito indevido no razão 
8 - Débito no extrato não creditado 
9- Débito no extrato não creditado no razão 

Saldo Contábil Real 

0,00 

0,00 

13.122,01 

130122,01 , -----

Composição Analítica . 

N° Data Histórico Valores Regularização 

01 05.05.00 Houve penhora de uma ação 
trabalhista 

13.122,47 Valor a 
regularizar 

01.1:tt
z\66f.'.3

sko 
s, 

•-• 



e 

• 
• 

• 
• 
• 

* BANCO DO BRASIL 
Agência

0046-9 CUVBA7CS.NTRO MT 

Extrato mensa( ' 
- para simples veriticaçio 

CGO 

00.000.000/0046-93 

0 Conta (número. chl Mês/Ano p Extr./Folha ,:i Titulo de razio i*. LocallzegioR Setex 
0 -•#:.1.040.603-4 g JAN/2000 g006/001 31301.99.00-6 i '00000p 30-2,z. .:: 

Dla I Valoriz. I Histórico T Ng doc. I Lançamento I Saldo. In 
. Saldo Anterior em 31.12.1999 27.347,91D! 

03 3012 ORDEM BANC 00049 34.410,15C/ 7.062,24C1 
0501 ORDEM BANC 04605 1 4.271,00D/ -•••-•a& 2.791,24C; 
2401 ORDEM BANC 00011 f700.000,00C% 702.791,24C; 
2801 ORDEM BANC' 04604 11.945,62D./ 700.845,62CI 

J 3101 ORDEM BANC 04604 11.443,070./ 689.402,55C' 
,10* 

TILIZE d CDC AUT0MATId0 PARA A 
COMPRA DO MATERIAL ESCOLAR. 

Mod. V07211- SIMS 98999 - 0EB779-00000821 

Deposito bloqueado 



ete
a 'BANCO DO BRASIL Extrato mensal 

- para simples verlficaçio 

• 
S. 
• 

• 
• 
r 

• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

i" Agin& 

0046-9 ClkIABA-CENTRO mt 
icac 
1 00.000.000/0046-93 

" Conta (número. dv) n Mia/Ano 4, ExtriFolha Título de razio i: Locallzagi4 Setex 
A 1.040.6031-4 FEV/2000 g007/001 131301.99..00-61 000001. 30-2 .5. 

Al Dia 1 valeft. 1 Histórico I Na doe. I Lançamento I Saldo- ss 
Saldo Anterior em 31.01.2000 689.402,55C 

1102 1-01gORNO 00011 4.095,00C 
1102 ESTORNO 00011 13.680,00C/ 
1102 TRF.AUTOR. 00012 4+2.909,69D' 
1102 ORDEM BANC 00113 .115.547,05D 608-:120,81C 

k 1402 TRF.AUTOR. 00011 / ,8-.695,00D/ 
A-1402 TRF.AUTOR. 00012, 1/32.665,18D/ 
1502 TRF.AUTOR. 00014 90:101,48D 
1602 ORDEM BANC 00015 ,55.111,36D 
2.NROVC 04605 /35...170,..10D 

0 —ORDEM BANC 00024 
00024----486...i.608.10r 

V136608, 9 !:'," 
?.40.4p:a 

24 2302 TRF.AUTOR. 00025 154.002,68 : 
2302 AV. DEBITO 04605 .20-219,41D
2302 TRF.AUTOR. 04605 148:888:888y 
2402 ORDEM BANC 00020 

25 2402 TRF.AUTOR. 00026 n08.704,64D / 
29 2802 ORDEM BANC 00017 i243.461,38DY 

POUPANCA OURO E POUPEX PLANEJADA 

14 MELHOR FORMA DE PROGRAMAR SEUS SONHOS. 

567.360,63C 
477.259,15C 
422.147,79C 
386.777,69C 

386.777,70C 

7$_,347,01Ç 

767.142,37C 
523.680,99C 

lod. V07211- stemma) - 5EB779-00000555 

Dapótlitg bloqueado 



Extrato mensal 
- para simples verlfIcaqio - 1 o 

1.  ?tingle. 

1 0046-9 CUIABA-CENTRO MT 
cdic 

g 00.006.000/0046-93 

Conta (número. dv) 1 Mia/Ano Extr./Folha Titulo'cle razio p Locallzaqito I Sew( 

1.040.603-4 p MAR/2000 , 008/001 ¡,31301.99.06-6 1 00000k 30-2 
.' 

Die : (\retort. I Hit& co INS doe. 1 Lartgamento I Saldo. RS -' 
'Sa1do-Anter1or em 2%.02..2000 523.680,99O 

*U1-08 ORDEM BANC 00038 i1 000.000,00C 
-0103 ORDEM BANC -04605. V488.617,54D 1.035.063,45b - 
0303 ORDEM BANC 04605 4251.509,62D 783.553,83C 
0803 ORDEM.BANC 04605 
1303 DEPOSITO • 04604 

347.1t28732D 436.325,51C 
AD 00.0 436.371,51C 

1403 ORDEM BANC 04605 J101. 24828t , 335.123,23C 
1703 DEVOLUCAO 04605 • , 4.271,00C/ 

-- 1703 ORDEM BANC 04605 v45.359,05D - 
1703 ESTORNO 121999 I 118,91C. 294.154,09C 
2803 ORDEM BANC 00046 1 300.000,00C 
2803 ORDEM BANC 00054 41.215.000,00C 1.809.154,09C 

POUPANCA OURO E POUPEX PLANEJADA 
MELHOR FORMA DE PROGRAMAR SEUS SONHOS. 

Mod. V07211- SiSB /111)99 0E8779-000006SS 

Depósito bloqueado 
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COD.BDC 106.113.922-8 065 633.3808 MATOGR MINERA 1.040.603-4 

RAZA0 313019900-6 MTCGC-03020401-0001-00 
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* 512000 17:4 136 367 AS792OR t 

43 
igCRETARIA DE ESTADD DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

%tOSIAF-COORDENADDRIA BERL DD SISTEMA INTEBRADO DE ADMINISTRACAD FINANCEIRA 

l'SIFT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAD FINANCEIRA 

1.r1 AUTOBUACAO DE REPASSE - A R 2 N. 301030000210 DATA DE REFERENCIA: 0510512000 

fio I MAO ENTENTE; 17501 ME7ANAT FDNTE; 190 

• 13 

411 
• 

- 

• 

AUTORI-ZAMO3 O o RASIL-COIABA- MT COLOCAR A DISPDSICAO DO ORGAD DE DESTINO A 

— IMPORTANCIA ADAM 01SCRININADA; 

• 
I DREAD OMEN 

• 
_ 

3 ROAD DESTINO: 30103 DE.DIASE ;001 -004&•9 EnNTA DESTINO:M104001 -3 - MEND DD ESTADO 

• ;__ 

DIRD 

• 

4) VALOR DA LIDERACAD 311 

•

• 

• MAO DE DESTIN2 3010;; - HZSDOSUPSECPLEDDRO 

• 

• 

• H35TORK3 ; 
• I • 

• 3, 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

KLATORID • A6V7920fl 

: i7 -0i : 3CDIA:3Ei-00! 0 =0 7#TA nR,TUM ; 00010406014 - NETANAT Cf2E2DISDES NAD ELEOIVEIS
  -- - _ 

10L.1332.93 f SETECENTOS E SETS MIL OITOCENTOS E TRINTA E HIS REAIS E NOVENTA 
I TRES CENTAYoz ot4,,.1.04 ;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;M; 

f  4:4:-.4f144.44;t;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;: 

CIDEPAEAD DE [IOTA T:NANCEIRA PATA D MAD 30103 
LIDERAFTO D7 r.STA T:NANCENA PARA D BROAD 30103 VA 
LOP DUE SE TI3ANOT, AD PPDO, 2EFDPJIA C.13.342.100U0P 

yt, / -71 
Sanzeicti-", e:po —2)t-ife.1 

Ch. Dto. 

• 



ALI 
*SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

w PCSIAr-COOPOENADORIA GERAL DO SISTEMA :NTESRADO DE ADMINICTRACA0 FINAVCEIRA 

õi RAZAO ANALITICO POR CONTA,SUBCONTA PERIOD° = 01/01/2000A07/06/2000 I REF. - SIA630 I 

ail I PAG. - i I 

WI 17501 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO I CT - 07/06/2303 I 

0* * 4 *   *   X *  * 

AI' IDATA 1 DOCUMENTO I TIPO I HISTORICO T , .DEBITO I CREDITO I NOV SALTO 11: I 

S * * -* *  *-  *-  *- -* 

110 

CONTA 2380406 GOVERNO DG ESTADO RLOURS3S DO BIRD 

• 
• 
O 

• 
e 
• 

SUB-CONTA - 99010852 - METAMAT C/RESCISOES MAO ELEGI VEIS 

20/01 175010000011 ARR LIDERACAO DE COTA FINANCEIRA PARA 
DC-A3 17501 OF.SEPLAN1U5P1047/2300/49.01 

TOTAL DIA DEBITO/CREDITO 

27/01 175010000033 NOD PASTO (NOD) DO EMPEKHO 17C0190044 

42 E LIOUIDACAO 175010000020 RESTOS A PAOAR 
7010852-COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

TOTAL CIA DEBITO/CREDITO 

31/01 175010000041 NOB PACTO (NOB) DO EMPENHO 1750190044 
42 E LIOUIDACAO 175010000039 RESTOS A PAGAR 
99010852-COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

TOTAL DIA DEBITO/CREDITO 

11/02 175010000050 NOB PAGE, (NOB) DO EMPENHO 1750190044 

42 E LIOUIDACAO 175010000055 - RESTOS A ACAR 
99010852-COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

11/02 175010000050 NOB PAGTO (NOB) DO EMPENHO 1750190044 
42 E LIOUIDACAO /75010000063 RESTOS A PAGAR 
9410252-COMPANHI4 MATOGROSSENSE DE MINCRACAO 

11/02 30103003312/ AR R LIBERACAG DE COTA FINANCEIRA PARA 
0 ORCAC 30103 DEVOLUCAO SALDO RESCIOAO DE CONTRATO 

TOTAL DIA DEBITO/CREDITO 

14/02 175010000068 NOB PACTO (NOD) DO EMPENHO 1750190044 
42£ LIOUIDACAO 1750/0000071 - RESTOS A PAGAR 
99010852-COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

14/02 i750103300u0 NOD ICTO (NOB' DO EMPCNHO 1750190344 
42 E LIOUIDACAO 175010000047 RESTOS A PAGAR 
99010852-COMPACIA MATOCROSSENOE DE MINERACAO 

TOTAL DIA DEBITO/CREDITO 

15/02 175010000076 NOB PACTO (NOB) DO EMPENO 17501R444 
.42 E LIOUIDACAO 175010000000 --RESTOS A PAGAR 
99010852-COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

TOTAL DIA DEBITO/CREDITO 

16/0P 175810000084 NOB PACTO (NOB) DO EMPENHO 179 90044 
42 E LIOUIDACAO 175010000090 - RESTOS A RACAR 
97010852-COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

.J700.000 00 

700.300 00 

0.00 

0.00 

0 .00 

SALDO ANTERIOR 

V eo 

0.00 

' 1945.62 

1 11 443.07 

2.909.69 DD 

702.909 69 D 

702.907 69 D 

700.764 070 

700 964 07 D 

689 52/.00 D 

0.00 ii 443 07 609.521.00 D 

0.00 29.060.57 */ 659.660.43 D 

000 45.829 64 613.770 790 

0:00' 2 909 6?/ 610 361 100 

0.00 78.6'59 90 610.861.40 D 

0.00 10.716.871/ 600.144.23 D 

000 /32.665.18/ 567.479 05 D 

0.00 

0,00 

0.00 

43.382.05 

40.101.481 

90 101 48 

55.11.1 301 

567.479.05 D 

477.377.57 D 

477 377.57 0 

422.266 21 D 



• 
411 „, SECRFTARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
11, CGSIAF COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

5 

.--I RAZAO ANALITICO POR CONTA/SUDCONTA 

410 1 17501 - COMPANhIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
-K  * 

IDATA I DOCUMENTO I TIPO I NISTORICO e. 3„.  
411 
411 
• 17/02 175010000092 NOD FASTO (NOD) DO EMPENHO 1750190044 

411 42 E —TOUIBACAO 175010000101 - RESTOS A PAGAR 
99010052 COMPANHIA MTOGROSSENCE DE 4IN:RACA3 

410 
411 
411 22/02 1750i000jij NOD PASTO (NOB) DO EMPENHO 1750190044 

411 42 E LIOUIDACAO 175410000187 - RESTOS A PAGAR 
9901.082-COMPANHIA MATOSROSSENSE DE MINERACAO 

41/ 22/02 17501.000149 NOB PAGTO (NOB) DO EMPENHO 1750190044 

411 42 E LIOUIDACAO 17501000E28 - RESTOS A PAGAR 

411 9901.0852-COMPACIA MATOGROSSENSE DE MiNERACAO 

411 TOTAL DIA DEBITO/CREDITO 

TOTAL DIA DEBITO/CREDITO 

OTAL DIA DEBITO/CREDITO 

411 
23/02 175010000114 NOD PAGTO (NOB) DO EMPENHO 1750190044 

IIP 42 E LIOUIDACAO 1750100001.36 - RESTOS A PAGAR 

411 99010852-COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
,m, 23/02 175010000020 ARR LIDERACAO DE COTA FINANCEIRA PARA 

0 ORGAC :7501 LIBERAa0 CONF.OF/SEPLAN/CSP/154/2000. 

411 
411 
ID 24/02 0530000122 NOB PASTO (NOB) DO EMPENHO 1750190044 

411 42 E LIOUIDACAO 175014000144 RESTOS A PAGAR 
97010852-COMPANHIA MATOGROCCENSE DE MINERACAO 

411 
• 

TOTAL DIA DEDIT3/ORCD1'0 

TOTAL DIA DEBITO/CREDITO 

410 28/02 175010000017 40B PASTO (NOB) DO EMPENHO 1750190044 
411 42 E LIOUIDACAO 175010000152 - RESTOS A PAGAR 

-410 990i0852-CONF IA MATOGROSSENCE DE MINERACAO 

411 TOTAL DIA DEBITO/CREDITO 

411 
29/02 175013000025 NOB PASTS' '(NOD) DG EMPENHO 1750190044 411 42.E LIOUIDACAO 175010000160 - RESTOS A PAGAR 

411 99010852 COMMHIA MATUROSSENSE DE MINERACAO 
0  29/02 175010000130 NOD PAGTO (NOD) DO EMPENHO 1750190044 

42 E LIOUIDACAO 175010000195 - RESTOS A PAGAR 
411 99010852-COMPANHIA MALCROSSENSE DE MlNERACAO 
0 290E 175014000149 NOB PAGTO (NOD) DO EMPENHO 1750190044 

42 E LIQUIDACAO 17500000276 - RESTOS A PAGAR 
410 99010852 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

• 
• TOTAL DIA DEBITO/CREDITO 

410 0 /03 1s/110000090 RDR ESTOPNOPAGTO MAIOR ACAn TRADALHIS 

• 
01/03 175a10000438 ARR LIBCPACA6 DE CUTA rINANCEIDA °ARA 

0 ORD° 17501 LIDERAa0 CONFORME OF.CEPLAN/UGP/00. 
410 

PERIOD° = 01/01/2000 A 07/06/2000 I REF. - 5IA630 I 
I AO - 2 I 
I DI - 07/06/2000 I 
-*  

DEBITO I CREDITO I MOV CALDO D/C I 

0.00 

000 

0.00 

. 00 

J 55.111.36 

.135 370.101 

135.370.10 

/20.319 41 

0.00 • Ji36.630.59\1 

0.00 

. e 

1 800 000.00 

if 

800.000 00 

0.00 

. 0 

0.00 

0.00 

0.00 

000 

0.00 

46.03 
000 000 00 

422.266.21 D 

386.896.11 D 

386.896.11 D 

366.576.70 D 

229 968.11 D 

156.928.00 229 963.11 D 

454.002.68 75.965 43 D 

0.00 375.965.43 D 

154.002 68 875365.43 D 

/148 704.6\4(  767.260.79 

.1 108.704.64 

/243 . 461.38 / 

243.461.38 

253.836.821

173 1.63.20 

56 567.521

J488 617 54 

000 
000 

767.260.79 D 

523.799.41 D 

523.799.41 D 

269.71.2.59 D 

91.749.21 D 

35.181 87 D 

35.181.87'D 

35 227 90 D 
1.035.227 90 ° 

1A A _ 1” 1.4 4 00 015. 2f7 



411. , 

41/ SECRETARIA BE ESTADO DA FAZENDA DE NATO GROSSO 
111 CGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
• 
• 
0 I 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENCE DE MINERACAO 

•
If- § it 

IDATA I DOCUMENTO I TIPO I 
• * * 

RAZAO ANALITICO POR CONTA/SUBCONTA °E9IODO = 01/01/2000A07/06/2000 I REF. SIA630 I 
I PAG. - 3 I c.. 
I DT - 07/06/2000 I 

HISTORIC° I DEBITO I CREDITO I NOV SA:.00 2/C I 
 *   -*  -*-   * 

411 
411 02/03 17501400157 NOD PAUTO (NOB) DO EMPENHO 1750190044 

411 42 E LIQUIDAND 175010000381 RESTOS A PAGAP 
99010052 -COMPANHIA MATOGROSSENSE. DE MINERACAO 

411 02103 175010000165 NOD PACTO (NOB) DO EMPENHO 1750190044 

411 42£ LIOUIDACA3 175210000390 - RESTOS A PAGAR 

411 9931.0852-CCMPANHIA MATOGROSSENSE ‘t MIARACAO 

411 TOTAL DIA DEDITO/CREDITO 

411 
411 
411 
411 TOTAL DIA DEBITOICREDITS 

411 
411 
411 
411 
411 
0 16/03 175010030190 NOB PASTO (NOB) DO EMPENHO 175000044 0 00 

42 E LIOUIDACAO 175010000904 - RESTOC.4 PPAR 411 92010052 :3MPANdIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

411 
411 7 rTAL DIA DEBITO/CREDITO 000 

411 , /03 ' 64002010R DEVOUR:AO DE RECURSOS REFEENTRE r T.E7r.ao-

411 
T 3TAL DIA DEBITO/CRE2.:TO 4.271.00 

411 
0 24/03 17;01006041 APR LIBERACAO DE COTA FINANCEIRA PARA 4300.000.00 

u DUO 17501 LIDERAa0 cor. OF/SEPLAN/UGP 175/2000 
41/ 24/03 1.75010000054 ARR LIKRACAO DE COTA rINANCEIRA PARA ' 1.215 000.00 
411 0 °R&D 17501 LIDERki0 CONF OF/SEPLAN/UGP/206/2000. 

411 
•

TOTAL DIA DEBITO/CREDITO 4.515.000.00 

• 03/04 175010000070 APR .IBERACAO DE COTA rINANCLIRA PARA 5.519 4L 
40 03, 0 OROAO TRANCFERENCIA PARA ACERTO DE CONTAS REFERENT: A 

04 301030000180 ARR LIBERACAO DE COTA rINANCEIRA °ARA " 00 

410 0 ORGAO 30103 DEVOLUCAO DE PARTE DE RECb40C REFERENTE A RESCISA 

411 
411 
0  04/04 175010000238 NOB °AGM (NOB) DO EMPENHO 1750190044 000 

42 E LIOUIDACAO 1750100.1035 RESTd3 A MAR 
411 Y010852 COMPANHIA "ATEANSENCE DE varnActio 
0 04/04 175010000238 NOD PAM (NOB) DO EMPENHO 1750190044 0.00 

42 E LIOuIrACAO 175010001027 - RESTOS A PAGAR 411 99010852 -COMPANHIA MATOSPOSSENSE DE MINERACAO 

0.00 

0.00 

03/03 /75010000173 NOD PACTO (HOD) DO EMPENHO 1750190044 
42 E LIOUIDACAO 175010000403 - RESTOS A PAGAR 
19010052-COMPANHIA MATOGRCSSENSE DE MINERACAO 

13/03 17 01000i81 NOB PASTO (NUB) DO EMPENHO 1750190344 
42 E LIOUIDACAO 175010000411 RESTOS A PAGAR 
99010052 .,3MPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

TOTAL D:4 DEDITO/CREDIT0 

TOTAL DIA DEBITO/CREDITO 

n 
ti 

. 0.00 

000 

2.00 

004 

5 519 42 

.122.229.22 bl 

429.280 43 I

t 251..509.62 

lag 228.32/ 

347 228.32 

J101.248.281

101..240 20 

J45.359 05 

,45.359 05 

0 .00 

0.00 

000 

0.00 

912.998.83 D 

783.718.23 D 

733.718.25 D 

436.489.96 D 

436.4Cr; D 

335.241 68 D 

335.241.88 D 

289.082 63 D 

289,382 83 D 

294 153 63 D 

294.153 63 D 

594.153.63 D 

1.009.153.63 D 

0.00 1.009.i53.63 D 

000 1.314.673.05 D 

J9.790.42 1.004.002.630 

9790.42 1.804 882.63 D 

J 65.627 ILI 739.255 51 D 

387.615.21J 1.351.640.30 D 

TO TA n AT .rnrrsTTO *C2 7X1 72 Sf AW2 n 
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411 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

IIPCGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO' DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

411  
RAZAO ANALITICO POR CONTAXUBCONTA PERIODO 

/ 

41/1 17501 rAMPANHIA 447OGROSOME DE MINERACAO 
di * *   -* 

IDATA I DOCUMENT° I TIPO I HISTORICO DEBITO 

410 
40 06/04 175010000246 NOD PASTO (NOB) DO EMPENNO 1750190044 

410 42 E LIOUIDACAO 175010001078 - RESTOS A PAGAR 
99010852-COMPANHIA MATOGROSSENCE DE MINERACAO 

4111 06/04 17503.0000244 413B PAM (NOB) DO EMTINHO 1750190044 

410 42 E LIQUIDACAO 175010001060 RESTOS A PAGAR 

411 97010052 -COMPANHIA MATOCROSSENSE DE KINCRACAO 

411 TOTAL DIA DEBITO/CREDITO 

411 4., 11/04 175010000254 NOB PASTO (NOD) DO EMPENHO 1750170044 
42 E LIgILACAO 175010001074 RESTOS A PAGAR 

411 99010E52 COMPANMIA MATOGROSSENSC DE IINERACAO 
41, 1.1/04 175010000254 NOD PASTO (NOB) DO EMPENNO 1750190044 

42 E LIOUIDACAO 175010001086 - RESTOS A PAGAR 
411 99010052-COMPANHIA MATOOROCCENSC DE MINCRACAG 

410 
410 
olo 05/05 331030000179 

0 ORGAC 

TOTAL DIA DEDITO/CREDI'D 

n -

APR LIDERADO DE COTA FINANCEIRA PARA 
30102 VALOR QUE SE TRANFERC AO '''CCRAMA DE REFORMA DE 

0.00 

0.30 

003 

0.00 

000 

0.00 

0.00 
liT 

01/01/2000 A 07/06/2000 I REF. - 3IA630 I 
I PAG. - 4 I 
I DT - 07/06/2000 I 

CREDITO I MOV SALDO D/C I 

J 54.222.07Y( 4.297.410.23 D 

4 327.191.871f 970.226.36 D 

381.413 94 

.1 37.957.170(

j 210 314.254(

250 271.42 

717 045.25 

05/05 301030000202 APR INDEVIDO 717 245.25 0.00 
05/05 301030000210 ARR LIBERACAO DC COTA FINANCEIRA PARA 000 1706.832.93 

0 ORCAO 30103 LIDCRAii0 DE COTA FINANCEIRA PARA 0 ORGAO 30103 VA 

TOTAL DIA DEBITO/CREDITO 717.045.25 1.423.878 13 

TOTAL DEBITO/CREDITO 4.741.081.70 4.731 669.38 

TOTAL SUB-CONTA 4.741.8O1 70 4.731.669 36 

970.226 36 D 

930.269.19 0 

719 954.94 D 

719.954.9.4 D 

2.909.69 D 

719.754.94 D 
13.122.31 D 

13 122 31 D 

13.122.01 D 
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-UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

DECLARAÇÃO DE GASTOS NÃO-ELEGÍVEIS - SOE 

Data do 
Pagamento 

§
2
2
2
2
§
 §
§

§
R

E
§

§
1

R
IN

 
c, c, §

g
§
§
8
§
§
 

03/02/00 I 

Q
 

c•-, 1 - 4 
IIIIII1

 
o 

t
..--

Entidade Responstvel 
pela homologação 

Juiz do Trabalho-SIEX'  
Juiz do Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX 
Juiz do Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX 
Juiz do Trabalho-SIEX 
Juiz do Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX  
Jut do Trabalho-SIEX 
Juiz do Trabalho-SIEX 
Juiz do Trabalho-SIEX  
Jut do Trabalho-SID(  
Juiz do Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX  
Jut do Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX 

Montante Pago a 
Débito da Conta 

Especial (Se Houver  

r 

. 

e Total das Faturas 
is para Financiamento  4

" 
4.0 
=

 

C
C

,' 

O
i . 

C
D

 

rs
: . 

1.719,551 

1.378,871 

2.777,391 

id
 

cs; 

2.441,821 

4
" 

(N 
cr; 

(N

2.077,8  

c-4 

2.808,36  

(Ni 

2.626,89  

cri 
vs 

3.394,47  

C
O

 

v
i 

3.770,25  

-.17

ri 

m
 
(6cri 

(5cyi 

4.444,72  

2.124,08  

4.487,51 

-42E
 

•C
C

k 
c_, 
>4 

1--

2
2

8
2

2
8

8
8

8
8

8
2

8
2

8
8

8
2

8
8

8
8

8
8

8
2

8
 

t 

to
. 

e
t 

g a
l 

„.... 

3.938,82  

to
 

c
0
 

c-4
 

r-- 

C
.-

c
o

 

co 

C
N

 
c
o
 

o 

u
, 

.o
,

4.265,741 

4.029,00  

3.538,40  

C
O

 
N

- 

8 
N

I:

3.428,40  

3.541,18  
cs g 

2 
 

C
O

 

4.334,37  

c
r, 

c
o

 

c
o

 
L

ri 

s a
- 

Lci 

c
o

 
c
o

 

a
6

 
iri 

1.226,55  

6.323,23  

a
; 

R
I 

(á
U

) 

(D
-

8 

6.528,43  

5.554,83  

7.328,83  

1 3.504,731 
7.404,39 

„V
' 

;,.._
Zig 

Ir
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zse 
1
,. 

'1,,... 

'ag
 

V
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'eg 
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sae 
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.IR.
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W
.'.

'ae 
l

•••

z•-°. 
•V

•

;tie 

1
,. 

C'e 

,
V

.
" 

cie 

g
r.•

'cie
 

`,. 

i"`g 

•,• 

"Ze
 

•Ir.•

e
 

... 

;:-P% 
l'

-'•

*4! 

V
....

€1,' 

..r
.•

*f! 

V
-.

Zig 
.l 

Zeg 
a

- if- 
a

- 'ae 
a

- e
 

a
-

Valor Total 
Documento 

4
. 

0
) 

3.938,82  

N- 
2

 
C

si 

,_.-. 
'Cg.0
.1

 ip-g
i 

C
s1 

4.582,70  

L
O

 
C

O
 

C
N

 
-o

-

C
li.

0
4

 
C

) 

_ 
C

O
 

C,2 
lf 

J 

0
-s

_ 
§ 

_ 
C

O
 

C
N

 
ir 

v
i 

3.541,18  

C
O-

-‘i 

C
N-

cvs 

"c
f.

Cs, 
•si: 

g 

Lri 

IC
; 

a
- 

Lci 

Q
. 

c
o.

Lc) 

1.226,55  

6.323,23  

6.220,91  

§ 
10 

C
O

-
C

N
 

..0
 

(0
 

5.554,83  

0
0-

C
N

 
C

?
 

1.--

1 3.504,731 
7.404,39 

Breve Descrição 
das Despesas 

Vies Trabalhistas  
Ações Trabalhistas  
Astes Trabalhistas  
Ações Trabalhistas  
Ações Trabalhistas  
Ações Trabalhistas  
Ações Trabalhistas] 
Ações Trabalhistas  
Açtes Trabalhistas  
Ações Trabalhistas  
Ações Trabalhistas  
Ações Trabalhistas  
Ações Trabalhistas  
Ações Trabalhistas  
A9ties Trabalhistas  
A9fies Trabalhistas  
Ações Trabalhistas  
Ações Trabalhistas  
Astes Trabalhistas  
Ações Trabalhistas 
Ações Trabalhistas  
Vies Trabalhistas] 
A95es Trabalhistas  
Ações Trabalhistas  
Vies TrabalhistaA 
Vies Trabalhistas 
A9i5es Trabalhistas 

Credor 

Nilma Lara Lonardoni  

Marley Conceição 

Mariângela Sagiarotto 

Luiz Eduardo (espolio) _ _  

Hélbel Crisostomos _ 

Marcelo Augusto de Sh Costa  

Dorvalino Martins de Rezende  

Everaldo Martins de Souza  

Maria Edwirges de Arruda e SA  

Edilza da Conceigão Pereira Leite  

Miguel Manoel de Almeida 

Joir José Comes da Silva 

João Luiz Braga de Moraes  

Sebastião dos Santos Alves 

Emerson Luiz Fortes Barreto  

Joao Justino Albuquerque Filho  

José Luiz Coelho  

Ademir Pedro de Carvalho  

Jansley Pimenta dos Santos  

Jansley Pimenta dos Santos  

José Gongalo da Fonseca  

Jovenflio Vieira de Azevedo  

Sandro Oliveira de Rosa  

Jpão Vieira da Silva  

Maria Sonia Castrillon  

I 26 'Elizabeth Soares A Pinheiro 
27 José Silva de Oliveira 
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c
o

 
h
.. 

c
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a
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C
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C
V
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PROGRAMA DE REFORMA DO ESTADO 
UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

DECLARAÇÃO DE GASTOS NÃO-ELEGÍVEIS - SOE 

CATEGORIA: 02 

Data do 
Pagamento 

,-
i....-

'Entidade Responstvel 
pela homologação 

Juiz do Trabalho-SIEX  
,Juiz do Trabalho-SIEX  
iJuiz do Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX  
iJuiz do Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX  
iJuiz do  Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX 
Juiz do Trabalho-SIEX_ 
Juiz do Trabalho-SIEX 
Juiz do Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX 
Juiz do Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX 
Juiz do Trabalho-SIEX 
Juiz do Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX 
Juiz do Trabalho-SIEX 
Juiz do Trabalho-SIEX  
Jut do Trabalho-SIEX  
Jut do Trabalho-SIEX  
Juiz do Trabalho-SIEX 

Montante Pago a 
Débito da Conta 

Especial (Se Houver 

Montante Total das Faturas 
Admissiveis para Financiamento 

N
o
 

U
) 

=
 

4.053,59 

.4 
4
 Lo 

4
 

4.746,41  

to
 

-4.- 
-4

 
,

1:
Lc; 

5.208,19 

a—cci 

4.763,59 

4 
v
: 

•,-. 
-o: 

4 
,t: 

u
i 

•••oF 

5.021,77  

4.938,13  

6.940,42 

Tx.Câmbio 

8.... 2.....- 8.,- 8.,. ',I?.
.‘- 2.,-- is.,. 2.,- .8„-- 

8.,-- ,e, 
.,- 

LQ2
,

..-- is....- 
8.e
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2.L
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8.,. 

2.,-. 

1_ 1,65 
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to
 

CC 

g cci 
1•

-, 
r-- 

g 
N

: 
cci 

7.374,641 

.t.
.. 

N
: 

8.328,011 

6.982,03  

655,82  

6.705,761 

1.647,97  
..A. 
N

.: §
 

C
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5.4), 
C

O
 

fs0 
..- , , N
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8C
C

/ 

qN
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..„. 
.--: sN

.: 

„ uS 

8(.6 

$..2cci ‘„ 
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8.285,92  
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e
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Valor Total 
Documento 

cri 2
 

r-- 

-i- 

r--: 

C
c) 

cri 

7.374,641 

N
. 

r-: 

a—

cci 

6.982,03  

C
s4 

co 
zins 

C
O

 
1.... 
[--- 
cci 

I's
 

a) 
c
o

 
.c-: 

0
)

 
r... 
8
 

r--: 

I,
- 

C
O

 

z cci 

8.593,62  

C
O

co 
co 
cz; 

C
V

 

n
: 

8.130,10  

7.549,51 

-4 
-,-- 

_ 

r•-: 

co 
COcci 

u5 

co 

cci 

7.484,51 

8.285,92  

8.147,M a) 

..--
-,-.. 

Breve Descrição 
das Despesas 

Ações Trabalhistas 
A95es Trabalhistas 
Ações Trabalhistas  
AVSes Trabalhistas' 
koksZes Trabalhistasi 
Ações Trabalhistas  
Ações Trabalhistas 
415es Trabalhistas  
Ações Trabalhistas  
AgoSes Trabalhistas  
AVies Trabalhistas  
Ações Trabalhistas  
Ap5es Trabalhistas 
Ações Trabalhistas 
Asx"es Trabalhistas  
Agdes Trabalhistas  
Ações Trabalhistas  
Ações Trabalhistas  
Ações Trabalhistas  
Ações Trabalhistas  
Ações Trabalhistas  

Ses Trabalhistas  
Ações Trabalhistas  
lAções Trabalhistas  
,Ações Trabalhistas  
Ap5es Trabalhistas  
AgCies Trabalhistas 

Credor 

Jab Rodrigues da Silva  

Wesley Aires Vieira  

Altair Correa de Souza 

Leonor Maria da Silva Nogueira 

Edézio Marques de Souza  

Ernestina de Souza Guerra 

Jos6 Benedito de Albuquerque Garcia 

Dirce Saldanha de Oliveira Campos 

Dirce Saldanha de Oliveira Campos  

Lucinete Maria de Barros Fernandes 
lsael Augusto Pontes 

'sae! Augusto Pontes  

Marisa Espinola 

Edno Clementino Filho 

Maria NiIdes da S. Campos Andrade 

Marilza Antunes Barreto 
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IHoricio Pinto Bezerra  
Acv. Dr. José Moreno Sanches Junior  1 
INSS empresa ações trabalhistas 
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SUB-TOTAL 
Angelita Sena Amorim Reichenbach  

1171i. Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa  
Francisco Araújo Calhao Filho 
Adv. Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa  
Francisco Araújo Calhao Filho 
Mv. Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa 
Mete Pinheiro Ferreira Carvalho 
Mv. Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa 
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Adv. Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa 
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Adv. Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa 
Vaidemir Barcelos de Moraes 
Adr. Dr. Cristovão A. De Moura  
Vaidemir Barcelos de Moraes 
Mv. Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa 
Solange Pereira Lopes 
Ado. De. Rosa Celeste P. Marques 
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Paullna Antunes de Barros Guimarles  
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Maria Conceição Plnho Marques  
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Benedict° Avelino Teixeira Filho  
Adv. Dr. Fábio Petengill  
Regina Conceiçâo dos Santos  

My'. Dr'. Vera Lucia A. Pereira  
Regina Conceição dos Santos  
Adv. Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa 
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Maurits1 Ronaldo de Si Costa  
Mv. Dr. Luiz Otávio Bertolzo 

Arantes Rodrigues de Arruda 
Adv. Dr. Fábio Petengill 
Cleber Gomes Tavares 
Adv. Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa 
Duicilene de Souza Strobel 
Adv. Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa 
Cauby Slqueira Campos 
Adv. Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa 
1Morvan Teixeira Brito 
lAdv. Dr. Hildo Castro Teixeira 
MSS empresa ações trabalhistas 
ISoell Marla de Figuelredo Moraes 
Adv. Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa 
IDulce Oliveira Alves 

lAck Dr. Carlos HenriqueBraziLBarbosa 
Antonio Padilha de Carvalho 
Adv. Dr. Marcos Dantas Teixeira 
Catarina Illegas Schelle 

Adv. Dr. Carlos Henrique Brazil.Barbosa 
INSS empresa ações trabalhistas 
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OMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT 

OF. 005/DAF/00 

Senhor Gerente 

F NI E TA M A T.
f Prot ocolo

1 1)alp._ ci 
ate.k‹ .1. 

Cuiabá, 24 de janeiro de 2.000. 

Solicitamos de V. Sa levar a débito da conta 01.040.603-4 da Companhia Matogrossense de 
Mineração — Conta Metamat C/Rescisões Não Elegíveis, a importância de R$ 1.945,71 (hum mil, 
novecentos e quarenta e cinco reais e setenta e um centavos), referente ao processo 
SEEx/02.083/19997, conforme discriminação abaixo: 

INTERESSADO VALOR ' ip 
Justiça do Trabalho (Numa Lara Lonardi) Guia anexo 1.740,00 

INSS Guia anexo 106,72 
Ministério da Economia (IRRF) Guia anexo 64,90 
`SIEx — Secretaria Integrada de Execuções Guia anexo 34,00 

Total Geral - '1,9,45,71 

Atenciosamente 

'SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA 
Diretor Administrativo Financeiro 

Ilmo Sr. 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente de Expediente 
BANCO DO BRASIL 
NESTA 

• '"‘:•-•(;) 
•••••";'(;-,.0 • . .•::•••'' • • * ) 

• 

..... .. \ 
0 1-\ o 

.......... ..... ... 
t“! • , 

AV. JURUMIRIIVL 2970 - PALNALTO - CEP: 78.050-300 - CUIABA-MT TELEFAX 653-3200 - PABX 653 2276 

• 
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4IIISECRETARIA DE ESTADO' DA FAZENDA ,DE MATO GROSS(

WICGSIAFCOORDENADORIA GERAL DO SISTEMA 'INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

AlhISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAG FINANCEIRA 

0*  '  

• I LIQUIIDACAO DE . EMpENHO - LIO DATA = 26/øi/2ø LIQUID. N. 05010000024 

PEDIDO N. I750i9000465 EMPENHO N. 0501900444-2 

oroo o SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERADO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
IIFI UNIDADE =) COMPANHIA MATOGROSSEA DE MINERACAO 
•-CREDOR - 

CODIGO =) 9343914 1=1/AGENCIA: OOL0046-9 CONTA.: 03090201-0 COD. BANC. DO ORGAO: 004 
NOME =) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

4i/I ENDERECO: CENTRO 2970 62Jw7 PLANALTO CUIADA 78050 MT 
01 MACAO ORCAMENTARIA=) 17 50/ 09,99.990 2005.990i 3I90.91 i94 ESCRITURAL: NAU FORMA PAGAMENTO : N. O. B. 
AmI VALOR LIQUIDADO =) R$ - ' L945,62 ( HUM MIL NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTA 
WI • ( VOS ***************-************************************************** 

•I 
AbIDATA DE VENCIMENTO) 27/01/2000 EST. SALDO:NAO 
wI HISTORIC° =) DESP. REF. AO T9ABALHISTAEX-SERVIDORES DA CODEMAT. 
01 (RDENADOR DA DESPESA=) e439 

°I 
• I 
4111/ . • 

. .... . 

• 

o 
• 
o-

1 

,„ 
ONTRALE DO SALDO A LIQUIDAR 

- NALC41 TOTAL DO EMPEteill , 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR 

=) 

=) 

8.031344,U 

7.911.485,54 

ESTA LIQUIDACAO =) 

VALOR ESTORNADO : =) 

i.945,62 

5100 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 7.909.539,92 

4,..41. • 
........ 

367.A8V7720R 
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pRoCEsso 
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OrilimposITo 

SEI] LEVANTAMENTO 

4.7u57.1"pr DO IYABALHO 
Guza DE DEPÓSZTO/LEVANTAMENTO 

NMR.DA GUIA 

00006/2.000,00 
. — 

[] DINHEIRO riiCHEQUE 

REGLAMANTE NILMA LARA LONA RDI 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

AaimmA OPERACAO NUMERO DA CONTA 

VALOR DO DEPOSIT() R$1.74 0, 00 

O depósito en, cheques smartie serd liberado apása cobrança. 

PAGUE-SE A : 

0 CUIABÁ-MT, 28/01/2000 

11 
11 
Ah ELYGIA FERREIRA. AQUINO FtLIX 

41. Chefe de-Se9ao 

• 

0 VALOR ABAIXO AUTENTICADO CORRESPONDE A : 

Cr6dito da reclamante (acordo) 

ArgmmTichOW BANCARIA 

• . 21.2 315500500-0 DEP. TUDO C REMUN A PROC 0046-2 

• 
• 
• 

• 
• 

BB 00460048 2800.000 
J1.740,00RCi2562

• 

• 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 
sEglio DE CITAÇÃO PENHORA E spurgiko DE INCIDENTES 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte dias do mês de Janeiro do ano de 2000, presente a Exma. Juiza 
do Trabalho Substituto, em exercício na Secretaria Integrada de 
Execuções, Dra. Marta Alice Velho, para audiência relativa aos autos n° 
2083/97 , entre as partes NILMA LARA LONARDI e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, 
respectivamente. 

As 16:28 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. J. 
apregoadas as partes. Presente a exeqüente acompanhada de seu 
advogado Dr. José Moreno Sanches Júnior, ausente a executada. Presente 
seu advogado Dr. Othon Jair de Barros. 

A pedido das partes foi o presente feito incluído na pauta de 
audiências do dia 20.01.2000, para homologação dos termos do acordo ora 
noticiados pelas partes. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
1.740,00 até o dia 28/01/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agencia 
Posto deste foro. 

Declaram as partes também, que do valor do acordo R$ 348,00ee 
referem alonorários advocaticios. 

Discriminam as partes a natureza das parcelas pagas, como sendo: 
R$ 106,00 a titulo de reflexos de diferenças salariais em férias indenizadas com 
adicional de 1/3; R$ 215,00 se refere a reflexos de diferenças salariais de 
FGTS; R$ 85,00 se refere a reflexos salariais e multa de 40%. 

Recebido o valor do acordo, a exeqüente 'dud quitação das 
parcelas objeto da presente execução. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, a execução prosseguirá no estado em que se encontrava, 
abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo noticiado pelas partes, efetuadas nesta 
oportunidade, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 34,00, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento do presente acordo 



• 
• 

LI o 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução.

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS,
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do mês

• subseqüente ao do vencimento.
• No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a
• natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 

da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

• 

• 
• 
• 

• 
• 
• 

• 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretaria 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituiçãow 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revise-se os autos e 
certifique-se pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 17:10 horas. Nada mais. 

Exeqüente 

Marta Alice Velho 
Juiza do Trabalho 

Patrono 

Executado Patrono 
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12 - AUTENTICAÇÃO BANCARIA 
1 BB 0046005i 2801.2000 1061 72RC2562 

- - Instruções pan preenchimento no verso 1 CNPJ 33.431.859/000I-04 / CNPJ 45.9118.581/0001-50 

03- 0:5DIGO DE 
PAGAMENTO 

04- COMPETÊNCIA 

05- IDENTIFICADOR 

06- VALOR DO INSS 

on 

09 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 

II - TOTAL 

. MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS 

3 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

)CIAL / FONE /ENDEREÇo 

3NARPI 

•  

----- —
 

ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de rkeita de valor inferior 
ao estipulado em resolução puyicada pelo INSS. A receita que tesultar valor inferior 
deverd ser adicionada A contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao valor minimo trado. 

02- VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

I ; ; i , ; 

v 
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M
 - VIf

L 
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11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1 e 2' vias) 
-. 
a 
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BB 00460050 280i2000 64,90RCi2562 li 
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02 PERiODO DE APURAÇÃO 

• 

03 NOMERO DO CPF OU CGC 

• 

104 CODIGO DA RECEITA 

• 

05 NOMERO DE REFERENCIA 

• 

06 DATA DE VENCIMENTO 

• 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 

08 VALOR DA MULTA 

1

 
• 

,109 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 4 

10 VALOR TOTAL 

• 

• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
%t.' • SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

•••."-°: 
Documento de Arrecidagio de Receiias Federais 

DARF 
01 NOME / TELEFONE 

NILZ`A LAM LONARDI 

Veja no verso 

instruções para preenchiMento 

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e cpntribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valo!: ao tributo/contribuição de mesmo codigo:de periodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superiir a R$ 10,00. 

fi 
qpioi 

prirrt4 
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,MINIsTtrao DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECTA FEDERAL 

Documento de Arreoadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERtODO DE APURAOD 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

03./04.053/0001-3: 

1505 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMA.T 

05 NÚMERO DE REFER:ENCIA SIEx/02.063/1.99' 

06 DATA DE VENCIMENTO 29/01/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL 11.$34,00 

08 VALOR DA MUITA 

ATENCAO 

vedado o rer.ohirn nt d tributos e contribui0es administrados pela 
Se.cretaria da Peceita Federal rlijo valor total Reja inferior a RS lop°. 
orowendo tal Riltia0o, adicione esse valor ao tributcdcontribuieAo de 
rowlio Mrligo de pertodo sitb.sequentea, at; que o total Reja igual ou 
superiora RS 10 000. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$34,OU 

11 AUTENTICA CARIA(Somante nas V e 
2'vi 

odr 

2.3 ye, too, 



M 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

nift ,  (E0660 

OFiClp W021/DP/2000 
- 

Cuiabá, 26 de janeiro de 2000 

ilm°. Sr. 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente de Expediente — BANCO DO BRASIL - 
NESTA 

Senhor Gerente 

METAMAT 
Protocolõ N°. 01-16' JO 
Process° N°:  =404 I) 

Data 
42.0 

Seçãrde Comunicação 

Solicitamos de V. SO levar a débito da conta 01.040.603-4 da Companhia 
Matogrossense de Minera Conta Metamat C/Rescisões: Não ElegiVeis, a 
importância de R$11i443,0 (onze mil, quatrocentos e quarenta e três reais e 
seta centavos), referente ações trabalhistas, conforme discriminação abaixo: 

INTERESSADO Justiça do 
;Trabaillo 

INSS IRRF SlEx 

Proc.SIEx 5.821187.— Mar* Conceição Guia anexo 11 3.450.00. -118,21 301;61 69,00 
Proc.Sffix — Marifingela S4gioratto01 91Guia allow ii 2.400,00 I-80,00 - 209,25 48,00 
Proc.SIEx 0168/99— Espólio Luiz Eduardo Guia gum ./ 2125,00 Insettto 1224,37 

4125,13 
142,50 
J39,20 Proc.SIEx 7.936/97 —11611:43 Crisóstomo Guia anexo j 1.960,00 v150,80 

TOTAL GERAL 9.935,00 449,01 860,36 198,70 

Atenciosamente 

rz BRASIL S.A. 
MT 

si JAN ig99 

44stan 
Prwirimagio Co 

vERNO 
•6•::g6-

p 
ves 

0/00SIE; 

JTJEUMIRE.1, 2970 - AVr0 - CEP: 71.060.300- qnABLacr TELEFAX4530200 - PARICA5.5.2276411tS 
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411 1 LIOU.I.DACAO DE EMPERHO-LIO DATA = 30/0i/2 , LIQUID. N. 17501 03-9 1 

i 1  1    _ • PEDIDO N. /750196004" EMPENHO N.\05019' 444-2 I 
• _ ...:.-

• 

. . 

.4, , I ORGAO =) 'SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA COMERCIO-i-MIN—ERA-CAO-ii.&-ETARi;;;TW-Di _ -I;t7S-1-7TA,' _________   -1 \ 
. I UNIDADE. =) -COMPANHIA MATOGRDSSENSE DE MINER,ACAO I 

• I CREDDR - -. ...... I
0 -.1 CODIG9 =) 98013914 • .BANCO/AGENCIA:-CH AMINSTR CONTA: (COD. BANC:40.ORGAO: 004 I 

S
 I

. 
 NOME 
,1 ENDEREg 

cEgT14TX:"" DE "NERACAO , 
PLANALTO CUIABA 78650 MT 

/ " I 
I 

410 DOTARD ORCEAMNTARIP) 17 561 41.99.996 2' 5.9960 3190.9/60 190.ESCRIT1Rk: NAU FORMA PAGAMENTO : N. O. B. I 
411 I VALOR LIQUIDADO. =). RS. . 11.443,07 ( OWE MIL QUATROCENTOS E GUARENTA.E.TRES REAIS. E SETE.CENTAVOS *******) I r . 

" 

• • 
410 'I9ECRETARIA ESTADO 'DA FAZENDA Ot MATO GROSO . 

IÇOSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO.FINANCEIRA 

ISIAFNT-SISTEMA INTEGRADO DE AOINISTRACAO FINANCEIRA. 

-------------

( *****1******11.***************4**************1************************ ) 1 j
••  . I . . . , . ( *****H.***H***ItHRH*F4***14******4*******.****H************if**** ) .I 

IDATA DE VENCIMENTO=) 31/01/2000 EST. SALDO:NAO • - 
1 1 HISTORICO 0 DEO..REF. ACOES TRABALHISTAS EX-SERVIDORES DA.CODEMAT. • • : I' 

, ' .. N 1 

I.ORDENADO9 DA DESPESA=) 4439 . • . I 
• , t , -* 

. CONTROLE , DO SALDO A LI QUIDA R' . 4 . 

8.631:344,06 ESTALLIQUIDACAO ' . =) • 11.443,071 * 

- 

O. ------- -- ------------- ------- ----------------------
yALOR TOTAL DO EMPENHO 

SALDO A LIGUIDAR ANTERIOR 7.926.992399 VALOR. ESTORNADO

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 

cie 

7:909.539,92 

• 
• 
• 

1k 
DE FINANÇAS • 

•-
0 

3177.A5V7720R. 
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14,040.60,74 fl r11.443,C7 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 
• 
• 

Aos vinte e quatro dias do Ines de Janeiro do ano de 2000, 
presente o Exmo. Juiz do Trabalho Substituto, em exercício na Secretaria 
Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos 
autos do processo n° 5821/97, entre as partes MARLEI CONCEIÇÃO DA 
COSTA XAVIER e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqiiente e executada: respectivamente. 

As 18:20 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente a exequente acompanhada de sua advogada De. 
Vera Lúcia Alves Pereira, ausente a executada. Presente Seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 29 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
• do dia 24.01.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
• A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
• 3.450,00 até o dia 31/01/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
• exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
• feito e pelo extinto contrato de emprego. 
 Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
• efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agencia 

Posto deste foro. 
Declaram, as partes, que do valor .do acordo R$ 690,00 referem-

se a honorários advocaticios, a cargo da reclamante. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor R$ 

1.046,42 refere-se a multa do art. 477 da CLT e R$ 925,92 refere-se a 
diferença da indenização compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS e 
reflexos sobre os depósitos do FGTS, acrescidos da indenização compensatória 
de 40% sobre eles, estando assim a -salvo das contribuições previdencidrias, 
dada a gig natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



• 

• o 
o 

• 

Custas processuais são arbitradas em R$ 69,00, sobre o valor dot 
acordo e deverão ser recolhidas at a data de vencimeop deste acordo sobi. 
pas. deWectiçao. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de rendas Se iricidentes sobre o 
acordo; no prazo legal, e comprova-los nos autos, at o. &a 15 do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No calculo da contribuição previdenCiária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminadosTelaS partes, excluindo-se 
da base de cálculo do MSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento preiridenciário acarretará 
a execução correspondente, na formado que dispOe o art. 114 da -Constituiçdo 
Federal. 

O o¡eqüente deverá denunciar, •em at Ono:, dia após 
vencimento do acordo, o iritegral annptimetttO da avtii0 sob penas de Se 
presumir quitada aobiigação, declarando-se extinta a ejtecu0o. 

Após o integral cumprimento do am*, reviSem-se os autos e 
certiffquem-se as rtendências, voltando-me conclusos parka 'deliberação. 

Encerrou-se As 18:43 horas. Nida mais. 

Exeqüente 

• 

Júlio CandidO Nery Ferreira 
Juiz do Trabalho 

Executado 

Patrono 

Patrono 
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iiiicoiô BRASIL 

JUSZIÇA DO 2810BALIZO 
' GUIA DE DZMOI2O/ItieVA27TAMEN2i0 

'19 

• 
• 
41 
41 
41 
40 
41 
41 
40 
40 
40 
• 
41 
41 
41 
• 

• 
41 
41 
41 
41 
40 
41 
41 

• 
• 

PROCESS° 

SIRx/05.821/1.997 

MIR .DA, GUIA 

00001/2.000,00 

AGiSCIA opnAcio EKIVERO DA CONTA 

DEpósiro D DINHEIRO rilE CHEQUE VALOR DO DEPOSITO R$3.450,00 

LEVANTPENTO 0 deposito em dimples somente awl Mora& ap6a a cobrança. 

RECLAMANTE 
RECLAMADO 

*AliARLEI 
CIA DE 

CONCEIÇÃO DA COSTA XAVIER 
DESENVOLVIMENTO DE MT OODEMAT 

PAGUE —RE A: 

1".41

(V) 

O VALOR .ABAIXO AUTENTICADO CORRESPONDE : 

Crédito da reclamante (acordo) . 

-r, 31/01/2000 

ELYGLA, FERREIRA AQUINO Fklax 
Chao de Segio 

BB 0046021.3 31012000 

atrrzwr x who szacARzA 

3.450,00RCi2558J 315504500-0 DEP.TUVO C REMUN A PROC 0046-9 
0 3

" 

• 
• 
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1; • 
, MINISTÉRIO lilA PREVIDÊ4CIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. MPAS 

.:- STITUTO NACIONAL DOiS U11.10 SOCIAL- INSS 
i 

.. ) :' 1 
• 

. .GUIA DA rigEvnANcIA SOCIAL - GPS 

i• .!- ! . 

03 - CÓDTGO DE 
PAGAMENTO 

4,0" 

621Q0Y .'" 4.

• Q4sCOMPETÊNCIA 
.,..;r. ° 41tittif 24 .

05- IDENTIFICADOR r
Lmi 

,1 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL t/ FONE/ENDEREÇO 
. r..., , 

/ PROGN! SIM ' 5:8197 

MARLEY coNcEigX6 XAVIER 

.. 

06 - VALOR DO INSS -, 
74 — ,.. 
, i 

TC. 9 preirr . 

3 ": ,J 

07- 

• 

08 - 

02 - V,ENCIMERTÓ 
(Uso ExclusivorgoINSS) 

09 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

. 
V-.. , , • 

ATENCACW.t Vedaita a.utilizaçâo de GPS'erarh.tecolhimento de receita de valor inferior 
ao estipuladiiiiii'resdlugho publicada pelo IN.SY.../t réheita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h'contribuiçâo ou importância correspondente nos meses - 
subseqUentes, até que,o total seja igualou samérior ao valor mfriimo timid°. 

• ‘ 

10 - ATM,/ MULTA E. 
JUROS

,' 

' 
11 - TOTAL 

, 

i821

12 -AUTENTICAÇÃO BANC 

• BB 00460204 3i012000 , .4. 

RIA ' 

118,21RC12558 
Instrugeies para pre'enchimento no verso . CM 33.431.859/0001-04 / CNPI 45.988.581/M140 

41 

40 
4, 
40 
41 



• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA•RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

" 

02 PERIOD° DE APURACAO 

NO 01/2000 
d 

5 - 1_ § 1: 03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

111 
a 

03020401/0001-00 
04. CÓDIGO DA RECEITA

DARF
 

• 0561 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

1110 01 NOME / TELEFONE 

PROCESSO.SIEX — 5.821/97 
:- IAARLEY CONCEIÇA0 XAVIER 4, 

06 DATA DE VENCIMENTO 

• 

• Veja no verso 
instruções pats preenchimento , 

- 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

- • 301,61 
,2

1 
08 VALOR DA MULTA

ilk 

g 
.., 
cl 
8 

. 
co ' • ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

— seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
• valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

og VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/89 4 8 

10 VALOR TOTAL _ 
• 30461 i '-g 

A 

ii AUTDMCAÇA0 BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vlas)

BB 00460196 31012000 301,61DC12558 11 2 
8 

41 
41 
41 
41 
41 
40 
40 
41 
40 
41 
4, 
40 
41 
41 
41 
• 
• 
e 
• 

• 
• 

41 
41 
40 
40 
41 
41 
4I0 



tp, • •i• • .t , 
• ,11fAil 

! 
e 

• Naltatozarman • 
SZCSORIS. DA RECEIT.A FEDERAL 

; 
02 PER±000 DE,)tPURAÇÃO " 

Manumits do rsaafa,ao de Reoeitas federais 

& Ill D 
• 

03 ROMERO DO WY OU CGC )( • 

03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

0140146/ TZLEr091; 

.CI. 1 E DESENVOLVIKENTO DE MT 

05 1e..905R0 DX 1011112diNCIA 618x/05.021/1.997 

06 DATA DE vzsicnaterro .. 31/01/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$69,00 

08 VALOR RA MDLTA ... 

• 
ATENCLO 

III 
E ve•o recolhimento de tributes e contribuic8es adminietredoepela 
Secretion da Receite Federal cujo color total 'eia inferior a RI 10.00. 
'tcorgilip tal 'hunt°. adicione one valor so tauto/contribuicio de 

on1411Gdito de portado subsequentes, ate que o total aide igual ou 
superli Its 10,00. 

09 VALOR DOS 'MOO L/00 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$69,00 1/ 

11 At1111NTICACk0 RANcARIA(Soatants nas 1* • 2' vias) 

• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
O

• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

TR.P29404R2Wiei2en 
69,60DC12558 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e quatro dias do Ines de Janeiro do ano de 2000, 
presente o Exmo. Juiz do Trabalho Substituto, em exercício na Secretaria 
Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos 
autos do processo n° 7882/97, entre as partes MARIAN GELA SAGIORATC) 
e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
exeqüente e executada, respectivamente. 

As 16:00 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente a exeqiiente acompanhada de seu advogado Dr. 
Fabio Petengil, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros, com poderes à fl. 39 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 24.01.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqtiente a importância liquida de R$ 
2.400,00 até o dia 31/01/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agencia 
Posto deste foro. 

Declaram, as partes, que do valor do acordo R$ 288,00 referem-
se a honorários advocaticios, a cargo da reclamante. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor do 
acordo R$ 150,00 referem-se a reflexos de diferenças sobre FGTS,. estando 
assim a salvo das contribuições previdenciárias e do IRRF, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Recebido o valor do abordo, a exeqtiente dará quitação das 
parcelas qbjeto da presente execução e do extinto contrato de trabalho. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores .eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 

• 
• 

• 



• 
all 

Custas processuais são arbitradas em R$ 48,00, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas ate a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em ate cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de -cálculo do lNSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Adimplido o acordo, pagos os honorários periciais, custas e outras 
despesas pendentes, libere-se a penhora incidente sobre bem apresado nestes 
autos. 

Após o integral cumprimento do acordo, revise-se os autos e 
certifique-se pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se is 17:45 horas. Nada mais. 

Júlio Cândido Nery Peneira 
Juiz do Trabalho 

Exeqiientet 

Executado 

Patrono 

Patrono 



• 
• 
• 
e 
• 
O 
• 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

• 
PROCESSO 

SIEx/07.882/1.997 

4,  iipxpósiTo 

41 
401 
10I 
• 
41 
40 

• 
• 

LEVANT.AHENTO 

NMR.DA GUIA Acktrcin OPERAC110 NI:NERO DA CONTA 

00015/2.000,00 

DINHEIRO x1 CHEQUE VALOR DO DEPÓSITO R$2.400,00 
O depósito em cheques somente sera liberado após a cobrança 

RECLAMANTE MARIANGELA SAGIORATO 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

PAGUE-SE A : 0 VALOR ABAIXO AUTENTICADO CORRESPONDE A : 
Cridito da Reclamante (acordo) 

CUIABA-MT, 31/01/2000 

ELYGIA FERREIRA AQUINO Et= 
Chefe de Sesao 

AUTENTIGILÇA0 BANCARIA 

III. 00460214 31012000 2.400,00DC12558 315500500-0 0046 
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' MINISTÉRIO DAPREVIt .. gA EASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
, INSTITUTO NACIONAL ei sEptato SOCIAL. INSS 

- e . ,t 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

m,-

03 - C6DIG.0 DE 
PAGAMENTO 2100 

04 - COMPETÊNCIA 
• 3an/2:000 

03020104.000,1"`06 
05 - IDENTIFICADOR 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO . , 
PROC . Ne SI/TC 07.882/ 1 4997 

VARIANGELA SAbIORATTO . 

. 

— 

06. VALOR DO INSS i • , 180001 , 

07 -

1 
- 

08 - .' • . 
.. 

, 

Oi - VAIbiClivIENTO 
(Uso Exclusivo do.INSS) 

. 09 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

0 

, 

ATENg,A0:. A vedada a utiliza0o de GPS parairecolhimento de receita de valor inferior 
ao estigldclO um reSolução•publicada pelt) INSS. A receita que resultar valor inferior 
dever6 ser adicionsitla h coistribuigao ou itillsortAilcia correspbtiliente nos meses 
subseqUentes, at que o total seja igual ou superior ao valor iidnimofixado. 

, 

lo -.ATM/ MULTA E 
JUR6S . 

. . 

II - TOTAL 
. 

&460
12 ,- AUTENTICAÇÃO BANCÃRIA' 

00460205 3i0i2000 180,00RC12558

Instruções para preenchimento no verso CNEI :33.431:.859/000144 /, :€NPJ 45.488.581/0001-50 



.. . 
4 , • MINISTÉRIO DA FAZENDA .... 

'+ SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL • wp ,...,.• , •. . 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

• 

DARF 

02 PERIOD° DE APURAÇÂO 

111 JAN/2 .000 
1 

S)- g - 
03 NUMERO DO CPF OU CGC 

10 

; 

03020401/0001-00 
04 CODIGO DA RECEITA 

I*, .osa 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

ik 

\ 
\ 

\ . I NOME/TELEFONE 

PROC.SIEX n9 07.882/1.997 
ARI ANGELA SAG'IORATTO . 

06 DATA DE VENCIMENTO 

NI 31/01/2.000
•

 
,.. 

' 

" Veja no verso 
• instrpções para-preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

- NO 209,25 

P.1

1 05 VALOR DA MULTA

ilk 
. 

; • AT
• 

; vedado o recolhimento de tributos e contribuições 

• 1 
dministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

bja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

1 alor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

- ubseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

05 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 • 

. 
1 0

1 o VALOR TOTAL _ 

III 209125 I 
I, 

ii AuTErrncAçÁo BANCARIA (Somente nas 1. es 2. vias) 

BB 00460197 31012000 

II 

209,25RC2558 . 

1 

• 
41 
41 
41 
40 

40 
40 
41 
40 
40 
40 
• 
40 
41 
40 
• 
41 
• 
41 
41 
41 
41 
41 



11Pourrtito DA razziln)k•

filSCRETARLA DA MORITA nractus. 
aumento de Arreoada9Ao d Receitas FederaiS 

RAVI' 

02 PERIM% DI APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO cm OU C4C 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RICE'S& , 1505 , 

o 
01. MIME / TELNWOrtg , 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 
\ 

SIEx/07.882/1.997 ' 

06 DATA DR VENCINNSTO 31/01/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$48,00 
. . 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCAO 

• 
, 

veiled° ci recolhimento de tributos e contribuições administradospela 
tcreisrlii da Receita Federal oil° valor total seja inferiors R$ 10,00. 
correndpn'tal situacio, adicione ease valor ao tributo/contribuklio de 
esmo'cddiso de periodo subsequentes, ate que o total seja isual ou 

spperior a RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

NROARGOS DL — 1.025/69 

10' VALOR TOTAL R$48,00 

11 AUTNNPICA9A0 RANCARIA(Somente nas 1. e 2 via.) 

BB 00460201 31012000 48,00DC12558 

411 
40 
40 
40 
4, 
40 
41 
41 
40 
40 
40 
4P 
41 
41 
4, 
41 
40 
40 
• 
• 

• 
o 
• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• Aos vinte e quatro dias do mês de Janeiro do ano de 2000, 
presente o Exmo. Juiz do Trabalho Substituto, em exercício na Secretaria 
Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos 
autos do processo if 168/99, entre as partes ESPÓLIO DE LUIS 
EDUARDO DA SILVA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO 
EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

Às 17:54 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente a representante do espólio se. Ivete Amélia 
Vicência Dorileo Campos acompanhada de seu advogado Dr. Francisco de 
Assis da Silva Lopes, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros, com poderes a fl. 20 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 24.01.2000, para homologação dos termos do acordo pra noticiados. 

A executada pagará a exeqtiente a importância liquida de R$ 
2.125,00 até o dia 31/01/2000. Recebida a importância .ora pactuada, a 
exeqiiente Clara quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agência 
Posto deste foro. 

• Declaram, as partes, que do valor do acordo R$ 430,00 referem-
• se a honorários advocatícios, a cargo da reclamante. 
• Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor .o valor 
• total do acordo refere-se a multa do art. 477 da CLT, estando assim a salvo das 

contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes- que no caso de inadimplemento do 

presente apordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 

• 
• 

• 
S 
• 
• 
• 

• 



e 
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• 

O 
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• 

• 
• 

Custas 'processuais são arbitradas em R$ 42,50, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do- *pregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 

,estão sujeitas a sua incidência. 
A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 

a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqtiente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento* da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 18:13 horas. Nada mais. 

Júlio Cândido Nery Ferreira 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente Patrono 

Executado Patrono 

• 

• 



• 

• 
• 
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BANCei DO BRASIL 

PROCESSO 

SIEK/000168/1.999 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
GUIA DE DEPÓSZTO/LEVAATTAMEN2'0 

NMR.DA GUIA 

00017/2.000,00 

ri DE P 68 ITO „jJ DINHEIRO 
F-1 LEVANTAMENTO 

1=1 CHEQUE 

AGtNCIA opEttAcki NUMERO DA CONTA 

VALOR DO DEPÓSITO R$2.125,00 
O depósito em cheques tomcat* sera liberado ape's a cobrauca. 

IRECLAMANTE ESPÓLIO DE LUÍS EDUARDO DA SILVA CAMPOS 
RECLAMADO . CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

PAGUE—SE A : 0 VALOR ABAIXO AUTENTICADO CORRESPONDE A : 

Crédito do Reclamante (acordo) 

—MT, 31/01/2000 

• • ELYGIA FERREIRA AQUINO FkLIX 
• Chefe de Segao 

BD 00/160215 3101E000 

411P 

411 

2.125,00RC1.2558j

AUTENT/cArAo BANCARIA 

0.3 315500500 0 DEP.TUDO C REICH A PROC 4)446-9 

€S.• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

DARF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

JANEIRO/2.000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

MO 03020401/0001-00 
04 CGDIGO DA RECEITA 

0561 

1 NOME / TELEFONE 

ROCESSO t SIEX 0168/99 
ESPOLIO LUIZ EDUARDO 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

03 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 

• 224,37 
08 VALOR DA MULTA 

• 

ATENÇÃO 

E. vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

° ttibseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 mlio. 

10 VALOR TOTAL 

I. 224,37 J 
1 1 AUTENTICAÇA0 BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460198 31012000 224,370C12558 

• 
• 
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OISTEP10- DA MENU 
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itio• 
PER.tODO DI APURACAO' 

_. 
' 

k :, , 

0:23XTARIA DA RECEITA rio:VRST,
lirinacto de ArrecadagiEF de Rmositas 14dixais .::'01 

• DARF ,t 
0 DO 'OU COC ;Y• 

, 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 
•
4001 NoWITaAmAsk . 

OCIA Th »ES1NVQThffNTO DE MT 

.-. os stadium DE asnamiscia. 
.;. 

SIEx/000168/1.999 
, 

06 DATA DI VENCISERITO''' , .:.„, '' N31/01/2000 

StODWAT 
•., , . 

--, , . 

ID 
• 

• n. , . 
07 VALOR DO PRENdPAL 

.. 144.- -. 

R$42,50 1. , 
47.,•1-

os VALOR nalifti4i - ..., 
:r 

‘..., ' 
• ,.• 

• 
AltEXCA.0 

N. 
A 

• 

evedado 6 recolhimento detribitos e contribuieties administruloarla , 
dirttartOtg:t,i0itat !federal tujo valor total seja inferior %REMO. 
7' tren Ialt:#41o,. adicione emas valor ao tributokontribuiedo de 

Oesino 43a1bIrerlokio subsequentes, aid que o total seja igual ou 

Óperior 

_ 

09 VALOR DOS OVRA114/ . 
=CARGOS. DL — 1.425/60A 

•'• 

., 

'4: 

10 VALOR TOTAL , R$.42,50 

te MO r • 24 viae) 

:•-: ' . 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e quaint) dias do mês de Janeiro do ano de 2000, 
presente o Exmo. Juiz do Trabalho Substituto, em exercício na Secretaria 
Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos 
autos do processo n° 7936/97, entre as partes HELBEL CRISÓSTOMO DE 
PINHO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 18:50 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o exequente acompanhado de sua advogada Dr'. 
Vera Lúcia Alves Pereira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 72 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 24.01.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
1.960,00 até o dia 31/01/2000. Recebida a importfincia ora pactuada, a 
exeqiiente dud quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

• Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agência 
Posto deste foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo não há 
honorários advocaticios a serem pagos pelo reclamante. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 75,00 refere-se a diferença da indenização compensatória de 40% sobre os 
depósitos do FGTS, estando assim a salvo das contribuições previdenciárias e 
do IRRF, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes- que no caso de. inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 39,20, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
ern-ate Linea dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e .patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acorda, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dib. 15 do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenCidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do 1NSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

0 exeqüente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 19:20 horas. Nada mais 

Jfilio Cândido New Ferreira 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente Patrono 

Executado -  Patrono 
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Chafe de Segap 

BB ou4602i6 3iwieweio 

ELYGIA FERREIRA. AQUINO TI3c 

BB 
BANCO DO BRASIL 

PROCESSO 

SIEx/07.936/1.997 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
GUIA Le DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

nA. GUIA 

00017/2.000,00 

DEPÓS/TQ D n.notruto ri CHEQUE ri LEVANTAMENTO . 

AGÊNCIA opERAçÃo NÚMERO DA CONTA O 

VALOR DO DEPÓSITO R$1.960,00
O depósito em cheques somente sera liberado após a cobrança 

RECLAMANTE HELBEL CRIS6STOMO DE PINHO 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

PAGUE-SE A : 0 VALOR ABAIXO AUTENTICADO CORRESPONDE A : 

Crédito do Reclamante (acordo) 

CUIABÁ-14T, 31/01/2000 AUTENT/cArrAo BANCARIA 

I. 96a, aeRr1255R 
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is ‘MINISTÉRISDA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS • 
• INSTITUTO AACIONAL DO SEGURO SOCJA14,- INSS 

.r. " 1 
i ''' ' s; 
T. 

• GOA DA PREVID61CIA SOCIAL • GPS iT 
.....5

03- CÓDIGO DE .i 
PAGAMENTO i , ,., . 

-1/4. 

2100 ' 

04 - COMPETÊNCIA 
1AN/2.000 

030020401/opm,Q0 

150,-. 86 • 

‘t N 

05 - IDENTIFICADOR 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL1-FONE / ENDEREÇO 

RR0C.N2 SIEX 7.936197 . 

HiLBIO CRISOSTIMOS 

1 4, 1:-.1* .' — • 

i 

. 

06- vaLog Do INss \ 

07 - 
• 

‘;`• I 
08 - 

• 
i 
! 02 - VENCIMENTO, ' . 
i (Usoticlaii/o cfo INSS) 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

c 
i 
i ATENÇÃO: t vedada a utitizaçdo de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
' ao,esiiPulado em resolugdo publicada pelo INSS A receita que resultar valor inferior 

deverá ser adicioniidit h contribuiçAo ou importância correspondente nos meses

1 subseqüentes, at que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 
e 

1 - ATM MyLTA E - 0 / 
JUROS 

• =;,•,.. 

II - TOTAL 
15 0 , 8 0' 

i 
. 12 -AUTENTICAÇÃO BANCIRIA 

BB 00460206 3i0í2000 1 1.50,80RCi2558 

Instruções para preenchimento no verso CNPJ 33.43459/0001-04 I 't INPJ 45.988381/0001-50 
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4,, • MINISTÉRIO DA FAZENDA 
-... . f , 

./ • ;. ,P SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
-I •'" 4,• Documento de Ariecidagio de Receitas Federais 

.- 

DARF 

02 PERIOD() DE APURACAO 

i. JANEIRO/2.000 ; 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

* 03020401/0001-00 

al 

04 CÓDIGO DA RECEITA • 0563. 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

* 1. NOME/TELEFONE 

IELBIO CRISOSTIMOS 

PROUSSO —SIEX. 7936/97 _ 
06 DATA DE VENCIMENTO 

• 

r Veja rió verso 
Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
I. - . 4125,13 1 

8 
08 VALOR DA MULTA 

10

ti 

8 
si 

.0 ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

• valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
• subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/89 * 

- 
. ti 

10 VALOR TOTAL 
ok 1 125,13 

.1 
P.. 

11
ii AUTUMCACAO BANCARIA (Soments nas 1. • 2' vias)

H t., 294 MIN FAZENDA - DARF-PRETO - 
...f.h. 

ON-LINE 
a 
1 
/ e 
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• 
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• 
• 
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40 
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41 
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EISTE910 DA FAZENDA , 
1 

ZCRETARIA nit RECEITA F1CDERAL
oumento dis'Arreoada9AG de Reoeitas Federais 

DARF 

... 
02 YERIODO DEAPURAgio

03 NÚMERO DO CPF OU CGC . 03 .4,74 . 053/0.001 -32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 MOME/TELEPORE 

CIA DE DESENVOINIMENTO DE MT 
CODEMAT 

- 

05 ROMERO DE REEE2iiNCIA SIEx/07.936/1.997 

06 DATA. DE VENC/MENTO 
.. 

31101/20.00 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$39,20 

08 VALOR DA MULTA - .... 

ATENCÃO 

, 

2 vedado o recolhimento de tributot e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total leis inferior a RS 10,00. 
Ocoirendo tal situado, adicione ease valor ao tributo/contribuigto de 
0.-osmo cddigo de period° subsequentes, até que o total seja igual ou

mior a RS 10,00. 
• 

09 VALOR DOS JUROS 18/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL , j R$39,20 

11 ADTEEFICACAD DANCARIA(Fornante Ma r e 26 vias) 
14 

, 

• 



•
O

6 oi 

vir 
METAP14.7 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

• 
• 

• OFÍCIO N°010/DAF/2000 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
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Cuiabá, 09 de Fevereiro de 2000. 

Ilm°. Sr. 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente de Expediente — BANCO DO BRASIL 
NESTA 

Senhor Gerente 

Solicitamos de V. Sa levar a débito da conta 01.040.603-4 da Companhia 
Matogrossense de Mineração — Conta - Metamat, c/ Rescisões Não Elegíveis, a 
'importbncia de R$ 45.889,61 (quarenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e nove 
reais e sessenta e um centavos), referente a ações trabalhistas, conforme 
discriminação na relação anexa. 

Atenciosamente 

SÉRGIO RIC DO DE ALMEIDA 
Diretor Administrativo e Financeiro 

META Ni A
Protocolo 
Processo N°.  O 51  _110 
Dam /1)0 _ 

de Comunicaçâo 

isesafictis 
cignirlda das 

LAtso.,L, 

wilidaPvestessola Gouty& 

floscsUalGOSuw 

BANC;:: 1:4) 67iMik.,. 
_kV 

AV. JURUMIRIM, 2970- PLANALTO - CEP: 78.050-300 - CUIABÁ-MT TELEFAX/6531200=11431453F2i7248880 

1 
11 FEv 2000 

Ar" 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dois dias do mês de Fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho Substituto, em exercício na Secretaria Integrada de 
Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do 
processo n° 2874/97, entre as partes MARCELO AUGUSTO DE SA 
COSTA PINTO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 17:39 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente o exequente acompanhado de seu 
advogado Dr. Marcos Dantas Teixeira, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 28 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 02.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqtiente a importância liquida de R$ 
3.710,00 ató o dia 09/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agência 
Posto deste foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios ao seu patrona no importe de R$ 445,20. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que R$ 231,00 do 
valor acordado refere-se a depósitos do FGTS, estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias e do IRRF, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 74,20, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do MS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenCidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 18:05 horas. Nada mais. 

Júlio Cfindido Nery Ferreira 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente Patrono 

Executado - Patrono 
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IV 1 
• 

MINISTÉRIO DA PREVIDENC1A E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

:0., . !-.. INSTITUTO NACION43.100 SEGURO SOCIAL. INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

,-... 

03- CÓDIGO DE - 
PAGAMENTO 2100 

04- COMP*NCIA 
01/2.000 

05 - IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

01 - NI3ME OU RAZÃO SOCIAL / FONE/ENDEREÇO 

SIEX.PROC. n2 2.874/97 . 

MARCELO AUGUSTO DE SA COSTA . • 

4 

06 - VALOR DO INSS 278,32 

07 - 

08 - 

02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: E vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuição ou importincia correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 

- 

11 - TOTAL 2 7 8 13 2 / 

i 12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 
00460072 .022000 278,32RAi2563 BB 00460072 i1022000 278132M2563 

Instruções para preenchimento no verso CNPJ 33.431.859/000144 / CNPJ 45.988.581/0001-50 

1111 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
_._ 

,, • : 1 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
. Documento de Arrecadação de Receitas Federals --- ... 

• DARF 
1111 

02 PERIOD() DE APURAÇÃO 
• 

' 

JAN/2.000 
d 
F. 
1 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

00 o3o2o4oll000a-oo 
a 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

ll 0561 

00 NOMERO DE REFERENCIA 
• • Ag 1E/ TELEFONE 

‘Sx —PROC n2 2.874/97— 653.2276 
ilkARCELO AUGUSTO DE SA COSTA 

06 DATA DE VENCIMENTO 
• 

• 
Veja no verso 

instruções para preenchimento 

4110

07 VALOR DO PRINCIPAL 
l• 520,18 

,§ 
.g 

08 VALOR DA MULTA 
• 

1:
a 

• ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
sclministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

eja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
aalor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
Tubseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
• 

00 VALOR DOS JUROS E / OU - 
ENCARGOS DL -1.025/69 • 

1 0 0 

VALOR TOTAL 
4. 520,18 / 

.4

a 
ii AUTENTIC.AÇÃO BANCARIA (Somente nas 1 . e 2' vias) 

BB 00460073 i1022000 520, 1.8RCi2562 

4 
a 
1 
-.3 
a 

i' 



NISTERIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA. RECEITA ITDERAL 
OUNento de ArreoadayAo de Reoeitas Federais 

• DARF 
• 

02 VER±ODO DE APURAÇÃO 
i 

03 NOMERO DO CPF OU CGC 
03.474.053/001 -32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NaMER0 DE REFERiNCIA SIEx/02.874/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 09/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL 1.. 
R$74,20 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCAO 

A vedado o recolhimento de tributos e contribuições administradospela 
ecretaria da Receita Federal olio valor total seja inferior a RS 10,00. 

Ocorrendo tat situaçlo, tdicione else valor ao trAuto/contribu kb de 
eqrno código de per(odo subsequentes, MA que o total seja igual ou 

.if Isla 10,00. 

09 'VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$74,20 

11 AUTENTICAÇÃO RAN a vies) ., .1. , i-,  -Tz, r. 
mina • MT 

1 j tj FEV, 2000 
GERALDO 

_._ 

O 
, 

1 S.CINI ST/MI° DA FAZENDA 

i  SECRETARIA DA NJSCMITAIPEDERAL 
Documento de Arreoadavlo de Reoeitas Federais 

k DARF 
1 i f

02 pritioDo DE APURAÇÃO 

03 ROMERO DO cPr OU CGC 03.474.053/01/1,-32 / 
04 CóDIGO DA RECEITA 1505 

I 
.(Ji NOME/TELEFONE 

0 ' 

0 CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
, CODEMAT

I 

05 NIIMERO DE REFERÊNCIA SIEx/02.074/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO .. 09/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$74,20 

08 VALOR DA MULTA 

/ 
MENCISIO 

i 

1 
, 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$74,20 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
.Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RI 10,00. 
Ocorrendo tal situaoo, adicione ease, valor ao tributokontribuiçio de 
memo código de perlado subsequentes, até que o total seja igual ou 

Ísuperiora RS 10,00. 

BB 0046001 

11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA(Somenta nas 1" e 2' vias) . 

__14437-Pia a I 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dois dias do mês de Fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho Substituto, em exercício na Secretaria Integrada de 
Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do 
processo n° 4663/97, entre as partes DORVALINO MARTINS DE 
REZENDE e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 16:00 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz 
do Trabalho apregoadas as partes. Presente o exequente acompanhado de sua 
advogada De. Rosemary Alcaraz Orta Coutinho, ausente a executada. Presente 
seu advogado Dr. Newton Ruiz da Costa e Faria, com poderes à fl. 128 para 
transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 02.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
3.572,00 até o dia 09/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exeqiiente (lard quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agência 
Posto deste foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios A, sua patrona no importe de R$ 714,40. 

. Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que a totalidade do 
valor acordado refere-se a reflexos sobre férias vencidas e proporcionais, 
acrescidas de 1/3, e multa do art. 477 da CLT, estando assim a salvo das 
contribuições previdencidrias, dada a §ua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o_ valor do acordo e que a 
execução prosseguirá COMO estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e lepis efeitos. 



• 
• 

• 

• 
• 
• 
• 

• 
• 

• 

Custas processuais são arbitradas em R$ 71,44, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no pram legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do mês 
subseqiiente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

SP A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 

• a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 16:53 horas. Nada mais. 

Exeqiiente 

Executado 

Mho 'Cfindido New Ferreira 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Patrono 



:Attv*Pt., 

ftf,7. 
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-10xsTtan DA FAZENDA 02 PERIODO DE APURAÇÃO 
.11EZIA DA RECEITA FEDERAL 

to de Arrecadavao de Receitas Federais 

DARF 
111 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 
03.474.053/0001-32 

04 cóDIG0 DA RECEITA 1505 

05 NUMERO DE REFERENCIA sIEx/04 . 663/ 1.997 NOME/TELEFONE 

*IA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 1 41 JDEMAT 
• 

• 

06 DATA DE VENCIMENTO 09/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$71,44 

08 VALOR DA MULTA 

• 
ATENCÃO 

410

• 

• 

*dada o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Auretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
dllimendo tal skunk), adicione else_ valor ao tributo/contribuiçio de 
woo código de perlodo subsequentes, ate que o total seja igual ou 

.-ior a RS 10,00. 

• 
..... 

09 VALOR DS JUDOS B/00 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$71,44 

1.1 AUTENFICAORO BANCARIA(Somanta nas 1' a 24 vias) 

.. a / , 

• 

so_ 
' AO t 

WAMOT 

' 



ji •''. . MINISTÉRIO DA FAZENDA 

I? SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 
r,j ... 

• DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

4. JAN/2.000 
03 NOMERO DO CPF OU CGC 

• 03020401/0001-00 

2 

04 CÓDIGO  DA RECEITA 1+ 0561 
05 NUMERO DE REFERENCIA 

I+ • TELEFONE 9 4  6  6  3  / 9  7..E. /
c n .q, 653-2276 

OfNa 

r 

ipRVALINO MARTINS DE REZENDE 
06 DATA DE VENCIMENTO 

141 
`i•'' 

• Veja no verso 
• instruções para preenchimento 

AD 
-% 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

. NI 622,30 i 
.F, 

08 VALOR DA MULTA 

MO 

3 
t*: 
8 

' • • ATENÇÃO 

• , Si vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
• ministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

illOja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

1 Agior ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

.' i nbseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
! di

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/89 .10. o

o 

10 VALOR TOTAL 

I. 622,30 
A 
O. 

ii AvrecncAçÃo BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460074 1.1022000 /622,30RCi2562 

II: 
0 

1 
3 

1 

02 PERIOD° DE ApuRAÇÃo tCReam DA rAZENDA 
EiARIA DA RECEITA mum. 

aumento de Arreoada9So de Receitaa Federais 

• DARF 
• 

03 *HERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

411 ENE/TmLsrom 

• 
,drIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
'CODEMAT 
• j 

411P 

05 NÚMERO DE RENERANCIA S1Bx/04.663/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 09/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$71,44 

OS VALOR DA MULTA 

• ATENclo 
• 

• 

41/ . 
e d a d a o recolhimento de tributos e contribuides administrados pela 

Metaria da Receita Federal COO valor total seja inferior a R$ 10.00. 

O ir e nd o tat situado. adicione ene valor ao tributokontribuido de
memo adigo de perlodo subsequenas. até qua o total seja igual ou 
leerior a RS10,00. 

09 AMUR DOS JUROS R/OU 
ENCRRGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR To) 0 0 /.31.
g'

R$71,44 
woo tio- Nti 

11 At CAO RgArago nas 1 e 2% vias) 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dois dias do mês de Fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho Substituto, em exercício na Secretaria Integrada de 
Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do 
processo n° $872/97 e 7119/97, entre as partes EVERALDO MARTINS DE 
SOUZA e CODE1VIAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 1$:07 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente o exequente acompanhado de seu 
advogado Dr. José Moreno Sanches Júnior, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 45 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 02.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
3.950,00 até o dia 09/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exeqüente dud quitação das parcelas que form objeto da condenação nos 
feitos números 7119/97 e 8872/97, ambos na SIEx. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agência 
Posto deste foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios ao seu patrona no importe de R$ 790,00. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que a totalidade do 
valor acordado refere-se a depósitos do FGTS, acrescidos da inde.nização 
compensatória de 40% sobre eles(R$ 3.449,41), reflexos sobre férias 
indenizadas acrescidas de 1/3(R$ 500,59),estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias e do IRRF, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 79,00, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do Ines 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do IN-SS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presiimir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 18:28 horas. Nada mais. 

Júlio Undid° New Ferreira 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente -  Patrono 

Executadó 

• 
• 

• 
o 
• 
• 

Patrono 



• 

• 
O 

• 

• 
O 

40 

O 
40 
40 
40 
40 
• 
O 

• 
O 

• 

• 
• 
• 

WRISTS= DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA TEDZRAL 
Documento de Arrecadagao de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

03 WINER° DO CPF OU CGC 
03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

• 01 NCIES/TELEXONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
• CODEMAT 

os EtImmo DE REFERfiNCIA. SIEx/08.872/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 09/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$79,00 

OS VALOR DA MULTA 

ATENCÃO 

1/ vedado o recolhimento de tsibutos e contribuicaes administradospela 
Secretaria de Receita Federal cujo valor total seja inferior a Rt 10,00. 
Ocotrendo tal situacio, adicione esse valor ao tributokontribuiclo de 
mesmo código de período subsequentek, até que o total seja igual ou 
supe. tR lo,00. 

09 VALOR DOS JUROS VOU 
=CARGOS DL - 1.026/69 

10 VALOR TOTAL R$79,00 

11 AUTENTICAÇÃO SANCRRIA(Soaante nag 1° a 2° vias) 

BB 00460076 11022000 

lataslimao Da Imam& 

SECNETANLA DARACEITA rEDEEAL 
Document0 de Arrecadaglão de Receitas Federal* 

DARF 

79,00DC12559 

02 PEFtiODO DX APURAÇÃO 

03 NUMERO DO CPI OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

NOME/TELEFONS 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DX REXXRiNCIA SIEx/08.872/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 09/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$79,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuicdes adm inistrados petit 
Secretaria de Receita Federal cujo valor total seja inferior *RS 10,00. 
Ocomendo tal situacio, adicione ease valor ao trluto/conttibuicio de 
Mesmo código de period o subsequentes, até que o total seja igual ou 
superiors RS 10)30. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
=CARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

11 AUTENT st• 

21,P 
Vs yloo 

R$79, 00 

manta nas 1" e 2° vias) 



6.2. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dois dias do mês de Fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho Substituto, em exercício na Secretaria Integrada de 
Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do 
processo n° 1556/97, entre as partes MARIA EDWIRGES DE ARRUDA E 
SÁ e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 18:41 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz 
do Trabalho, apregoadas as partes. presente a exequente acompanhada de seu 
advogado Dr. José Moreno Sanches Jimior, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 31 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 02.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
2.900,00 até o dia 09/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agencia 
Posto deste foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios ao seu patrona no importe de R$ 580,00. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo p que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jur,idicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 58,00, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 



Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 18:50 horas. Nada mais. 

Júlio Cândido Nery Ferreira 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente Patrono 

Executado Patrono 

• 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS :-
1.:;. 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS 
- ' 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. GPS . 4.: •.' 
• 

 
" . 1/,t • -,4 

03 - CÓDIGO DE • 
PAGAMENTO 2100 

04:1,02MPETÊNCIA - 
01/2i000 

05 - IDENTIFICADOR 
Ce02Q4,01/004 -00 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE /ENDEREÇO'- 't 

' SIEL.PROC•nt 1.556/47 

MARIA E&IRGES DE ARRUDA E st 
, 

06- VALOR DO INSS 
. '23Z.P0

07 - - 

08:-
g, 

L, 02- VENCIMENTO.,i '' 
-- (Uso Exclusi cp114$) 

• - 1 •' • • 

p.
/  ' 1 ' L ,' '- , .; 

-,. 

.1 ' 
09 , VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES - • .,' `i ., tror 
r• y,' U;o ) 

ATENÇA É*eclada a utilização de GPS-paratecolhimento de receita devalor inferior 
. ao esiiribPin tiktesolugiblinblidada pelo INSS ÍA receita que resultar valor inferior 

deverá ser adicionada h contribuição oú iMpOriancia co'rrespbridente no's meses 
subseqüentes, at queo total seja igual ou superior ao valor infnitno fixado. ,,,1 

10 - ATM/ MULTA E . 
JUROS 

11 - TOTAL ' • 
g < , 

12 - AUTENTICAÇÃO BANCARIA'

BB 00460073 11022000 232,000C12563 

nstruções pars preenchimento no verso ChIPJ 33.431.859/600144 / CNPJ 45.988.581/0001-50 

• 
• 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
'_ SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

'. '1, . • . . . 
,.•‘,-, Documento de Articadagio de Receitas Federals -; ,.. •• ---, „. 

DA RF 

02 PERIOD() DE APURAÇÃO 
4,

G 

JAN/2.000 ?. 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 
I+ 

a 

0.3020401/0001.-00 
04 CDDIGO DA RECEITA 

so 0561 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

1. • 
yl IMF / TELEFONE 

3IMPR0C.0 1.556/97 - 653-2276 
AF411. EDWIRGES DE ARRUDA • E SA 

06 DATA DE VENCIMENTO 
1+ 

1110 
Veja no Verso 

instruções para preenchimento 

Ill 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
4 348,40 A 

2 
08 VALOR DA MULTA 

110 
"4
li 

. 
• ATENÇÃO 

IIII 
i; vi glado o recolhimento de tributos e contribuições 
)drrWistrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
ej411.iferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

flalodieo tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
3ubffqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

•
i 

06 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL -1.025/69 ok 

1 

0o 

io VALOR TOTAL 

* 348,40 / 

al 
3 
.4 
tu 

ii AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1 e2' vias) 

BB 00460075 11022000 

:9 
cb-

348,40RC125621 
g 
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MINISTEZIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Document° de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PMR,i0D0 DE APURAÇÃO 

03 ROMERO DO CPI OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NOMERO DE REFERENCIA SIEx/01.556/1.997 

06 DATA DE VENCl/CNTO 09/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$58,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCÃO 

lk vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pelt 
Secretaria da Receita Federal ado valor total tel.* inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situaçao, adicione ease valor ao traiuto/contribuiçao de 
me- • o código de pertodo sublequestes, até que o total seja igual ou 

-su, or-AR:10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.026/69 

10 VALOR TOTAL 

11 AUTENT2 

R$58,00 

mente nas 1° e 2' vias) 

• 
I! . 
• 
• 
• 
• 
• 

O 
• 

• 

O 
O 

• 

MINISTERIO DA MOM 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federate 

DARF 

02 PERTODO DE APURAÇÃO 

03 ROMERO DO cpr OU COC 
03.474.053/0001-3g 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NúMERO DE REFERiNCIA 

1505 

SIEx/01.556/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 09/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$58,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENC.ÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal aijo valor total seja inferior a RS10,00. 
Ocorrendo tal situaçio, adicione esse valor ao tributokontribuiçao de mesmo código de perfodo subsequentes, até que o total seja igual ou 
superiora R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS S/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$58,00 

11 AnTorricagko BANCARIA(Somante nas 1.• e 2' vias) 

• 
O 
• 

BB 00460077 11022000 58,00DCi2559 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dois dias do mês de Fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho Substituto, em exercício na Secretaria Integrada de 
Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do 
processo n° 356/97 e 6800/97, entre as partes EDILZA DA CONCEIÇÃO 
PEREIRA LEITE e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 19:00 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente a exequente acompanhada de seu 
advogado Dr. José Moreno Sanches Kinior, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes as fls. 48 e 52 para 
transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 02.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
3.850,00 até o dia 09/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação nos 
feitos de Ifs 356/97 e 6800/97. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agência 
Posto deste foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocatícios ao seu patrono no importe de R$ 770,00. 

. Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 2.576,00 refere-se a depósitos do FGTS, acrescidos da indenização 
compensatória de 40% sobre eles, estando assim a salvo das contribuições 
previdenciárias e do IRRF, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
0 
O 

Custas processuais são arbitradas em R$ 77,00, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Devera recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Devera a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do Ines 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciaria devera ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciario acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispeie o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 19:26 horas. Nada mais. 

Júlio Cândido Nery Ferreira 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente -  Patrono 

Executadô Patrono 

• 



.suuewnLes, ate qye,,o total seja igull ob superjor ao valorflnínimo fIpdp. 
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derelts,er adicionada &)latribuição ou irnporrânciff correspondente nos me 

1 ; 
'A 

fAiNISTARIO DA PREVIDÊNCIA E ÁSISEÊNCIA SOCIAL -MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURt SOCIAL- INSS 

G.IJIA DA PREVIDÊNCIA SO4iAL GPS 

I - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE /ENDEREÇO 

4 40POOC n 9 56/97 
WIN cálkttOtó PEREIRA 

4
, 

MENto 
cl ivo do 'INSS) 

03 - CÓDIGO DE' 
PAGAMENTO 

Q4 OMPTÊNCIA 

05 - IDENTIFICADOR ' 

06- VADÓR DO INSS 

00 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES , . 

tvedohodii0044.6PS paraTecolhime L de receita de valor inferfo ¡,, J TM/MULTA E 

a sti.b.rfilgclo•em 0610011.0tIlli6da peIoINSS2Aièie1a Ole resultar valor inferior,  Attos 
pier' 
I -VAAL 

- i';'-trAUrENTICAÇÃO BANÇARDV 

- 

CNPJ 33.431.859/60d 

• MINISTÉRIO DA FAZENDA , 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arii 

' ' 
Cadagio de Receitas Federais ... 

DARF 

02 PERIOD° DE ApURAÇÃO 
1110.

a' 
§ 3AN/2.000 -e 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

* 
' 2 

030204.01/0001.-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

* 0561 
06 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

10 • 
, 

I. / TELEFONE 
—PROC.0 356/97— 653.2276 

ED ..A DA CONCEIÇXO PEREIRA LEITE 
06 DATA DE VENCIMENTO 

slo,

• Veja no verso 
instruções para preenchimento 

• 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

- 4 40,81 

;-: 
§ 
g 
2 

08 VALOR DA MULTA 
I+ 

1,

aN

• 

• 
ATENgii0 

-`_ 'ado o recolhimento de. tributos e contribuições 
.dr istrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
ejdikerior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
'al.° tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
ubeentes, até que o total sejaigual ou superior a R$ 10,00. 

og VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 Ele o o 

10 VALOR TOTAL 

I+ 40,81 

a 
T. 

"M
ii AUTENTICAÇÃO BANDARIA (Somente nas 1' e 2* vies) 

BB 00460077 11022000 
• a 

/ 

40,8iRCi2562 v i 
1 

ti
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MINIS11:810 DA FAZENDA 

SECRETARIA& RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CODIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NOBERO DE REFERINCIA SIEx/000356/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 09/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$77,00 

08 VALOR DA. MULTA 

ATENCÃO 

1 vedado o recolhimento de tributós e contribuições administradospela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RI 10,00. 
Ocorrendo tal situnto, adicione esse valor ao tributokontribuiçio de 

*, cddigo de period° subsequentes, ate que o total seja igual ou 
rp, .n-1%1310,00. 

09 VALOR DOS JUROS Z/00 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$77,00 

11 AUTIMTICACAD SANCARIA(Somente nas 14 e 24-ylas) ' 

BB 00460070 iwime 77, 00DC12J59 

AtinfiT,tto DA FAZENDA 

SEACISTARIA DA RECEITA rzDzAAL 
Documento de' Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 
03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERiNCLA SIEx/000356/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 09/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$77,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCÃO 

4110 1-yedado o recolhimento detributos e contribuições adm inistrados pelt 
Secretaria da Receita Federal ctijo valor total seja inferior e RS 10,00. 

; Ocorrendo tal sitting°, adicione time valor to trlutokoaribuiçio de 
410 mesmo cddigo de periodo subsequentes, ate que o total seja igual ou 411 superior a RS 10,00. 

• 

09 VALOR DOS JUROS Z/OU 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOM R$77,00 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dois dias do mês de Fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho Substituto, em exercício na Secretaria Integrada de 
Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do 
processo n° 279/99, entre as partes MIGUEL MANOEL DE ALMEIDA e 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 19:44 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente o exequente acompanhado de seu 
advogado Dr. José Moreno Sanches Júnior, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes as fls. 27 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 02.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
2.800,00 até o dia 09/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exequente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agência 
Posto deste foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios ao seu patrono no importe de R$ 560,00. 

Coilvencionam as partes que no caso de inadimplemento do... 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 56,00, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 



Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No Olculo da contribuição previdenciaria deverá ser observada a 
natureza e valor -de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 19:54 horas. Nada mais 

Mho Cândido Nery Ferreira 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente 

Executado 

Patrono 

Patrono 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. MPAS 
:'it.?' INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

-1*
0

ict - C 
GUIA DA PREVIDÊNCIASOCIAL - (PS 

- 
03 - 05131GO DE 

PAGAMENTO 2109 N :I--1' 

04- CQMPETÊNCIA 
• 

01/2.000 

05 - IDENTIFICADOR
030204011,0041 

-22400

t, 

01- NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX—Plide ni 270/99 , 

MIGUEL ¡Att. DE ALMEIDA . 0,

. f ' . 

• 

06 - VALOR DO INSS 

07. 

• 

• , 

08 - 

' 
02 - VÉ1,501046, . 
(Uso Excluswo d010), . 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

, 
•.• , 

.4',4 t,, • 
, 

ATENÇÃO54(É,Veddda'a utilização de GINS parerecelhimento de-receita de valor inferior 
ao estipulndoni ,e l'Aoluçãci publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adiciellisila h contribuição' on Importfincia correspondente nos meses 
subseqüentes, ate ckno total seja igual ou superior ao valor minim° fixado. 

10 - ATMÓ /MULTA E 
JUR S 

f' • , 
, 

11- TOTAL 

. 

.224,00 ./ ., 
• 12- AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA

1 
224,4*(112563 BB 00460075 i1022000.

,ipseaftea0c41Agoeigterso • CNPJ 33.431.859/0001-04 / cr4inw0001W99D410-

• 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA . 
•••. • . II ' vi • 0, SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

.. 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DA R F 
0 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 1

NI JAN/ 2.000 
i 
1 

03 NOMERO DO CPF OU CGC 

• 03020401/0001—(X) 

i 

04 CCDIGO DA RECEITA 

sk 0561, 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

* r 
• 

ill NOME / TELEFONE 

MEX—PROC ng 2/ 99_, 653.2276 IrIGUEL MANOEL ALMEISA • 
06 DATA DE VENCIMENTO 

NI 
• 

10
11111 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

II 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

1110 34 8  , 40 
i 
N 

08 VALOR DA MULTA 

I+ 
2 
t: , , 
8 

ai r 

is 
ATENÇÃO 

0di vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
Ydministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
.ja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse
dmilor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos
Tibseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
111/ 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 El, 

.5

0 
10 VALOR TOTAL 

I+ 348,40 
4 
2. 
/d -o 

ii AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1` a 2 Irian) 

BB 00460078 11022000 /348,40RC2562. 
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• 
IdNISTIMUkpAIAZENDA' 

SZORETARIALWACEITA mitraicAL 
Document° de Arretcadaglio de Receitas Federal. 

DARF 
-) 

01 NOME/TELNEONN 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

03 , 

02 PERIOD° DE Apurarrio 

03 NUMERO DO cpr ou CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERENCIA ' 

06 DATA DE VENCIMENTO 

01 VALOR DO PRINCIPAL 

VI 4k

03.414.053/0001-32 

1505 

SIEx/000279/1.999 

09/02/2000 

R$56,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCÃO 

"R vedado o recolhimento de tributos e contribuicóes administrsdos pets 
becretaria da Receita Federal oijo valor total seja inferior a Rt 10,00. 
Ocorrendo tal situocio, adicione ene valor ao tributo/contribuicio de 
mamo código de period° subsequentes, at que o total seja igual ou 
superiora RS 10,o0. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

=CARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

11 
8Iu.140,z(s 

ko 

, ey 200° 
molo 

R$56,00 

te nas l' • 24 vias) 



matatnestio DA FAMMDA 
SECRETARIA DA RECEITA TEDERAL 
Documento de Arrecadatgo de Receitas Federais 

DARF 

02 IfERiODO DE .APURAC,10 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 
03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 
01 NOME/TELETONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA S1Ex/000279/1.999 

06 DATA DE VENCIMENTO 09/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$56,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCAO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuig6e, administrados pela 
tecretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a Rt 10,00. 
Ocorrendo tal situagio, adicione esse valor ao tributo/contribuigto de rio código de period o subsequentes, até que o total seja igual ou 
as.,,Crior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OD 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$56,00 

BB 00/160079 

11 ADTENT/CACAD BANCARIMSomanta nas 1' e 2° vias) 

11022000 I54, 00DC1.2559 

mIS 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dois dias do riles de Fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho Substituto, em exercício na Secretaria Integrada de 
Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do 
processo n° 193697, entre as partes JOIR JOSE. GOMES DA SILVA e 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
exeqiiente e executada, respectivamente. 

Às 20:03 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente o exequente acompanhado de seu 
advogado Dr. José Moreno Sanches Júnior, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes As fls. 15 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 02.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importfincia liquida de R$ 
2.935,00 até o dia 09/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exeqiiente dud quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado mediante depósito em RAW, efetuado no Banco do Brasil, agência 
Posto deste foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios ao seu patrono no importe de R$ 587,00. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 160,26 refere-se a depósitos do FGTS, R$ 284,47 férias indenizadas 
acrescidas de 1/3, estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, 
dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 58,70, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da .legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

• 
O 

• 
• 
• 

0 exeqiiente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 20:23 horas. Nada mais 

Exeqüente 

Júlio Cândido Nery Peneira 
Juiz do Trabalho 

00 

Executado 

Patrono 

Patrono 
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".:., 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISVNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

. 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

03- CÓDIGO DE • 
PAGAMENTO 

2100 9 Ag 

04- COMPETÊNCIA 

(11/2:000 
05. IDENTIFICADOR 

03020401/0001-00 

199;22 

01- NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX4-PROC.0 1.936/97 
JOIR JOSE COMES DA SILVA 

i . 
: 
i • 

06- VALOR DO INSS 

m-

08 - 

1 
' 02 - VENCIMENTO 

(Uso Exclusivo do INSS) 
09. VALOR DE OUTRAS • 

ENTIDADES 

. 

ATENÇÃO: A Veddcla a utilização ck GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adiciondda h contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, at6 que o total seja igual ou superior ao valor mfahno fuado. 

' 

I 0 - ATM / MULTA E 
JUROS 

. 

II - TOTAL 
199,22 

12 - AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460076 11022000 J 1,99,22DC12563 
histrugries para preenchimento no verso CNPJ 33.431.1159/0001-04 / CNPJ 45.91{11481/0001-SO 
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1 . • "A
!witir 0 DA. FAZENDA 

• 
SECRETARIA Da RECEITA FEDERAL 
Documento de ArrecadaVio de Receitas Federate 

DARF 

QV)/ 
Oi PERIOD° DE APURACAO 

03 NÚMERO DO CPf OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

03.474.053/0001-32 

1505 

NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFER/NCl/4. ' SIEx/01.936/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 09/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$58,70 

08 VALOR DA MULTA 

ATENC.ÃO 

13 vedado o recolhimento de tributos e contribuiçOes administrados pets 
Secretaria de Receita Federal cujo valor total stilt inferior a RS 101)0. 
Ocomendo tal situação, adicione esse valor so tributo/contribuição de 
memo caidigo de parindo subsequente; ate que o total seja igual ou 
superior a RS 101)0. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL I R$58,70 

13.1UPPEIVICAÇ50 BANCARIA(Oomente nee l' • 2' vials) 

ln - 'Mil I 1 rm.riwn • 

0 3020401/6601 0. 00 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEL.PROC•10 1.936/97 
JOIR JOSE GOMES DA SILVA 

06- VALOR DO INSS 

199;22 
07 - 

08 - 

co 
E 02 - VENCIMENTO 
pi (Uso Exclusivo do INSS) 
o 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

LI 
:: ATENÇÃO: g vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
5 ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
gi 
. deverá ser adicionada h contribuição ou importância correspondente nos meses 

2 subseqüentes, aid que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 
z 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS

II - TOTAL 
199,22 .. 

:r 
12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

5 BB 00460076 11022000 199,22DCi2563 

Instruções para preenchimento no verso CNPJ 33.431.859/0001-04 / CNPJ 05.9101.581/0001-50 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECItyTARIA DA RECEITA FEDERAL 
Docullento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

JAN/2.000 
V 

03020401/0001-00 
04 CODIGO DA RECEITA 

0561 

01 NOME/TELEFONE 

SIEX—PROC, Q 1.934/97 - 653.2276 

JOIR JOSE GOMES DA SILVA 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

110 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

348,26 

08 VALOR DA MULTA 

40 '4r: ATENÇÃO 
111  EL"ir`b 
ilk   E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 

12- administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
• seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
-dbseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

• 44

• 

40 
401 

O 
Ii

O 
• 
• 
1111 
• 

O 
• 
• 

• 
• 

O 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS Di_ -1.025/69 14 

10 VALOR TOTAL 

348,26 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1. e T vias) 

BB 00460079 11022000 348, 26RCi2562 
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• 41W. 44144

311Nfeit910 DA FAZENDA 
in I 

02 PERIOD° DE .AP uRAgko 

40 
11 
11 
41 
41 
41 
40 
41 
41 
41 
41 
41 
4, 
41 
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• 
• 
• 

• 

• 
• 

• 

SECRETARIA na RECEITA FEDERAL 
^ncumento de Arrecadavao de Receitas Federais 

DARF 

03 NÚMERO no CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 xams/TELErom 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERiNCIA SIEx/01.936/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 09/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$58,70 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCAO 

vedado o recolhimento de tributos c contribuicaes administrados pela 
Secs-dada da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RI 10,00. 
'correndo tal situacio, adicione ease valor AO tributokontribuicao de 
jcsmo cddigo de penedo subsequentes, ate que o total seja igual ou 

superior a RI 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$58,70 

11 MITENTICAÇA0 BANCARIA(Bomente nu. la o 2a via.) 

00460080 ii022000 

i3V

58,70Mi2559 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO - 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dois dias do mês de Fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho Substituto, em exercício na Secretaria Integrada de 
Execuçeies, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do 
processo n° 6209/97, entre as partes JOÃO LUIZ BRAGA DE MORALS e 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 20:30 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente o exequente acompanhado de seu 
advogado Dr. José Moreno Sanches Jimior, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes as fls. 13 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 02.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
3.915,00 até o dia 09/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exeqiiente dud quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agencia 
Posto deste foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios ao seu patrono no importe de R$ 783,00. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 765,41 refere-se a depósitos do FGTS, acrescidos da indenização 
compensatória sobre eles, R$ 832,95 férias indenizadas acrescidas de 1/3, 
estando assim a salvo das contribuiçfts previdencidrias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualinente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



(03 

Custas processuais são arbitradas em R$ 78,30, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos aútos, até o dia 15 do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

Q exeqiiente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 20:47 horas. Nada mais. 

O 
O 
e 

Júlio Cândido Nery Ferreira 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente -  Patrono 

Executado Patrono 

O 
e 
e 
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• 
• 

• 
• 
• 

• 
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• 
• 
• 
• 
• 

••• f••• ' 

.1 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSI , NCIA SOCIAL. MPAS , 

.• 

INSTITUTONACIONAL DO SEGURO SaCIAL - INSS 

1.e ‘ 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 7 cps 

03 - CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

21 60 { 04 
04- COMPETÊNCIA 

01 /21000 

05 - IDENTIFICADOR 
03020401/00014*00 

185,33 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE! ENDEREÇO 

SIEX-PROC n2 6.209/97 
.70X0 LUIZ BRAGA DE MORAES 

1 
: 

06- VALOR DO INSS 

07
• 

• 08- 

02 - VACIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) , 

, , 
• 

_ 
09 - VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 

ATENÇÃO: É vedaili amtilização•de,GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado ein'restilupo públicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h cdritribuigho ou iMportânci'a correspondente nos meses 
subseqüentes, at6 que : o. total seja, igual ou superior ao valor mínimo lixado. 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 

. 

II - TOTAL 
, 

18 5,33 i • 
12 - AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460077 11022000 185,3=12563 
Instrucões para preenchimento no verso ,, ' CNPJ 33.431.859/0001-04 / CNPJ 45.988.8111/01811-50 

4. 
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• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

111 

JAN/2.000

03020401/0001-00 

loç

04 CÓDIGO DA RECEITA 
0561 

(H NOME!
6.209/97— 653— 2276 

J0X0 LUIZ BRAGA DE MORAES 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

.7; ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
--iministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

Jja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 NÚMERO DE REFERENCIA 

' • 

06 DATA DE VENCIMENTO 

111 
07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 

09 VALOR DA MULTA 

• 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 4. 

19 VALOR TOTAL 

• 

455,17 

455, .;\

11 AUTENTICAÇA0 BANCARIA (Somente nas 1' .2' vias) 

BB 00460080 11022000 455,17RC1256E 
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'ISTENIO DA FAZENDA 

5ECRETARTA DA RECEIMA rEnutAL 
Doolissito de Axisoadasgio de Reoeitas Federais 

DARF 

02 PERiODO DR APURArrip 

03 NÚMERO DO CFI" OU CGC 
03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NUMERO Le REFERÊNCIA SIEx/ 0 6.209/1-997 

06 DATA DE VENCIMENTO 09/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$78,30 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados vela 
Secretaria dateceita Federal aijo valor total seja inferior a RI 10,00. 
Ocorrendo tal situaçio, adicione esse valor ao tributokontribuiçio de 
mesmo código de period° subsequentes, ate que o total seja igual ou 
Superiora R$ 10,00. 

BB 0046 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$78,30 

11 AUTENTICACAO BANCARLA(Somants nas 14 e 24 Vias) 

i 110E00ø 78,1,0D le J9 

• 



NMRISTFRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecada9So de Receitas Federais 

DARF 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

03 WARD DO CPI OU COC 
03.474.053/0001-32 

04 CODIGO DA RECEITA 1505 

01 ROME/TELEFORE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 N6MERO DE REFERANCIA SIEx/06.209/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 09/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$78,30 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCAO 

k. vedado o recolhimento de tributos e contribuições administradospela 
Secretaria da Receita Federal ctljo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
0 cowendo tal situagio, adicione ease. valor ao tributo/contribuiçio de 
memo código de period° subsequentes, ati que o total seja igual ou 
superior a RS 10,00. 

0
.•

••
0

1
1

0
0

0
0

0
1

0
0

0
0

1
1

0
0

 

09 VALOR DOS MOB E/OU 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$78,30 

11 ARTENFI9!g9LSANCARTA(8osent• nas 1 • 2° vies) 

• 

JaMe 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos dois dias do mês de Fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho Substituto, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do processo n° 3890/97, entre as partes ROBUSTIANO DOMINGOS DE OLIVEIRA E OUTROS e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 20:52 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz do Trabalho, apregoadas as partes. Presente o exequente Sr. Sebastião dos Santos Alves acompanhado de seu advogado Dr. José Moreno Sanches Júnior, que juntará substabelecimento em cinco dias, ausentes os demais, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes às fls. 45 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 02.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 3.080,00 até o dia 09/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, a exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de emprego. 
Convenciona,m as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agencia Posto deste foro. 
Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo reclamante honorários advocaticios ao seu patrono no importe de R$ 616,00. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 563,08 refere-se a depósitos do FGTS, R$ 647,29 férias indenizadas acrescidas de 1/3, estando assim a -salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 
Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 
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• 
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• 

Custas processuais são arbitradas em R$ 61,60, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

• Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
• em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 
• Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
• cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
• acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do mês 
• subsequente ao do vencimento. 
• No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
• natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 

da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 21:07 horas. Nada mais. 

Júlio Cândido Ne ry Ferreira 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente 

Executado 

Patrono 

- Patrono 
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• MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSI NCIA SOCIAL - MAAS -,4...-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SAAL - INSS C 

, 

• 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

-0- 
. 

03 - CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2100 4 

04 -COMPETÊNCIA 
• 01/2.000 

05 - IDENTIFICADOR 
0 3 020401/00d1,14)0 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL/ FONE /ENDEREÇO 
• 

siEx-PROc, .41 309o/g7 - a 

ROBUSTIANO DOMINGOS FR OLIVEIRA 

1 ' 

i 

06 - VALOR DO INSS 
149,57 

. 

07- 

08- 1. ' 

..0 
02. VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo dq,IN,SS) 

, 
• . , . . 

_ 
09- VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 

ATENÇÃO: E vecladaVutilizacho 4de GAS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado ein4e491440 lihblicada pelo INSS A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicio'ttáda h contribuigâtfotiimportancia coteesponbetite nos meses 
subseqüentes, até quep total seja igual ou superior ao valor mtnimo fixado. 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 

11 - TOTAL 
• 

149,57 
• 

12- AUTENTICAÇÃO BANC 

Ili 00460078)1022800 I 149157DC12563 

RIA 

Instrucões para preenchimento no verso CNPJ 33.431.859A1001-04 / CNPJ 45.988.581/0001-541 
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• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de ArieCadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

JAN/2.000 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 

04 C6DIGO DA RECEITA 

03020401/0001-00

0561 

RER2g0IER 3.890/97— 563 — 2276 

ROBUSTIANO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

os NÚMERO DE REFERÊNCIA 

• • 

os DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

291229 

os VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO • 

t' vedado o recolhimento de tributos e contribuições 

.ministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

valor ao tributo/contribdigão de mesmo código de períodos 

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 291,29 

o VALOR TOTAL 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1 e r vias) 

BB 00460081 11022000 /291,29RCi2562 
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of+, 

11. 

40 
4D 
41 
40 
11 
40 
40 
40 

istrimestio DA EMENDA 
SECRETARZA DAME:IL% mean 
Documento de Axreoada9Ao de Reoeitas Federais 

DARE 

02 VERtODO DE ANDRArr iO 

03 NOMERO DO CP OU CGC 
03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 EICHE/TELMEONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE EMEERfiNCIA SIEx/03.890/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 09/0i/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$61,60 

OR VALOR DA MULTA 

ATENCAO 09 VALOR DOS =ROB E/00 
ENCARGOS DL — 1.025/ 59 

10 VALOR TOTAL 

vedado o recolhimento de tributos e contribuiuties administrados pela 
Secretaria daAeceita Federal cujo valor total seja inferior a Ft 10,00. 
Ocorrendo tal situa0o, adicione else valor ao tributo/contribuigio de 
morno código de period° subsequentes, ate que o total seja igual on 
superiora Ft 10,00. 

R$61,60 

• 
• 



41 
I 
41 
41 
41 
40 
41 
410 
• 
• 

e 
• 
• 
• 
O 
• 

• 
• 

O 
• 
• 

• 

41 
41 
40 
40 
41 
40 
40 
O 
• 
O

• 
e 
• 
• 
I 

MI NI S TERI 0 DA FAZENDA 

,RECNETARIA DA RE CS ITA FEDERAL 
bOoumanto de Axreoada9Ao de Reoeitas Federais 

DARF 

02 PiRtODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

Its 
03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 BMIE/TELEFORE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE nErmailscui SIEx/03.090/1.997 

5 I 

06 DATA DE VERMONT° 09/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL . R$61, 60 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
Ocotrendo tal situaçio, adicione ease valor ao tributokontribuiçio de 
memo código de period° subsequentes, até que o total seja igual ou 
superiors R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/00 
ENCARGOS DL — 1.025/59 

10 VALOR TOTAL R$61,60 

11 AUTEET/CACAD BANCARIA (Somente nas 1* • 24 vies) 

BB 00460073 11022000 /61, 60DCiEs.b9 

e 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dois dias do mês de Fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho Substituto, em exercício na Secretaria Integrada de 
Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do 
processo n° 4717/97, entre as partes EMERSON LUIZ FORTES 
BARRETO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 17:15 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente o exequente acompanhado de sua 
advogada De. Rosemary Alcaraz Orta Coutinho, ausente a executada. Presente 
seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 118 para 
transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 02.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
3.625,00 até o dia 09/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exeqiiente dad quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agência 
Posto deste foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios à sua patrona no importe de R$ 725,00. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que a totalidade do 
valor acordado refere-se a reflexos sobre férias proporcionais indenizadas, 
acrescidas de 1/3, e multa do art. 477 da CLT, estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias, dada a-sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 
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• 

Custas processuais são arbitradas em R$ 72,50, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 

• pena de execução. 
Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 

em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 

cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do mês 
subseqiiente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 17:35 horas. Nada mais. 

Julio Cândido Nery Ferreira 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente 

Executado 

Patrono 

Patrono 



• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA. FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

JAN/2.000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03020401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

01 NOME I TELEFONE 

sIEx-PROC.n2 4.717/97 - 563.2276 
. EMERSON LUXZ FORTES BARRETO 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

0561 
06 DATA DE VENCIMENTO • 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

636,87 
08 VALOR DA MULTA 

2 
40 .17, ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
f-; administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

Am, 8, seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse
"§ valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

db subseqüentes, ate que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

• 

411 
• 

• 

41 
• 

• 
• 
• 
410 

110 

O 
O 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 14 636,87 

1 O VALOR TOTAL 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460082 11022000 636,87RC12562 

• 
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• 
40 
41 
40 
40 
40 
41 
40 
40 
41 
41 
41 
40 

O 
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2411112#81,DA' ' FASENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadavao de Receitas Federal 

DARF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECE/TA 1505 

NOSIOC/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NI‘NAKRO D EuzEtEcia SIEx/04.717/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 09/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$72,50 

08 VALOR DA WILT?. 

ATENCÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total mitt interior a R$ 10,00. 

• Ocorrendo tal situnio, adicione ene valor ao tramtoicontribuivio de 
memo código de perfodo subsequentes, ató que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS WOU 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$72,50 

Adlow•••••••roa.....motai 

• 
• 
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MINI-SARI° DA FAZENDA . 

SECEETARIA DA RECEIMA FEDERAL . 

Document° de Arisoaday&o de Receitas Federal, 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

DARF 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

OA CÓDIGO DA. RECEITA . 1505 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFEReNCIA SIEx/04.717/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO • 09/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$72,50 

08 VALOR DA MULTA 

ATENC.ÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições administradoepe/a 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situallo, adicione ease valor ao tributo/contribuiçllo de 
mesmo cddigo de período subsequentes, até que o total seja igual ou 
superiora AS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/00 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$72,50 

11 ADTNNTICACAD BANCARIA(Somento nas 1' e 2 vias) 

BB 00460072 iP322000 1/72,50DC2559 

• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos três dias do mês de Fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, 
que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do processo n° 
6219/97, entre as partes JOÃO JUSTINO ALBUQUERQUE FILHO e 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
exeqüente e executada, respectivamente. 

As 17:45 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente o exequente acompanhado de seu 
advogado Dr. José Moreno Sanches Júnior, ausente a executada. Presente seu • . 
advogado Dr. Othon Jair de Barros. 

„... 
A p4clido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 

do dia 03.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
A executada pagará a exeqüente a importância líquida de R$ 

5.030,00 até o dia 10/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exeqüente (lard quitação das parcelas que foram objeto . da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agencia 
Posto deste foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios ao seu patrono no importe de R$ 1.006,00. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 1.577,15 refere-se a reflexos de depósitos do FGTS, acrescidos da 
indenização compensatória sobre eles, R$ 293,15 refere-se a reflexos de férias 
indenizadas acrescidas de 1/3, R$ 337,08 refere-se a reflexos sobre aviso 
prévio indenizado, estando assim a -salvo das contribuições previdencidrias, 
dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 100,60, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do Ines 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispOe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

0 exeqiiente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 17:53 horas. Nada mais 

Eleonora Alves Lacerda Bonaccordi 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente Patrono 

Executado Patrono 

• 
• 
• 
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.4 * . 1 
' MINISTERIb DA PR,EVIDANCIA E ASS

•  

 CIA SOCIAL 
• INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO S . ji - INSS 

'. .. 
. ' , • 

t 
i GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS ..- t

- MPAS 

. •M- CO O DE • 03i 
PAGAMENTO 2100 I-N 

i • 

434 - COMPETÊNCIA 
,tt 01/2.000 . 

05 - IDENTIFICADOR 
03020401/0001 ..*00 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO ' 
1,1°-

SIFX.44100.N2 6.219/97 

30X0 MTINO 'ALBUQUERQUE FILHO 
, 

06 - VALOR DO INSS 
225,80 

07

08 - 

02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) ". 

' 

09 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES,I, 

t 
ATENÇÃO: E vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior

. ao'esiipuladaem resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar val or inferior
r  

deverá ser adicionada h contribuição ou importfincia correspándeAte nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fiitado. 

10 - ATM / MULTA i 
JUROS

li - TOTAL 
225 80  • 

12 - AUTENTICAÇÃO BANC / 
BB 00460079 11022000 l 225,80M:2563 

RIA' 

Instruções para preenchimento no verso CNPJ 33.431.859/0001-04 I CNI1 45.988.581/0001-S0 

• 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de ArieCadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERiODO DE APURAÇÃO JAN/2.000 daz 

03 NÚMERO DO CPF OU COG 

MO 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

03020401/0001-00

0561 

1 NOME / TELEFONE PIEX-PROC. N2 6.219/97 - 653- 2276 
al2g0., JUSTIN° ALBUQUERQUE FILHO . 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

06 NÚMERO DE REFERENCIA 

110 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 

.527,43 
08 VALOR DA MULTA 

• 

ATEN g o 

"— vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
—.ministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de petiodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

• 
• 
• 

• 
• 
O 

• 
• 
• 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 BO,

10 VALOR TOTAL 

• 527,43 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1 e? vias) 

BB 00460083 11022000 527,43M2562 

O 
• 
• 



NM STEM) DA rAzsibA' 
02 PERIOD° DE APURAÇÃO SECRETARIA DA RECEITA EEDERAL 

Doolmouftde Arreoadashio de Reoeitas Federais 03 MACRO DO CP' OU C9C 

DARF 
04 CODIGO DA RECEITA 

01 NOME/TELEPONE 

1 2,3 

03.474.053/0001-32 

CIA DE DFSENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NtNERO DE REFERfNCIA 

1505 

SIEK/06.219/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 10/02/2000 • 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$100,60 
08 VALOR DA MULTA 

ATENCÂO 

vedado o recolhimento de tributoe e contribuicaes adminietradoi pela -3erretaria da Receita Federal asjo valor total seja inferior a R$ 10,00. *Ocorrendo tal eituaçóo, adicione else valor ao trlbuto/contribuicóo de memo cddigo de periods, subrequentes, st é que o total seja igual ou sup rior a Rt 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$100,60 
11 AmormAgAo RANCARIA(Somanto nas 1' e 2' vias) 

909www. ouga mmT 
-Ey VO0 

GERALDO. 

• 
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• 
• 
• 
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41 
41 
40 
41 
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41 
40 
41 
• 
• 
40 
41 
41 
41 
41 

41 
40 
40 
41 
40 
41 
• 
• 
• 

41 
41 
41 
.40 
41 
41 
40 
41 
41 
41 

VriCRIO DA, FAZE6A 

StdiETARIXDA6 =MTh EEDERAL 

ocpmneata,4",Arreoada9lo de Reoeitas Federais 

DARF 

- 

02 PERiODO DE APURAÇIO 

(P EWER° DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CODIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELErONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERgNCLA • $1Ex/06.219/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 10/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$100,60 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições administradogpela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 

frendo tel situaçao, adicione ease valor ao tributo/contribuiçio de 
,mo código de period o subsequentes, at que o total seja igual ou 

supierior a RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/00 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$100,60 

11 Animurxmao BMCÁaIMSouIente nas 14 e 24 viu) 

BB 00460071 11022000 
100,60C12559 
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1414. 
V 'V 

EXTAHAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
lATO GROSSO 

OFICIO N°011/DAF/2000 Cuiabá,  09 de Fevereiro de 2000. 

Um°. 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente de Expediente — BANCO DO BRASIL 
NESTA 

Senhor Gerente 

Protocol() NI'. 
Processo 1\1°. 
Data 

METAM 
9 

Solicitamos de V. Sa levar a débito da conta 01.040.603-4 da Companhia 
Matogrossense de Mineração — Conta - Metamat, c/ Rescisões Não Elegíveis, a 
importância de R$ 10.716,87 (Dez mil, setecentos e .dezesseis reais e oitenta e 
sete centavos), referente a ações trabalhistas, conforme discriminação abaixo: 

Processo 
SlEx 

Interessado C.P.F Forma 
Pagto 

Valor INSS IRRF SlEx 

8.196/97 José Luiz Coelho 034.923.381-00 Contra 
Recibo 

3.603,60 284,92 654,17 81,90 

Fábio Petegil 78005-390 Contra 
Recibo 

491,40 

4.655/97 Admir Pedro de Carvalho 086.188.601-15 Contra 
Recibo 

3.680,00 229,01 679,87 92,00 

José Moreno Sanches Junior 442.308.181-49 Contra 
Recibo 

920,00 

:;.';',08.0M il: VOK- '13.0.i.iiR;4:: ,,NtioNstallgemooltt; i,,.: ' • -1--x-',:,, -:, 9O,

Atenciosamente 

SÉRGIO RICARDO 
Diretor Administrativ 

r001/0045-81 
1L1 -,01 -00 

Waco DO B ASll 
• 

e Financeiro 

ckam 

L 
dEls0d

406.rogestistoGoou.0oarsett$ 

tissosuoi 

E ALMEIDA 

WV?. 

AV. JURUMIRIM, 2970- PLANALTO - CEP: 78.050-300 - CUIABÁ-MT TELEFAX/653-3200 - PABX-653-2276/1888 



Ilk , 
01 i LagessigolelP„.7.404 DMAaltar?*2000 Aviso de débito 

- Oi ref, estarase ite pinta do odoto 133YAP/2000 de 01,SL2 da METAMAT 
conform* solioitagao via tone -. SUELI pars posterior reigu1a-0,, 

• 
01  

riza0o.em 14,02. 
Remoter a: 

• 
• 

• 
4•2:? cs, 
• 
• •ci 6 

• 
• 

itt Et/51 Al mir 

• 
• 
• , 
• i 
•  SsIS/SUChOt OULkila 1,44, 02 .2000 

: Lançamento. - Fizemos hoje os seguintes, a DEBITO de sua conta abaixo: I 

• ' ''. Ref. a truant,: de creates abase de aeords sox 

Valor debitado 

4 .095 .00 
3.680,00 

12,6 

BANCO DO BRASIL S.A. • 

I
Local e duo 
ii 

pela RISTAMAtt 

• 

ea 09,02,2000 

Aviso de débito 
07 Ii2 U, emitide 

Remeter a: 

000  eo. eo• 

Valor debitado 

69soo

BANCO DO BRASIL S.A. 

co
L3/41ç°
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos três dias do Ines de Fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, 
que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do processo n° 
8196/97, entre as partes JOSE LUIZ COELHO e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, 
respectivamente. 

As 17:19 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente o exequente acompanhado de seu 
advogado Dr. Fábio Ptegengil, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 03.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
4.095,00 até o dia 10/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exeqüente (lard quitação das parcelas que foram objeto. da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agência 
Posto deste foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios ao seu patrono no importe de R$ 491,40. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 122,18 refere-se a reflexos de depósitos do FGTS, acrescidos da 
indenização compensatória sobre eles, R$ 109,10 refere-se a reflexos de férias 
indenizadas acrescidas de 1/3, R$ 302,11 refere-se a reflexos sobre licença 
prêmio indenizadas, estando assim á salvo das contribuições previdencidrias, 
dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta • 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



111 

• 
• 
• 

• 

• 
• 
• 

Custas processuais são arbitradas em R$ 81,90, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 17:40 horas. Nada mais. 

Exeqiiente 

Executado 

Eleonora Alves Lacerda Bonaccordi 
Juiza do Trabalho 

Patrono 

Patrono 
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, 

Nisitino 
i3) 

DA, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. MPAS 
'I" STITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS 

. - • , , t, t.4 

, gIii* tvi PR,EVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
• 

03 - 05DIGODE 
PAGAMENTO • 

2100
.. 

• 04 - COMPETÊNCIA 
,„.. 

01/2400 '' •••••-

05- IDENTIFICADOR 03020401 /0001400 . ' 
. . 

01- NOME qu RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

STE;(.. f iltd, illi 8 i 1; 9610 1, 4 . 

.1 Ogi LUrti*U10 

' 

* 
.. 

• 

06 -.VALOR DO INSS 
•';' .'. 

284192

r 

08 - 
• _ ' 

' ,.; 

02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) . .. , 

• 

, 
09 - VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 

, 

r 

ATENÇÃO: g medada a utilizagnode GPS,pakrecolh*Miento de receita de,valor inferior 
awegtipurado:eiiite*dlüglio publicada pelo INSS. A receita qüe resultar valor inferior 
dever6, ser adicidhailal ecriktribuiviio ou importfincitt correspondente nos meses- 
subseqUentes, at6 que o total seja igual ou supericir ao valor miniino fixado. , 

10 LTA E 
JUII'D'S )1 4, , 

II 

II - TOTAL 
. 4 h11114

' 2840e,5 ,1 ‘Ni,• , .... 

'4« 12- AUTENTICAÇÃO BANCÁRI-A , • 

BB 00460t63 11022000 p( 284,924C2558 
• -,v ' 

InstrueSes pare preenchimento no verso `. ' cNPJ A431.859/0N11-64 / CNPJ 45.986.581/0001-50 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arieeadagio de Receitas Federais 

DARF 

L 'PROC 11. '8496/ 97 - 653.2276 
god Linz catiio 

ME /TELEFONE TELEFONE 

• 
Veja no verso 

Instruções para preenchimento 

02 pERIODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO cPF OU CGC 

94 CODIGO DA RECEITA 

• tAil/2.000 

0302401/4001,00 

'05 NÚMERO DE REFERENCIA 

)1.

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
ok. ' 654117 

• r--"s.: 

08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

'S vedado o recolhimento de tributos e contribuig154" 
:Illiministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor toi I 
eja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adickne es/je 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código delperiods 

; Illibseq0entes, até que o total seja igual ou superior a k$ 10,0 

09 VALOR DOS JUROS E/ Ou 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

if AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2 vies) 

BB 00460165 11022040 / 654, 1.7RCI.2558 



130 
A' 'IST8R10 DA Anna 

Alk;RETARIA DA RECEITA FEDERAL 

410meento de Arrecada9&o de Receitas Federaie 
—.., 

411 DARF 
• 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

. 

, 

03 NOMR0 DO cor OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

fki. NaME/TELEFONW 

41 
Ah-CIA, DE DESENVOLVTMENTO DE MT 
IICODEMAT 

4111 

• . 

05 NtIMERO DE REFERENCIA S1E2/08.196/1.997 

of DATA DE VEbTCIMENTO 
. 

, 

, 
10/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$81,90 

08 VALOR DA MULTA • ,-.•-

• ATENCÂO .,_ 

• 

• 

Ill  dado o recolhimento de tributos e contribui 5es adminietrados la 
fi eretaria da Receita Federal cujo valor total sell inferior a RS 10700. 

ode ontri ilb3
giull ou 

situ adicioneaço,
b 

su  vee:otets: 
u 

laor aqouo 
o 

trib ut
tootlaciteia 

sito 
p 

otrenodoosdtato 
d o is 

. lor a RS 10,00. . 

: 

09 VALOR DOS JUROS R/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$81,90 

na; 1' e 2' vias) 11 AuTztirtcacAo. RJUICARIA.(Somenta 

BB 40460167 ii022000 

• 

1 111141L/0 DA FAMEN4 
*ARIA 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 
DA RECZTTA, FEDERAL 

lipumento de Arrecada9Ao de Receitas Federate 

411 DARF 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CODIO0 DA RECEITA . 1505 

410.. NC61E* /TELEFONE 

I LIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
fkODEIVIA.T 

• 

• 

• 

05 NÚMERO DE runisniNcsA S1Ex/08.196/1.997 

06 DATA DE VIKEICIMENTO 10/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$81,90 

08 VALOR DA MULTA 

• MENCI,0 

• 

• • 
. 

Sealed° o recolhimento de tributos e contribuiciies sdyninistrados pets 

f; rffeuendriko'taalRsituitailloe,dedrictliocune°efsseldb:strortlitosejtarlbinnZiroritsriRbu$ k1 i0oPtld e,
4110:mo código de "period** subsequentes, até que •0 total seja ¡Wit ou 

ardor e RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS M/00 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$81,90 

11 AtPrENTICAÇÃO RANCARLA.(Sossenta nee 1' e 2* vias) 

S 



• 

S 
• 

• 

• 
• ATA DE AUDIÊNCIA 

• 

• 

• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

- Aos três dias do mês de Fevereiro do anO. de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, 

• que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos , do processo n° 

• 4655197, entre as partes ADEMIR PEDRO DE CARVALHO (+9) e 
CQDEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 

• exeqüente e executada, respectivamente. 

As 18:20 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente o exequente Sr. Ademir Pedro de 
Carvalho acompanhado de seu advogado Dr. José Moreno Sanches 
Jimior,ausentes os demais, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros. 

O 
• 
• 
• 
• 

O 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 03.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
4.600,00 até o dia 10/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agência 
Posto deste foro. 

Declaram, as partes, que sobre o.valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios ao seu patrono no importe de R$ 920,00. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 589,64 refere-se a reflexos de • depósitos do FGTS, acrescidos da 
indenização compensatória sobre eles, 1.147,64 R$ refere-se a reflexos de 
férias indenizadas acrescidas de 1/3, estando assim a salvo das contribuições 
previdepciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 
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• 
O 

• 
Custas processuais são arbitradas em R$ 92,00, sobre o valor do 

am-chi e. deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

• Devera recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, -sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do Ines 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciaria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciario acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

0 exeqüente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 18:21 horas. Nada mais. 

Exeqüente 

Executado 

Eleonora Alves Lacerda Bonaccordi 
Juiza do Trabalho 

Patrono 

Patrono 
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aI nL REcEIT. ENDIZEAL 
to de Arreoada io de Re-mattes federate 

DART 
• 

- s 
02 mud= EC AIRIPWA3 

03 ROMERO DO CP/ OU CGC 03.474.053/0001-32 

. 04 CÓDIGO DA RECEITA ; 
1505 

MOMMiTiairo1qg 

*DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
• EMAT 

'4 
• 

os lemma° re samaincut SIEx/04.655/1.997 

06 DATA DE VENCIMEIPTO 10/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$92,00 

08 VALOR_DAJALULTA. 

41, ATENCÃO 
• ii, 

RIP 
' 

6 
IN jedado o ncolhimento de tributon e contribuições edminiatredoa pelt 
Metaria da Receita Federal cujo valor total refit inferior a R$ 10,00. 

• alptrendo tal itituacio, adicione esite valor ao tributokontribukto de 
Mime Wig() de period° sublequentee, até que o total cola itual ou 
.riora Rt 1'0,00. 

09 VALOR DOS JUROS VOCI 
ENCARGOS DL - 1.028/69 

VALOR TOTAL R$92,00 

11-AtIZT1rITaktA.0 BANCARIA(Soments nas V e 24 vias) 
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PIETAPJAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

OFÍCIO N°009/DAF/2000 Cuiabá, 09 de Fevereiro de 2000. 

Ilm°. Sr. 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente de Expediente — BANCO DO BRASIL 
NESTA 

Senhor Gerente 

Solicitamos de V. Sa levar a débito da conta 01.040.603-4 da Companhia Matogrossense de Mineração — Conta - Metamat, c/ Rescisões Não Elegíveis, a importância de R$ 29.860,57 (Vinte e nove mil, oitocentos e sessenta reais7e- ---cinquenta e sete centavos), referente a ações trabalhistas, conf rme discriminação na relação anexa. 

Atenciosamente 

SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA 
Diretor Administrativo e Financeiro 

METAM 
Protocolo 1\1°. 
Processo N°. 
Data 0 

"moth 
Eittinega dal goes 

sooti,FisoonsoloCouttole 
EttoositolGOSII 

AV. JURUMIRIM, 2970— PLANALTO — CEP: 78.050-300 — CUIABA,MT TELEPAX/653-.12.00.17,1,4 44,14276/ISE 

FEV 2000 
1 ;I:r•f0 

Prztv)sAlitc):01: 
• :: . !..e.g...71/;orre gist. , e4,fIr: 

,Ct 



3
 5 

METAMAT 

0
0

O
 

C7 \ 
C

4‘
N

 

i 

1 104,201 

o NC7 \ 

84,001 

124,001 

O
 

0
0

 

—
11.-

0 C
•1 

Ifi 

o`o 

'O
 0
,, 

O
 

1 944,17  

513,871 

l"... 
0
0
 

C3N̂
t-• 

V
) 

k
0

 
VD

" 
0

0
 

‘o
 

2.224,571 

0
0

aN
 

N
 : 

Lr) 
o O

 

tn.,
r's

 
'—

I
O

 
N

 

t•-• 
ce 
N

 

V
I 

.1- 
N

 
1
-0

t---
ir 
ce 
O

\ 
N

 

C t--- 
0 

VALOR 

1 687,42  

N
 

N
1
" -

00" 
ir) 
'I' 

A
n 

N
 

crN 
te) 
V

:
• 626,28  

..elt, 
1,0

 
-o

 
• 

t 
...4

C
1
 

0
„ 

k
t, 

cA
 

,:1-

O
 

0
,,

0
0
0
O

 
%

o 
c n 
C

ri

C
f 

O
s

•cr 
0

0
 

O
 

0
,,

‘o
 

C
A

 

0 0
, 

ii-
N

 

O
 

0
,,

V
I.

0
0

 
tn

 

O
 

0
‘

k
0
 

O
N

 
0

0
 

Ih., 
.n

r 
C

 
e'll

N
 

FORM A 
PAGTO  

Contra Recibo  
Contra-Recibo  
Contra Recibo  
Contra Recibo  
Contra Recibo  
Contra Recibo  
Contra Recibo  
Contra Recibo  
Contra Recibo  
Contra Recibo  
Contra Recibo  
Contra Recibo  

W
o 

Po 
(.50 A

 
.,e c4 
ci) 

M
 

4 

Jansley Pimenta dos Santos   
I Vera Lúcia Alves Pereira   
Jansley Pimenta dos Santos   
Fábio Petengil 

I José Gonçalo da Fonseca 
Rosa Celeste Paté Marques   
Jovenilio Vieira de Azevedo  
Carlos Henrique Brazil Barbosa   
Sandro Oliveira de.Rosa 
Carlos Henrique Brazil Barbosa .  
Joao Vieira da Silva 
Carlos Henrique Brazil Barbosa   

TOTAL GERAL  

PROCESSO 

, ,-.. a, ---.. 
O

 
0
0
 

(fl 
V

, 

1S1Ex 4.042/97 

00 
. 0

1
 

..... 
..'4
1:) 
"4". 
cr) 

N
 

O
N

 
..... 

A
ri 

N
. 

V
 X
 

V
) 

,-- O
N

 
.... 

C
) 

0
0
 

,--1 

0
0

1SIEx 7.128/97 

78.050-300 - 



•• • • • • • • • • • • • • • ell • • • • • • • • fb • • • lb • • • • • • • • • 

r 

H
P

U
 

v
o

ro
a

y
 

- 
- F

-rg
ru

rn
 v9tre 

BANCO DO -BRASIL S.A. ••• 

1 

43



• 
• 
0 1 e . r.r t-TWITA rA7MMA oal-n 

rwu 4111 : 1.141.MJ, 

I/ 1 
• 

ICCGIAF COORDENADORIA GERAL DC SIOTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
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I =; COMPANHIA MT:MRCS:Y.:2G DE MINERACAG 
111 I MEER - 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIAO.
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos quatro dias do Ines de Fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, 
que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do processo 
n° 6.830/97, entre as partes JANSLEY PIMENTA DOS SANTOS e 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
execitiente e executada, respectivamente. 

As 10:31 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente o exequente acompanhado de sua 
advogada De Vera Lúcia Alves Pereira, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 52 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 04.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de 
R$ 1.145,69, até o dia 11/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o 
exeqtiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, Posto deste 
foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios ao seu patrono no importe de R$ 458,27. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 354,71 refere-se a depósitos do FGTS, acrescidos da indenização 
compensatória sobre eles, e R$ 66,41 A, férias, estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 22,90 sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

_ Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

O exeqüente deverá denunciara em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 10:40 horas. Nada mais. 

Eleonora Alves L. Bonaccordi 
Juiza do Trabalho 

Exeqiiente Patrono 

Executado Patrono 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MIS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSSe

e. 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL- GPS 
,%. 

t,
'.. 'IGO DE 

AMENTO 
• 

21001 

, 

Oki-•.MPEIÊNCIA , • 1 01/2.000 
,, 

05 - IONTIFICADOR 
• i 

63020401/0001.6.00 01- NOME OU RAZÃO SOCIAL/ FONE / ENDEREÇO 
SIEX—PROC na 6.380/97 

. JANSLEY PIMENTA DOS SANTOS 
• A 

• 

06 - VALOR DO INSS 
57;96 

07- 

08- / 
02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

t 
09 - VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 
.. 

ATENÇÃO: E vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, a16 que o total seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado. 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 

' 

II - TOTAL 
5719 6

12- AUTENTICAÇÃO BANC 
4460144 11022000 • 57,960C1558

RIA 

Instruções para preenchimento no verso CNPJ 33.431.1159/0001-04 / CNN 45.911&581/000140 
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i-NITristio-ZA 'FAZENDA 

CRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
00umento de'Axreoada94o de Receitas Federais 

DARF 
0. 

02 PERÍODO DE 
APURAÇÃO 4 qf 

03 NÚMERO DO CPF OU COC 01.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

4161 NOME/TELEFONE 

ID CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
4000DEMAT 
• 

05 NÚMERO DE REFERtNCIA SIEx/06.830/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 11/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$22,90 

08 VALOR DA MULTA 

e 
ATENCAO 

• 

• 

evcdNdo o recolhimento de tributos e contribui0es administrados pole 
i, cream de Receita Federal aijo valor total weir inferior a R$ 10,00. 
711cotrendo tal situaglo, adicione esse valor ao tributo/contribuivio de 
"legato cbdigo de pertodo subsequentes, até que o total seja igual ou 
seriore R$ 10,00 

411. 

09 VALOR DOS =OS E/00 
ENCARGOS AL - 1.025/69 

10 Imam TOTAL R$22,90 

11 AOTNNTICACAD BANCARIA(Somente nap 1' e 2' vies) 

I) 

• 
• 
• 
• 

IN/SrPERIO DA FAZENDA 

CRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Opoumento de Arreoada9Se de Receitas Federais 

DARF S 

02 PERIOD() DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

05 NÚMERO DE REFERtNCIA SIEx/06.830/1.9974, 

11/02/2000 

W M. Ncia/Tzuroial 

OCIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
OCODEMAT 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$22,90 

08 VALOR DA MULTA 

le ATENCÃO 
40 
40 
40 
• vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pele 

lie cr etarie de Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
correndo tal show°, adicione we valor ao tributokontribuiçio de 

memo código de period° subsequentes, ate que o total seja igual ou
Iliriperior a R$ 10,00. e ,.. 

09 VALOR DOS =PROS E/OD 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$22;90 

12. itiOTICH1ICA9A0 DANCARIA (Soso:Its nas 1' • 2" vies) 
./ 

• BB 00460138 ii022000 22,900C12558 

• 
• 
• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos quatro dias do mês de Fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, 
que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do processo 
if 4.042/97, entre as partes JANSLEY PIMENTA DOS SANTOS e 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO. EST. DE MATO GROSSO, 
exeqiiente e executada, respectivamente. 

Às 10:10 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente o exequente acompanhado de seu 
advogado Dr. Fabio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 28 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 04.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de 
R$ 5.219,03; até o dia 11/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o 
exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sell 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, Posto deste 
foro. 

Deplaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios ao seu patrono no importe de R$ 626,28. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 5.219,03 refere-se a depósitos do FGTS, acrescidos da indenização 
compensatória sobre eles, estando assim a salvo das contribuições 
previdenciárias e fiscais, dada a sua natureza indenizatária. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de . 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, -acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores pventuahnente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 104,20 sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

O exeqüente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento, do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 10:30 horas. Nada mais. • 

Eleonora Alves L. Bonaccordi 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente Patrono 

Executado Patrono 

• 
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surirtaxo DA PAZENDA 

NCRZTARIA DA RECEITA WEDERAL 
acumento de Arreoada0o de Receitas Federais 

S . DARF 

02 PERÍODO DI APURAÇÃO 

03 NONKRO DO CPF OU CGC 
03.474.053/0001-32 

' 
04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

4101 NOMM/TELETWR 
e ,. . 
eCIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
.SODEMAT 
W 

• 

• 

05 NOWERO DE RMIMANCIA SIEx/04.042/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 11/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
. 

R$104,20 
- • 

08 VALOR DA MULTA. 

• ATENCAO 
• 

• 

• 
A l 'aedado o recolhunento de tributos e contribuicaes administradospela 
W.cretaria da Receita Federal isijo valor total seja inferior a R$ 10,00. a, orrendo tal sitnaçAo, adicione elite valor ao traaitokontribuicio de 
'AN rno cadigo de perlado subsequent's, até que o total seja igual ou 
41kerior a RS 10,00. 

gb 
_ 

09 VA.L011 DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$104,20 

11 AUTENTICACAO RANCAR/A(Somants nas I.• e 24 vias) 

41 
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• 
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• 
• 
O 
• 
• 

• 
to 
• 
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•• DARF 

4111Nomm/Tzuroine 
• 
oCIA DE DESENVI4LVIMENTO DE MT • CODEMAT 

• 

I*antra° DA TAZÍNDA 

CRXTARIA DA RECEITA FEDERAL 
magenta de ArreoadasiAo de Rambitas rederals 

02 MRIODO DE APURACAO 

03 ROMERO DO CPI OU CGC 
03.474.053/0001-32 

04 CóDIGO DA RECEITA 

05 NiiMERO Da REFERiNCLA 

1505 

S1Ex/04.042/1.997 

.06 DATA DE VENCIMENTO 11/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$104,20 

08 VALOR DA MULTA - 

ATENCÃO 

tardado. o recolhimento de tributos e contribuicóes administrados pela Weteris da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. *wend° tal eituavtio, adicione este valor ao tributo/conttibuigio de mesmo código de period° subsequentes, até que o total geja igual ou sOrior a R$ 10,00. 

-41 
40 
41 

40 
40 
41 
40 
40 
41 
O .
40 
40 
40 
40 
.41 
40 

40 
41 
40 
40 
40 
40 
41 
40 
40 
41 
40 
40 

09 VALOR DOS JUROS E/00 
=CARGO'S DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 
R$104,20 

11 MITERPIC.ACAO BAPICARIA(Somante nas V co 2' vias) 

BD ø46$i39 i1022000 104,Eenc158 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
'JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos quatro dias do mês de Fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, 
que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do processo 
n° 3.461/98, entre as partes JOSÉ GONÇALO DA FONSECA e 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO .EST. DE MATO GROSSO, 
exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 09:55 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente o exequente acompanhado de sua 
advogada De Rosa Celeste Pate Marques, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Oth.on Jair de Barros, com poderes à fl. 69 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 04.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de 
R$ 4.960,00, até o dia 11/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o 
exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, Posto deste 
foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios ao seu patrono no importe de R$ 496,00. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 2.240,71 refere-se à multa do art. 477, § 80 da CLT, estando assim a salvo 
das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

• Convencionam as partes que no caso de inadimplernento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 99,20 sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do Ines 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencikia deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo (16 INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estio sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencikio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que disp6e o art. 114 da Constituição 
Federal. 

0 exeqüente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se is 10:00 horas. Nada mais 

Eleoncira Alves L. Bonaccordi 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente 

Executado 

Patrono 

Patrono 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL • MPAS o •4.,...., i  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS 
, 

• 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL- GPS 

03 • CC/DIG° DE 
PAGAMENTO , 2100 till 

04- COMPETANCIA 
.01/2•00P 

05 - IDENTIFICADOR 
-f 03020401/0001-00 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX.PROC nt 3.461/97 ' 

•• 
30S1 CON9ALO DA FONSECA 

• • 

' ,-• ' ' 

06 - VALOR DO INSS 

217,54 

07 - 

08 - 
- 

' 

02. VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) . 

09 -VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

' 

ATEJÇkÓ: É vedada a utilizaçâo de GPS pare recolhimento de receita de valor inferior 
, stipulado em resoluçâo publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

deverá ser adicionada It contribuiglo ou importância correspondente nos meses 
subseqUentes, at6 que o total seja igual ou superior no valor mfnimb fixado. 

10 - jA.TRMO/sMULTA E. 

u - - ..., 

II -TOTAL 
217,54 / 

12- AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

BB 00460145 1/022000 V217,54RC1255 

Instruções para preenchimento no verso CNP.I 33.431.859/000144 / CNPJ 45.988.581/00J)140 

• 

to 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
li sit AETI EtONEN2 3. 461/98 I,

.. E OONÇALO DA FONSECA— 653.- 2276 
IIIP 

S Vejknoyerso 
instrtitões pars preenchimento 

11) 

All/ 
V,Ink
IMF *0 

: vedado o recolhimento de tributos e contribuigt5es 

dministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

S. seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

'or ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

ubseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

• Jan/2.000 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 03020401/0001-00 

04 CÓDIGO DA RECEITA 
• 0561 

00 NÚMERO DE REFERÊNCIA 
• 

06 DATA DE VENCIMENTO 
• 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 

09/02/2.000 

944,17 
08 VALOR DA MULTA 

• 

• 
e 

• 
• 
o 
11 

41 
41 
411 
10 

O 
• 
• 
• 
• 
• 

ATENÇÃO 

00 VALOR DOS JUROS e IOU 
ENCARGOS DL 1.025/89 80 

10 VALOR TOTAL 

• 944,17 

I I AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas V .2' vies) 

BB 00460i49 ii0220O0 944, 1.7RC12558 



_ 

450 

iturrtgto- DA mickwA 02 PERT ODO DE APURAÇÃO 
- 

SI TARIA. DA RICE I TA FEDERAL 

:onto de Arrecadação de Reoeitas Federale 

• 

03 NOMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

DANE' 
0) - 04 CODIGO DA RECEITA 1505 

110-
4101 NOME/TELEFONE.

' • 

ecut DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
000DEMA.T 

• 

• 

, 

05 M6NERO DE RETERiNCIA S1Ex/03.461/1.998 

11/02/2000 06 DATA DE viescassrro 

07 VALOR DO. PRINCIPAL R$99,20 

08 VALOR DA MULTA-
•. 

• ATENCAO 
• 

110 

0 
Ovedado o recolhimento de tributos e contribui0es administrados pela 
Anerretaria da Receita Federal oljo valor total seja inferior a RS moo. 
irco trend o tal situsyli o, adicione ease valor ao tributolcontribukio de irmo (Mi

eriors  

r  de period o subsequentes, at* que o total seja igual ou 
10.00.

09 VALOR DOS AMOS E/00 

ENCARGOS DL - 1.025/69 ' 

10 VALOR TOTAL R$99,20 

11 AUTILIVICAÇÃO BAtiCARIA(Soments nas i" a V vias) 

116



..• 

tilliSiEFE.0 DA TASENDA 

WRETAAIA DA BECEITA FEDERAL 

Mumma° de Arreoada9Ao de Reoeitas Federais 

• DARF 

ECIME/TELEFORE 

OCIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
eCODEMAT 

40 
40 
10 

'40 
140 

ATENC.ÃO 

02 PERiODO DR AsupAri tto 

03 ROMERO DO CPF OU CGC 

cot CÓDIGO DA RECEITA 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 

„jecretaria di Receita Federal cujo valor total seja inferior aRt 10A0. 

w correndo tal situaçio. adicione esse valor ao tributo/contribuiçio de 

Afin esmo código de perlodo subsequentes, ate que o total seja igual ou 

1114uperior a RS 10,00. 

05 MOWED DE ammutimcm 

06 DATA.= VIERCIMRETO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS 11/00 

=CARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

03.1174.053/0001-22

1505 

SIEx/03.461/1.998

11/02/2000 

R$99,20 

R$99,20 

11 ADTSUPICACAO BasICARIA(Somente 
nas 1' e 2' vias) 

/38 00460140 
11022000 

99,20DC12558 

IP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos quatro dias do mês de Fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, 
que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do processo n° 
4754/97, entre as partes JOVENILIO VIEIRA DE AZEVEDO e 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO.EST. DE MATO GROSSO, 
exeqüente e executada, respectivamente. 

As 08:50 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente o exequente acompanhado de seu 
advogado Dr. Carlos Henrique Brazil Barboza, ausente a executada. Presente 
seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, que junta poderes neste ato para 
transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 04.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de 
R$ 4.200,00, até o dia 11/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, Posto deste 
foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios ao seu patrono no importe de R$ 840,00. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 813,52 refere-se a depósitos do FGTS, acrescidos da indenização 
compensatória sobre eles, R$ 777,03 à férias indenizadas acrescidas de 1/3, 
estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as parfes que no caso de inadimplemento do 
presente, acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 

O 
• 
• 
• 
O 

• 
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• 

Custas processuais são arbitradas em R$ 84,00 sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Devera recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituiçko 
Federal. 

O exeqtkente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se às 09:25 horas. Nada mais. 

Exeqiiente 

Eleonora Alves L. Bonaccordi 
Juiza do Trabalho 

Executado 

Patrono 

Patrono 
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. . ( 
ISTEPIO DA EASENDA 

8 CRETARIA DA RECEITA EEDERAL 
.to de Arrecada9ao de Receitas Federais 

t, DARF 

t 

02 PER±ODO DE APURAÇÃO 

03 NÜNCRO DO CPF OU COC 03.474.053/0001-32 

04 CtE)/GO DA RECEITA 1505 

r 1 NOME/TELEFONE 
40 
WA DE DESENVQLVJMENTO, DE MT if ODEMAT 

i 

9 / • , 

05 NÚMERO D2 rolrmtncIA SIEx/04.754/1.997 

06 DATA . rfic VENCIMENTO 

, 
11/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$84,00 

08 VALOR DA MULTA _ 

• 
ATENCÃO 

• 

• 
Illedado  o recolhimento de trihutos e contribuicAes administrados pele 
er et ari a de Roxeita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
isrirendo tal situntio, adicione ease valor to tributokontribuigio de 

mo cbdigo de period o subsequentes, at que o total seja igual ou 
Weriors R$ 10,)0. 

• 

09 VALOR DOS JUROR E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$84,00 

11 AUTERTICACÃO PANCARIA (Somata nas 1* e 2* vias) 

- 

1111 

• 

40 
4, 
40 
40 
40 
40 
41 

40 
• 
e 

r, 
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• 

• '•! 155--
IFNI STE810 DA FAZENDA 
OCRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Ocumento de Arrecadação de Receitas Federal. 

0 DARF 
1111 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 
03 NUMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 
On NOME/TELEFONE 
• 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
VtODEMAT 
II 
• 

. 

• 

05 NÚMERO DE REFERENCIA SIEx/04.754/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 11/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$84,00 

08 VALOR DA MULTA 

• ATENCÃO 
• 

tv dada o recolhimento detributos e contribu icõea adm in istrados pela 
4,:etaria da Receita Federal cujo va lor tota l seja i nfer ior a PS 10,00. orrendo tal situacio, adicione ease valor ao tributokontribuic6o de 
Mcmo código de period o subsequentes, itk que o total seja igual ou 
firior a RI 10,00. 

• / 

09 VALOR DOS JUROS E/00 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

. 

10 VALOR TOTAL R$84,00 

11 AUTENFICAÇÃO BANCAR1A (Somsnte nas 1' e 2' vias) 0 

4149 00460141 ii022000 

• 
AO  
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
I 
• 
• 
• 
• 
I 
• 
• 

84,00Mi2558 

• 

• 
• 
• 
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•
•
•
•
•
•
•
•
•
0
0
•
.
•
•
•
•
•
•
•
.
.
•
•
•
•
•
0
.
4
)
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
 

. 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA - MPAS 

0 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 
°. . 0. 

. 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. GPS • 

03 -C6DId0 DE 
PAGAMENTO 

• 
t, 

1 5—‘iSOCIAL 2100 

'01/ 2 4000 

03020401/0001• 000 

208175 

05- IDENTIFICADOR 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL/ 

SIEX.PROC.n2 4.754/97 
JUVENILIO VIEIRA 

. 

. 

FONE / ENDEREÇO 
06 - VALOR DO R4SS 

DE AZEVEDO 

,.. . 

07 - 

08 - 
. 

02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

... 
09. VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 
, 

ATENÇÃO: E vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao valor minim° fixado. 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 

• ,., 

II - TOTAL 208,75 , 
12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA/ 

BB 00460146 11022000 
• 

. 208,75RC12558 
. 1 ' 

Instrucnes para preenchimento no verso CNPJ 33.431.85W0001-04 / CNPJ45.9813.58 1-so ' 

• 



I 

e 
e 

• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecidacio de Receitas Federals 

DARF 

le iiittTa Lgia n2 4.754/97 - 653- 2276 
OUVENILIO V.DE AZEVEDO 
• 

• 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

• JAN/2.000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 03020401/0001-00 
04 CDDIGO DA RECEITA 

• 0561 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

• 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja rto verso 
Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

I. 513,87 
08 VALOR DA MULTA 

111 

111
ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
;Aldministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
Meja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

'or ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
r dseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
41 
40 
41 
41 
41 
40 
40 
40 

• 
40 
40 

40 
41 
40 
40 

gg VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL 1.025/89 "IS 513,87 

10 VALOR TOTAL 

• 
1 1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1* e 2' vies) 

BB 00460150 11022000 

F's.!

P 

a 
5i3,87RC2558 

1 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos quatro dias do mês de Fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, 
que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do processo n° 
1.802/97, entre as partes CARLOS BATISTA NOGUEIRA E OUTROS e 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 09:35 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente o exeqiiente SANDRO 
OLIVEIRA DE ROSA acompanhado de seu advogado Dr. Carlos Henrique 
Brazil Barboza, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros, com poderes 6. fl. 32/verso para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 04.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de 
R$ 6.200,00, até o dia 11/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

• Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 

• efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, Posto deste 
foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios ao seu patrono no importe de R$ 1240,00. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 4.642,93 refere-se a depósitos do FGTS, acrescidos da indenização 
compensatória sobre eles, estando assim a salvo das contaibuições 
previdenciarias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidira a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



• 
• 
e
O
• 
• 
• 
• 
• 

isq 

Custas processuais são arbitradas em R$ 124,00 sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

• Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
• cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
• acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do mês 
• subseqüente ao do vencimento. 
• No cálculo da contribuição pievidenciária deverá ser observada a 
• natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 

da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução quanto ao seu 
crédito. 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
S 

• 

A execução prossegue quanto aos demais exeqiientes. 
Encerrou-se as 09:50 horas. Nada mais. 

Eleonora Alves L. Bonaccordi 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente.  Patrono 

Executado Patrono 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. MPAS :0 INSI1TUTO NAÊIONAL DO SEGURO SOCIAL • INSS .:
...5 .:

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS • 
— 

03 - CGDIGO DE 
PAGAMENTO 2100 160 

04. COMPETÊNCIA 
01/2.000 

os - IDENTIFICADOR 
03020401/0001 0.00 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO • 

SIEX-PROC n2 1.80/97 ,... 

SANDRO OLIVEIRA DE ROSA 

- 
' • 

06 - VALOR DO INSS 
124,56 

07. 
' 

08. 

02- VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo d INSS) of 

09. VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

j

, 
ATENÇÃO: É eda a utilizagio de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em re !who publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionhda h contribuipb Oulmportincia correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual ou dhperior ao valor mínimo fixado. 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS • 

• . 

11 -TOTAL 
12 4,5 6

% 12. AUTENTICAÇÃO BANC RIA , 

s 
..:` .'1 BB 06460147 11022000 i24,56RCi2558 

Instruções para preenchimento no verso • CNPJ 33.431.859/009144 / CNPJ 45.9138.581/0001-50 ., 

41 

40 
41 
41 
40 

• 
• 
40 
40 
40 
• 
41 
40 
• 

• 

• 
• 
• 

O 



02 PERIODO DE APURACAO 

• JAN/2.000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• R41,03116:1110 DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receltas Federals 

e DARF ur 
axtDIEF/41'Ecli ril: • 

1.802/97 

_ 653_2276

ONDRO OLIVEIRA DE ROSA 

• 04 CÓDIGO DA RECEITA 

• 

• 

03020401/0001-00

-0561 
05 NÚMERO DE REFERENCIA • 

• 
06 DATA DE VENCIMENTO 

• 

Veja no verso 
instruções`piratireenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

E 4 vedado o recolhimento de tributos e contribuições ; dministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
Aka inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 1 b r ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 1
 : 

ubseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

11 -7- 7,7 
r 

• 

• 

79,87 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL- 1.025/69 • 

10 VALOR TOTAL 

• 79,87 

11 AUTENTICACAO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460151 11022000 1 /79,87RC12558 

1111PW' -'111"

me t8itRt0 DA FAZENDA. . ." 

SEC:RI& DA /MORITA FEDERAL 
to de Aizooada940 do R000ttas Federais 

• DARF 
411/ • 

-11P 

02 FEILIODO DE ADURACAO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO- DA RECEITA 1505 

os WINER° pm mermaNcm SIEx/01.802/1.997 NOME/TELEFONE 
IF • 

IPA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
OFODEMAT 

• 

• 

06 DATA DE VENCIMENTO • 11/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$124,00 

OS VALOR DA. MULTA ' 

• ATENCÂO 
• 

411 
• 
lardado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pelt 
akretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RE 10,00. 
emend° tal situaglio, adicione esse valor ao tributo/contribuietto de 
mesmo código de pertodo subsequentes, até que o total seja igual ou 
Orior a RS 10,00. .. 

09 VALOR DOS 00R04 E/00 
ENCARGOS DL — 1.025/69 • 

10 VALOR TOTAL R$124, 00 1110 

11 AUTILIITICACÃO BANCAR114(Sornanta nas 14 a 24 vias) 

' 

• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos quatro dias do mês de Fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exam. Juíza do Trabalho, em exercício na Secretaria Integrada de Execuçties, 
que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do processo n° 
7128/97, entre as partes JOÃO VIEIRA DA SILVA e CODEMAT - CIA. 
DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

As 08:40 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente o exequente acompanhado de seu 
advogado Dr. Carlos Henrique Brazil Barboza, ausente a executada. Presente 
seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes As fls. 17 para 
transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 04.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de 
R$ 4.480,00 até o dia 11/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agência 
Posto deste foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios ao seu patrono no importe de R$ 896,00. 

. Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 375,37 refere-se a depósitos do FGTS, acrescidos da indenização 
compensatória sobre eles, R$ 372,39 férias indenizadas acrescidas de 1/3, 
estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 89,60, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exequente devera denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 

certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 
Encerrou-se ás 08:47 horas. Nada mais. 

Eleoncira Alves L. Bonaccordi 
Juiza d9 Trabalho 

Exeqüente Patrono 

Executado Patrono 

• 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL • MAAS 

42.3) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL • INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. GPS - 

03 -CÓDIGO DE • 
PAGAMENTO 

2100
 g I/ 

04- COMPETÊNCIA 
01/2E000 

05 -IDENTIFICADOR 
03020401/0001-00 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL/ FONE/ENDEREÇO 

SIEX—PROC n2 7,128/97 

,.. ;MAO VIEIRA DA SILVA 

• • 

06 -VALOR DO INSS 
298,57 

07. 

08. 
- 

04YENCIMENTO 
(Uso Exeluaivo do INSS) .. 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇAG: g vedada a utilização de GPS para recblhimento de receita de valor inferior 
' ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar Valor,inferior 

deverá ser adicionada h contribuição ou importância correspondente
subseqUentes, at6 que o total seja igual ou.superior ao valor mfnimo fixado. 

10- ATM / MULTA E 
JUROS 

.. 

i ••
*- 

I rInTXL : 298 2 57 1

'''''"`••-•—.....„ 12- AUTENTICAÇÃO BANC RIA 

! / BB 00460i48 ii022000 11 298,57RC12558 

Instruções porn preenchimento no verso CNPJ 33.431.859/0001-04 / CNPJ 43.988.581/0001-50 

• 



RIINISlitFUO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de ArreCidacio de Receitas Federals 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

• 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 

JAN/2.000 

03020401/0001-00 

45-

• DARF 
• illNOME / TELEFONE 

EX—PROC. nt 7.128/97 — 653-2276 
IVOX0 VIEIRA DA SILVA 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

0561 
og NÚMERO DE REFERÊNCIA 

• 

06 DATA DE VENCIMENTO 

• 

e • Vela no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 686,66 
og VALOR DA MULTA 

• 

::411 
ATENÇÃO 

; vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
; ministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

ja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
alor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
bseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

og VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL. 1.025/69 • 

10 VALOR TOTAL 

686;66 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e r vias) 

BB 004601.52 11022000 

3 

a 
/686,66DC12558 

o 

IFISTitft10 DA FAZENDA • S ,. ' ? 
' 

02 DER.t0D0 DE APURAVA0 IIP 
CMETAREA DA RECEITA FEDERAL

Alimmanto da Arreoadastlio'de Rsositas,Tederals' 

D.Ala 
: 

03 ROMERO DO CPT OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

0)1 NOME/TELISFONE 
40 
depA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
7.CODEMAT 
0 . 
• 

1111 

105 NÚMERO mm Ammmaimmul SIEx/07.128/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO. 11/02/2000 

07 VALOlt DO PRINCIPAL R$89, 60 

08 VALOR DR MULTA 
. 

O ATENCÃO 
• 
41,

e 
Svedado  o recolhimento de tributos e contribuições administrados peia 
Waataria da Receita Federal aijo valor total seja inferior a RS 10,00. 
dkorrendo tal situaçõo. adicione esse valor ao tributo/contribuiçio dó 

•lrno código de período subsequentes, at que o total seja igual ou 
Operior a R$ 10,00. 

41 

09 VAUEL/K4 MINOS I/00 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$89,60 - 411, . 
11 Acmcmgcmclio BANCAR.T.A.(Somants nas 1" $ 2' vias) . 

/ 

• '1-

1. 1

• 

• 
• 

V 89,60002558. 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO I6 
METAMAT 

0F12 /DAF/2000 

Senhor Gerente 

Cuiabd, e fevereiro de, 2.000. 

lvi E "f A f‘4 A 

Process() N. 
Protocol() N"._ 2 o 

00 ' 
Data_ 

(0e0 
‘...ornunicagAo 

Solicitamos de V. Sa levar a débito da conta 01.040.603-4 da Companhia Matogrossense de Mineração 

— Conta Metamat C/Rescisões Não Elegíveis, a importância de R$ 32.665,18 (trinta e dois mil, 

seiscentos e sessenta e cinco reais e dezoito centavos), referente ações trabalhistas, conforme 

discriminação na relação anexa. 

Atenciosamente 

A A 

SÉRGIO ' 0 DE ALMEIDA 
Diretor Administrativo Financeiro 

Ilmo Sr. 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente de Expediente 
BANCO DO BRASIL 
NESTA 

iiiargaett 
aw e pp, unaçao 

jfn eicia 
nancerotgeetlit 

AV. JURUMIRIM, 2970 — PALNALTO — CEP: 78.050-300 — CUIABA-MT TELEFAX 653-3200 — PABX 653 2276 
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ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
I • 
ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE AOMINISTRACAO FINANCEIRA I

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA .
• I 
* - 

11- 
LIO.U4DACAO DE EMPENHO - LIO . - DATA = 1341/2000 LIQUID, N. 175410 004-7 I •  

-* 
• PEDIDO N. 1756190004664:1- EMPENHO N.175019444-2 I 

..... d •••••••••...1....•••••••• .......... ••••;,....1.,...;•••••• ••••••••••.•••••••••••••••••••••••••t,1=•••=••••••••..0.1.••••••••••••••6•1•••••••••••••••••••••• ..... * 
I ORGAa =) 'SECRETARIA DE ESTADO DE INDUS IA,,COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DEINDUSTRIA, COMERCIO 
I UNIDADE =)-COMPANNIA.MATOGOOSSENSE DE MINERACAO 
I CREDOR - 
1 ODIGO =1 93413914 BANCO/AGENCIA: CH ADMINSTR CONTA; COD; BAND. DO ORSAO: 004 

S I NOME =) COMPAIMA MATOGROSSENSE. .DE MINERACAO 
ENDERESO: CENTRO 2110 6t3 

T20=3 
0 MT • 

f Ill DOTAC,A0 ORCAMENTARIA0 17 561 g A.99111) 73190.9160 190 ESCRITURAL: N40,. FORMA PABAME •I 
/1\ VALOR LIQUIDADO . R$ 12.665,18 ( TRINTA 

N.0 : 
N. D. BiOITO'CENTA ) I E DOIS  SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E DE 

C VOS *4*************************************444**********4************ ) 
e ( ************L******************************************************** ) I 

IDATA DE VENCIMEN:h70 14/01/2"',IST. SALDO:NAO • • . ) 
i HisToRicb =, DESP. REF. ACOES TRABALHISTAS EX -SERVIDORES DA CODEMAT. 
I ORDENADOR DO.DESPESA=) 6439 
**-- 

.41 CONTROLE DO SALDO A • LIQUIDAR 
.•-• 
.0. ; VALOR TOTAL po EMPENHO =) 8.031.344,00 ESTA LIOUIDACAO 
AI 

I. 

O 

S 
• 
• 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR =) 7.942165,10 'VALOR ESTCRNADO, : 

SALDO 'A LIQUIDAR ATUAL) 

.. ..... ...... 

..... 
3L-665,1 

6,60 

7.909.539,92 

367.A8V77E0R 

• 
• 



i-ass/suum ()Ma 14C2,2OOo 
Lançamento so Fizemos hoje os seguintes, a DÉBITO de sue conta 'baize: 

lia•a tessiet, tctontest 
latinkirem 110021 2 

etterde eon OP 

Avis, .de débito • 

12i  einitid• 

Remeter a: 

•6 
01 8.10 i %Aid. L'—

'419314'699.53

Valor debitado 

32,6611•184e--"--

BANCO DO BRASIL S.A. 
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Maria Sonia Castrillon  
Vera Tlinia Alves Pereira 
F.lizaheth Soares de Andrade Pinheiro _  
lInrly Maria Costa Daltro 

I Inge Silva de Oliveira 
Carlos Enrique Brazil Barbosa 
Julio Rodriguez da Silva 
Rosemary A. Orta Coutinho 
Wesley Ayres Vieira 

Leal Tadeu de Queiroz 
Carlos Henriaue Brazil Barbosa r I I i ) 

PROCESSO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇOES - SI= . 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 2580/1997, entre as partes 
MARIA SOMA CASTRILLON e CODE1VIAT - CIA. DE DESENVOLV. 
DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:37 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. VERA LÚCIA ALVES PEREIRA, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 22 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 07/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
5900,00 até o dia 14/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1180,00 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 747,24 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 776,50 refere-se a férias 
indenizadas acrescido de 1/3 estando assim a salvo das contribuições 
previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o *valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



• 
• 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 118,00, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
• natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
• da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 

estão sujeitas a sua incidência. 
A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 

a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 10:40 horas. Nada mais. 

• 
• 
• 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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MINISTERIOiiAPREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL- MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGI/RO.SOCIAL -.INSS 

GUIADAPREVIDÊNCIASOCIAL-GPS 

01- Nd 14E OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEZ.6 2;580/97 - PONE: 6536. 2276 

MARIA SONtA CASTRILLDN 
-f-

03- CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2100 

04- COMPETÊNCIA 

05- IDENTIFICADOR 

06 - VALOR DO INSS 

02/ 26000

o3o2oso1 lopoi-oe 
350,10 

07 - 

- 

02 - VENCIMENTO _ 
(Uso Exclusivo do INSS). 

09 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: E vedada at:Unit:94o de GPS para recolhimento deieceita de valor inferior 

acliiStipulado-etn resolt0q.pUblica'da pelo 'INSS. A receita.que resultar valor inferior 

dal/ell ser adicionada ii.tontribui0o ou importância correspondente nos meses - 

subseqüentes, at6 que o total seja igual mi superior ao valor mitlitno 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS.

11 -TOTAL .350)10 

B 00460200 14022000 
/ • ' 

-V-350,10RCi2558 
12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

nstrucdes para preenchimento no verso CNPJ 33.431.859/0001-04 / CNPJ 45.98858110001-50 



•,,,,MINISTÉRIO.DA FAZENDA 
SECRETARIA DA REDEITA FEDERAL 

umento de Ariiáidação de Receitas Fede\kils 

/97 - 653.2276 

Veja no verso 
.instru s Para preenchimento-Age 

ATE. NÇÃo 
vedado o recolhimento de tributos e contribuig0,es' Administrados pela Secretariada Receita Federal cujo valor t:Ptal Wja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situagão, adicione e' ie Olor ao tributo/contribuição de mesmo código de perlo ebseqUentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 1.0,100. 

-41- ---
41 
40 
O 
40 
40 
40 
40 
41 

• 
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• 
40 
40 
40 
41 
40 
40 
40 
41 
41 
40 
• 

,AWAR J,T 41.11 

t6 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

04 coon() DA RECEITA 

00 NÚMERO DE.REFERENCIA 

DATA Dt VENCIMENTO 

07 VALORDC PRiNCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

, 9 VALOR DOS'JUROS E / OU 
,ENCARGOS DL 21:025/69 mis 

LOR TOTAL 
t 

02/2.000 

030200:4100o1wao

0561 

960,73 

960173 
11 AUTENTICAÇÃO SANCÁRIA (Somente nas 1. 2' vias) 

B 10460194 14022000 /40, 73RC12558 



/Da 
DA UMITAMSVERAL 

VOinionto a. Artiroadaglo do Roositas Fedirois 

DARF 
03 RfRUIRO DO cpr OU COC 

04 ccinoo DA RECICITA 

Si notionturroyaz 

DESENVOL. VIMENTO DE MT 
ItODEMAT 

• 

• 

05 NfAiNRO DX RRIFIRiNCIA 

06 DATA DX vzscriantro 

07 VALOR DO IMIIIVICIONAL 

08 VALOR DA MOLTA - 

ATENCÃO 

e ededo o recolhimento de tributos e contribuiVies edm inistrados pela 
ria de Receita Federal ajo valor total seja inferior stjts lop°. 

illtran do tat situaclo, adicione use valor ao tributo/contribuiclo de 

eirno código de perfodo subsequentes, até que o total seja igual ou 
iieriora RS 10,00. 

09 VALOR DOI JUROS I/00 
=CARGOS. - 1.025/69 

lo V1411R401MNPAL 

11. Arzinculko sAnClunk(somoil 

00460195 14022000 

410 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 

118,00DC12558 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA PE AUDIÊNCIA 
• 
• 

• 
• 
O

O .

• 
• 

• 
I 
• 
• 
• 
e 
• 
• 

Aos sete dias do Ines de fevereiro do ano de 2000, presente a 
• Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDL em 

• exercício na Secretaria Integrada de Execuçes, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 02843/1999, entre as partes 
ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO e CODEMAT - CIA. 
DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

./ks 10:20 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. DORLY MARIA COSTA DALTRQ, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 36 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 07/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
2856,43 até o dia 14/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dud quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 428,46 se 
refere a honorários advocatícios. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguira como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. - 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 57,12, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

• -Deverd a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 10:26 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 

• 
• 

• 
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03- CÓDIGO DE 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. MPAS PAGAMENTO 2100 

... 4-,.: 
i> 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS - 
04. COMPETÊNCIA 

: Or  .02/2.000 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. GPS 05 - IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

11 
34E lyRe n 

SOCIAL!Rd ko e
o

Fs  u / ENDEREÇO 
/97, FONE 653r.2276 06- VALOR DO INSS 228,51 

ELI7ABETH SOARES DE ANDRADE PINEIRO 
07-

4 08 - 

02 - VENCIMENTO 09- VALOR DE OUTRAS 
(Uso Exclusivo do INSS) ENTIDADES 

ATENÇÃO: E vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior I 0 - ATM / MULTA E
JUROS ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

deverá ser adicionadaacontribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, at que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. II - TOTAL 228,51 

. 
12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA / 

BB 00460202 14022000 ii 228,5iRC12558 
Instrtr- pars preenchimento no verso CNPJ 33.431.859/01N11.04 / CNPJ 45.988.581/0001.50 

• IM;NISTE. RIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
NOME! TELEFONE 

IRE PROC n* 2.843 / 97 — 653.2276 
LIZANETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

j" 02/26000-
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

Mk 

04 CODIGO DA RECEITA 

• 
03020401/0001.40

0561 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07:' VALOR DO PRINCIPAL 

1 362,67 
ogi VALOR DA MULTA 

i 

o a 
2 

41 
41 
41 
41 
41 

40 
f0 

ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
dministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
eja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
afar ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
ubseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

_ 

00 VALOR DOS JUROS E! OU 
1: ENCARGOS DL 1.025/09 

11
; 
0 VALOR TOTAL 

362,67 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1 e 2' vias) 

; 
BB 00460197 14022000 462;07E1255B 

ja' 
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NISTERIO DA FAZENDA 02 PERIODO DE APURACJI0 

METARIA DA RECEITA FEDERAL 

aumento de .Arreoadasião de Reoeitas Federais 

DARF 
._. 

03 NÚMERO DO CPF OU'CGC 03.474.053/0001-32 

04 CCDIGO DA RECEITA

.01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

• 

SIEx/02.843/1.999 05 NÚMERO DE nuatimmA 

06 DATA DE VENCIMENTO 14/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$57,12 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCISIO 

i

\ 
vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 

'ecretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior t RS 10,00. 
correndo tal situntio, adicione esse valor ao tributo/contribuigio de 

mesmo código de período subsequentes, ató que o total seja igual ou 
perior a RS 10,00. 

09' VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

lo VALOR .TOTAL R$57,12 

nas 1' e 2 vias) 

1/57,128Q12563 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente 

BB 00460170 15022000 

•
•
•
•
•
1
1
1
0
'
•
•
•
•
1
1
0
1
1
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 5888/1997, entre as partes JOSÉ 
SILVA DE OLIVEIRA e* CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 10:11 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seus advogados 
Drs. CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOSA, ausente a executada. 
Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes A. fl. 12 para 
transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 07/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
5917,48 até o dia 12/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dud quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1183,40 se 
refere a honorários advocatícios. 

. Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor. acordado 
R$ 892,06 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 693,10 refere-se a férias 
indenizadas acrescido de 1/3 estando assim a salvo das contribuições 
previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o. acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



if So 

• 
• 

e 
• 
• 

• 

Custas processuais são arbitradas em R$ 118,34, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária devera ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 10:14 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. 130NACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 

• 



• 

• 
1 

MINISTERIO DA PREVIDÊNCIA EASSISTÊNCIA SOCIAL. MPAS 

tl.:0 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS 
..., 4. 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. GPS 
• 

03 - CÓDIGO DE • 
PAGAMENTO 

I L 
' 

2100 

0,1—ÇOMPETENCIA . 0 2 / 2 .000 

05 - IDENTIFICADOR 
0.3020401/0001..00 

346,58 

01 -NOMEOU RAZÃO SOCIAL/ FONE /ENDEREÇO 
SIEX- PROC n2 5.888/97- FONE- 653.2276 
IOS SILVA DE OLIVEIRA 

1 

06 - VALOR DO INSS 

07 - 

08 - 

02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES • . 

ATENÇÃO: E vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada â contribuição ou importânci a correspondente nos meses
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado.

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 

II - TOTAL 

RIA 

346,58 

0446,58RC12558 
12- AUTENTICAÇÃO BANC 

BB 0046009 14022000 

Instruções para preenchimento no verso CNPJ 33.431.859/0001-114 / CNPJ 45.988.911/00111-50 -t.-

• •-- . i, 1 . MINISTÉRIO DA FAZENDA , ,... .. ... . .. . ,,
9,, SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federals :. 

0 , t DARF It 

10' 

PERD_ _ DE APURAÇÃO  02 1 0.0-. 
. I+ . -7-' 02/2.000 

tV. 
8
1' 

3 NUMERODO CPF OU CGC 
:. • 03020401/0001 .40 ,u4 CODIGO DA RECE1TA , 

\. lik 0561 
, 5 NÚMERO DE REFERENCIA 

Ilk • IllNOME/TELEFONE 

a k I 97 1190' 5.888/97 ...653.2276 
ow0Eis. SILVA DE OLIVEIRA 

1, 

6 DATA DE VENCIMENTO 
* ,....:,

1. . 
II ' Veja.no verso 

instruções para preenchimento 

110 

0T VALOR COPRINCIPAL 

I, • • 
, 

1.021,99 

:.... 

8 48 VALOR DA MULTA 

] 
lik 8 

• 
ATENÇÃO 

• i

111vedado o recolhimento de tributos e contribuições f 
- dministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total it 

IDeja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione essel 
ikkalor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos. 
ITubseqüentes, ate que o total seja igual ou superior a R$ 10,00:1 
110 t: 

05 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL • 1.025/69 

,. .. 
110 i o 

10 VALOR TOTAL

4 1.021,99 
1 1 Aur4mcApto BANCARIA (Sornente nasi e 2. %/Me)/

• ,- 
' BB 00460193 14022000 0( 1.021,99RCI.2558 

. , 

1 a 
To 
o 
("g 
LI 
'4' 

40 
40 
40 
4) 
4, 
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411p1snta10 DA FAZENDA 02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

1 2 - O 2-( o o
irETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Dooumento de Arreoadação de Receitas Federais 

• DARF 
• 

03 NÚMERO DO CPI' OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

• 
.., 

.01 NOME/TELEFONE 

OCIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
.CODEMAT 
li . 
• 08 

05 NÚMERO DE REFERENCIA SIEx/05.888/1.997 

, + 4

12/02/2000 06 DATA'•DE, VENCIMENTO 

... 

07 VALOR DAPRINCIPAL R$118,34 

VALOR DA MULTA 

IF , 
ATENcloo 

• 

• 

• 

Ovedado o recolhimento de tributos e contribuig5es administrados pela 

iicretaria da Receita Federal aijo valor total seja inferior a RS 10,00. 
, .orrendo tal situaçfio, adicione esse valor ao tributokontribuiefio de 
akesrno c6digo de período subsequentes, at que o total seja igual ou 
Irperior a RI 100. 

9 i 

09 VALOR DOS JUROS E/00 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

. 

10 VALOR TOTAL R$118,34 

11 ADTENTICAC;AO BANCARIA(Somante nas 1 e 2' vias) 

• 
BB 00460192 14022000 

• 

• 

• 

40 
• 
41 

O 
• 

• 
• 

• 

• 
• 

I18,3002558 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos sete dias do Ines de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 00695/1998, entre as partes 
JULIO RODRIGUES DA SILVA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. 
DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:46 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. ROSEMARY A. ORTA COUTINHO, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 36 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 07/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
5425,00 até o dia 14/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1085,00 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 786,55 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 511,52 refere-se a multa 
do art. 477 § 8.° da CLT estando assim a salvo das contribuições 
previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as panes que no caso de inadimplemento do 
presente, acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 108,50, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 ((Flinn) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 10:52 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 

• 
• 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
l'• INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS 

" 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

03- CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2100 

04 - COMPETÊNCIA 02/2.000 

05- IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 
/ ENDEREÇO 01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL/ FON

FoNE: 653.2276 SIEX PROC n2 06 95 lir 
JULIO RODRIGUES DA SILVA 

1 

06 - VALOR DO INSS 330,15 

07 - 

08 - . . 

02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

: ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
- 

' ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

deverá ser adicionada ii contribuição ou importância correspondente nos meses 

i subseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 
! 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 

II - TOTAL 
.330,15 

- 12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 
C 
B00460201 14022000 ) 4 330,15RC12558 

instruções para preenchimento no verso . CNPJ 33.431.1159/0001-04 / CNPJ 45.988.581/0001-SO 

• - t. • MINISTÉRIO DA FAZENDA . 
••• • 

02 PERIOD° DE APURAÇA0 
ok 02/2.000 

u. 
8 
; 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

,. Documento de Arrecadação de Receitas Federais '. 
.. 

DARF 
II 

03 NOMERO DO CPF OU CGC 

sk 
. 

03020401/0001.00 
04 CODIGO DA RECEITA 

\ • 43561 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

i 10 

- 

OPNOME / TELEFONE 
EXrPROCL nt 653.2276 

*JULIO. RODRIGUES DA SILVA 
06 DATA DE VENCIMENTO 

, I+ 

411 

. 
Veja no verso 

0 instruções para preenchimento 
. 41 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

10 - 82 4,7 8

s,
g 
a 

08 VALOR DA MULTA 

no 
r: 

g 
' li i 

ATENÇÃO 
e 

P vedado o recolhimento de tributos e contribuições. 
,dministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total.

Deja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

I alor ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos.
ubseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00; 

11110 

09 VALOR DOS JUROS E I OU 
ENCARGOS DL. - 1.025/69 .0. (' u 

-I o VALOR TOTAL 

011 
• 

824,78 
-4 1-1 
V, 

ii AirrarncAcio BANCARIA (Somente nas 1. e 2' vias) 

BB 00460196 14022000 424,78DC12558 
1 
7, 8 -.0 

i 
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110 

I #30Q10,..rX3LIACcC N.13931111 • 
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Et 1
• _ 'n 0 ..170:1-
04-

• 
• 

" 

o vzos o 6,4 ,-
ACIVIR A AMA r13 

:-.:14414.i.lcItlf3 ofiCAAS0133 , 03.04399113 

inActitit, 

OT06011q 4

MA C=R0 OAQIÉI Oa] 

IN, 
VillISTSRIO DA FAZENDA 

NCRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
ApOomento de Arrecadação de Receitas Federais 

• DAILF 
• . 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NOMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505-A 

4t1 NOME/TELEFONE 

DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
'TODEMAT 

• „ 

05 NÓMERO DE REFERENCIA ,SIEx/000695/1.998 
% 

06 DATA DE VENCIMENTO 14/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$108,50 

QS VALOR DA MULTA 

•
• ATENCÃO 

1, 
• 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pele 
retaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a iti 10,00. 

correndo tal tituaçio, adicione esse valor ao tributo/contribuktio de 
tc i 

mo código de period* subsequentes, eta que o total seja igual ou 
operior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS  DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$108,50 

11 AuTzwricagio BANCARIA(Solse.' et* nag 1' a 2' vies) 
4‘ 
\,.., 

• 
•
• 

inT93-7. a .9 oi-wagt.11 

01'32 -.65- 1411-70 

, z 

BB 00460169 15022000 

30011.10 AirMASA0OVICI;,7 ag Fig 30 ACIAMpT 

.2 .1 
• .i. LI-
"VI FT, sto f•-• g-t•i 
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)(44 JAIr 0 ie. ORI3014AtitrT OiV:iq dr..3.-% (II . 
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iRo4 arit, .Alv Is" 4 Flooli 

108,500Ci2563 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE. AUDIÊNCIA 

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juíza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° -6601/1997 e 2007/1998, entre as 
partes WESLEY AYRES VIEIRA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. 
DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 09:39 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seus advogados 
Drs. LEAL TADEU DE QUEIROZ E CARLOS HENRIQUE BRAZIL 
BARBOSA, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros, com poderes à fl. 32 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
• do dia 07/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
• A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
• 6060,61 até o dia 12/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
• exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
• feito e pelo extinto contrato de emprego. 
• Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
• efetuado diretamente aos patronos do reclamante e ao próprio reclamante 

• através de ordem bancária, sendo o valor liquido relativo ao processo 2007/98 
R$ 1100,60 e o restante relativo ao processo 6601/97. • 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 220,00 se 
refere a honorários advocaticios para o primeiro advogado e R$ .992,00 se 
refere a honorários advocaticios para o segundo advogado. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 236,05 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 58,85 refere-se a aviso 
prévio e R$ 330,61 refere-se a férias indenizadas acrescido de 1/3 estando 
assim 'a salvo das contribuiv3es previdencifirias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 

• valores eventualmente recebidos. 
Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 

os seus jurídicos e legais efeitos. 

O 
• 
• 
• 

• 

• 
O 
• 



SI 

Custas processuais são arbitradas em R$ 121,21, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob rem de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 '(vim) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

• No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
• natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
• da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
• estão sujeitas a sua incidência. 
• A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 

a execução correspondente, na forma do que dispiie o art. 114 da Constituição 
Federal. 

• 

• 
• 

e 
• 
• 

O 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
S 

• 
• 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 10:04 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

xecutado  Patrono 

• 
• 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. MPAS 
1 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS 

i ....... 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

03 - CGDIGO DE • 
PAGAMENTO 2100 

04 -COMPETÊNCIA 
02/2.000 . 

05. IDENTIFICADOR 
03020401/0001...00 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 
.. 

SIEL APROCESSO N26.601/97 — 653.2276 .. 

WESLEY AYRES VIEIRA 
i 

06- VALOR DO INSS 43480 , 

07 - 

08 - 

02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: E vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

1 deverá ser adicionada II contribuição ou importincia correspondente nos meses 
1 subseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. ! 

10 - MM/MULTA E
JUROS . 

II - TOTAL 434,80. . 
1.2 -AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

(.8 14022000 / 434,801%2558 
• 

Instruções para preenchimento no verso CNN 33.431.859/00014.4 / CNPJ 45.988.581/0001-50 

• 

• MINISTÉRIO DA FAZENDA tt 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de ArtiCidação de Receitas Federaisl!i.

DARF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

• 02/2.000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

03020401/0001-00

0561 

• 

NOME / TELEFONE 

PROC ni 6.601/97 653,2276 
WESLEY AYRES VIEIRA 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

• 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
1,12218 

05 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

vedado o recolhimentoi.de tributos e contribuições 
,administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total : 
leia inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 1, 

09 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL- 1.025/89 4 

1 0 VALOR TOTAL 

1.122,18 

• 
-• 

• 

11 

BB 

AUTENTICACAO BANCARIA (Somente nas 1' a 2. vias) 

00460190 14022000 /1.122,18RC12558 

• 



• 
• 

• 

r uSTtRIO DA FAZENDA 

CRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
mento de Arrecada94o di Receitas Federal* 

OP.•- DARF 
411 

02 PER±ODO DE Apusutgio 

03 NÚMERO DO cPr OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

• 01 NOME/TELEFONE 

,  7ellii DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
---iaGODEMAT 
liv 

• 

• 

05 ROMERO DE REFERÊNCIA SIEx/02.007/1.998 

06 DATA DE VENCIMENTO 12/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$121,21 

OS VALOR DA MULTA 

ATENCAO 

4111 . 

• 

• 
áredado o recolhimento de tributos e contribuictSes administrados pela 
Weretarie da Receita Federal ado valor total seja inferior a RS 10,00. 
ikoirerido tal situacSo. adicione esse valor ao tributokontribuiclo de 
CI' mo código de period° subsequentes, até que o total seja igual ou• 
likeriors R$ 10,00. 

1110

09 VALOR DOS JUROS N/00 
=CARGOS DL --. 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$121,21 

11 AUTENTICAÇAD SANCARIA Momenta nas 1' • 2 vias) 

' 

Zi." 444./..^. ..Amala -.- —/ V In, d 18E1E558 

, V) \ 
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METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

OF.() /DAF/2000 

Senhor Gerente 

Cuiabá, 14 de fevereiro de 2.000. 

Solicitamos de V. Sa levar a débito da conta 01.040.603-4 da Companhia Matogrossense de Mineração 
— Conta Metamat C/Rescisões Não Elegíveis, a importância de R$ 90.101,48 (noventa mil, cento e um 
reais e quarenta e oito centavos), referente ações trabalhistas, conforme discriminação na relação anexa. 

Atenciosamente 

SÉRGIO RICA ALMEIDA 
Diretor Administrativo Financeiro 

Ilmo Sr. 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente de Expediente 
BANCO DO BRASIL 
NESTA 

çç..1 
AV. .TURUMIEUTA, 2970 —P NALTO EP: 78.050 

3. 

METAM 
Protocolo N". 9 
Processo N".  0 9 3 )1)Z) 
Data 3  ,  0 

c v Tao 
Se4 de Comunicx,.75(1 . . _ 

• • • 'elfin a iato Mani 

OWL PlOWIMagi0 Centrals f inansettolCOSW. 

•.0JIA,BA-MT TELEFAX 653-3200 — PABX 653 2276 



Local e data 

BRASU sss/suGov ouLug 1  
IMN.CODO

5002,2000  Aviso de débit Lanyamentos Fizemos hoje os seguintes, a DÉBITO de sua conta abaixo: 
e Ref, a trame, de oontaa abaixo de coordo cam OF Ni 14, ami 

pela MATANAT an 1442 • 00. z 

MS 

Remeter a: 

Min 112T.AMAT 

FLOAT 

414' 

' Conta n° : l 
debitado debitado 

14040,6034 904101,48 

BANCO DO BRASIL Si 



01 
Ak ILECRTARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
w
411ICGOIAr GOORDENADORIA GERAL DO GIOTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
4111 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA I 
01 I 

( 
411* . . 
Amo LIQUIDACAO DE EMPENHO - LIO DATA = 14/02/20 . LIQUID. N. 17501004-4-0 I 
1.F *- 

__ -----L------------1-------------------- ________________ -* 

0 I ) PEDIDO N. 175019 465 EMPENHO N. 17501900444-2 I 
' ._,  . ' . * 03-,-.1.,,,_ . 

Am,1 WOW 4 SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 'I 
'PI UNIDADE =1 COMPANHIA mAtompuis5 DE KINERACAn 

. , . 
1 

or CBEDOR 
Alk I CO6160 =) 920139i4 - bANCO/AGENCIA: CHADMINSTR CONTA:- COD. BANC. DO ORGAO: 004 . . I 
li!J NOME =1 COMPANHIA MATOGBOSSENSE DE MINERACAO . I 
410I ENDERECO: CENTRO 2970 623;"/ PLANALTO CUIADA 7:50 MT I 

' 
O 
' DOTACAO ORCAMENTARIA=) 17 501 09.99.990 2005.9700 3190.9/00 190 ESCRITURAL: NA!) FORMA PAGAMENTO ': / N. O. D. 
' - - - 

I 
I VALOR LIQUIDADO . =1 R$ 90.101,48 ( NOVENTA MIL CENTO E UM REAIS E QUARENTAE OITO CENTAVOS ii*********** ) I 

- ( 114-***4440,144**********I444**M014*****,144**********144********* ) 1 . • .. .. . .. 
• 

,.IDATA DE VENCIMENTO) 15/02/2000 EST. SALDO:NAO I 
- WI HISTORICO =) .DESP. REF. ACAO TRABALHISTA EX-SERVIDORES DA CODENAT. I 
01 ORDCNADOR DA DESPESA;) 0439 , . I 

*- , '  * 

•*-----------------

I S ( +0111.1*****1***************414*1********14,141/***********/**H****** ) 1 

CONTROLE ,D0 SALDO A LIQUIDAR . 

VALOR TOTAL, DO 0443441) 

01 SALDO A.LIQUIDAR ANTERIOR 

• 
* I

0," '"""""" 

• 
O 

0 --

• 

_ * 
13.031.344,00 ESTAiLIQUIDACAO 11.-4 90.101,48 *. 

I 
0,t0 I 

I 
SALDO A LIQUIDARATUALO 7.298.605,06 I 

7.388.706,54 VALOR ESTORNADO 

DO '1 DE FINANÇAS 

367.A8V7720R 
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Altair Correa de Souza eamissameni 

Carlos Henriaue Brazil Barbosa 
Leonor Maria da Silva Nogueira 

' José Moreno Sanches Jimior 
Edézio Marques de Souza 

José Moreno Sanches Junior 
Emestina Souza Guerra . 

José Moreno Sanches Junior  
José Benedito de Albuquerque Garcia 
José Moreno Sanches Junior  
Dirce Saldanha de Oliveira Campos i 
Fabio Petenfill 
Dirce Saldanha de Oliveira Campos 

I Rosa Celeste Pate Marques. • 
I Lucinete Maria de Barros Fernandes r 

José Moreno Sanches Junior  
Isael Augusto de Pontes 

I Luiz Otivio Bertozo Reis 
Isael Augusto de Pontes 

I José Moreno Sanches Junior 4 

1.862/97essi . e 
4655/97 -;  

6.206/97 e 
1.530/97  

6.390/97 e 
4 "61/97 . 1 i > i 
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AV. JURUMIRIIVI, 2970 -PALNALTO - CEP: 78.050-300 - CUIABÁ-MT TELEFAX 653-3200 - PABX 653 2276 
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Edno Clementino Filho 
Rosemary A. Orta Coutinho 
Maria Nildes da Silva Campos 
Andrade 
Nilson Nilson de Arruda Pinto 
Manse Espinola   
José Moreno Sanches Junior 

Total Geral 

PROCESSO 

10578/98 

F-00 

13.362/97:mm 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONQRA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 1862/1997 e 4655/1997, entre as 
partes ALTAIR CORR E' A DE SOUZA e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

As 11:09 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogadbi 
Dr. CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOSA, ausente a executada. 
Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes A. fl. para 
transacionar. 

A pedido das partes foi este- feito incluído na pauta de audienóias 
do dia 08/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiado-s. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
6229,57 até o dia 15/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1245,91 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 397,24 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 241,46 refere-se a férias 
acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada 
a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

- Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 124,59, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada ate a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. • 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencaria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de cómprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que disptie o art. 114 da Constituição 
Federal. 

C) exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 11:12 horas. Nada mais. • 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETAlitiA DA RECEITA FEDERAL 
DocutnentO de Arricadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMER4 DO CPF OU CGC 

02/2.000 

03020401/0001.00 

19s_

WiflitA DE SOUZA 
1.862/97 (Ru). 653-2276 

04 cODIGO DA RECEITA 

05 NuMERO DE REFERÊNCIA 

0561 

06 DATAJDE VENCIMENTO 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

07VALRDOPMNCIPAL 

,1.12o,89 
08VMARDAMLUA 

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a .R$ 10,004 Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que 8 total seja igual ou superior a-R$ 10,00. 

FAZENDA 

ItE014TA FEDERAL 
Arreoadagão de Reoeitas Federais 

og VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 allo,

10V4ORTOTAL 

I. 1.12(469 
11 AyTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2 vias) 

BB 00460203 0022000 

02 widow DE APURACAO 

S.. i20,89RC1.2; 

03 ANEW DO CPT OU CGC 
, 

03.474.053/000142 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TRLEFONE 

-CIA DEntsENvommENToDE MT 
CODEMAT 

05 NI:OAR° DE ammadarma SIEx/01.862/1.997 

06 DATA DE vENcnearro 15/02/2000 

07 VALOR DO PRINO1PAL R$124,59 

08 VALOR DA MULTA—. 

ATENCAO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuigóes administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total Beja inferior a 9$ 10,00. 
Ocorrendo tal Bituac6o, adicione ease valor ao tributo/contribuicio de 
masmo código de period° subseguentes, at que o total seja igual ou 
superiors 9$ 10,00. 

09 VALOR DOS MOB A/017 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$124,59 

11 ADTENTICAÇAD RANCARIA(Somente nas 1' e 21 vias) 

BB 0ø46'11 1ø2øøG J 124,59RC120 

• 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOC L - AIMS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

' 
• 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

03 - CODIGO DE 
PAGAMENTO 2100 

1  9 q 
04 - COMBE7'2NCIA 

02/20000 

05- IDE CADOR 
03020140110001.000 

' 

'''''t 4476,2, 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 
SIEX—PROC ne 1.862/97— 653.2276 

ALTAIR CORREA DE SOUZA • . • 

., 

' 

ALOR DO INSS 
' 

07 - 
• 

. 
, 1 _r• ¡t . • ..,', 

. 

08 - .-• 

/ 

, 

02 - VENCIMENTO 
(UsO"Êxciusivo do INSS) 

' r• 

09- VALOR DE OUTRAS .. 
ENTIDADES 

ATEl4Çi0: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ad'esti em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuição ou importância correspondente nos meses • 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10 - ATM / MULTA E 
JUROSiittlado • 

II - TOTAL 
447, ? 6

• 

.1  

42z AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 004600i i5022000 447,26M2558 

Instrugdes para preenchimento no verso - CNP.1 33.431.859/000144 / CNPJ 45.9811.581/0001-50 

: • 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIRNCIA 

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do processo n.° 06206/1997 e 1503/1997, entre as partes LEONOR MARIA DA SILVA NOGUEIRA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:30 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, apregoadas as partes. Presente o marido da exequente acompanhado de seu advogado Dr. José Moreno Sanches Junior, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 65 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 08/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 6867,43 até o dia 15/02/2000. Recebida a importância ora. pactuada, o(a) exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feitO e pelo extinto contrato de emprego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária. 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1373,48 se refere a honorários advocaticios. 

. Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1279,12 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 733,45 refere-se a férias acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidird a multa de 70% sobre ce valor do .acordo • e• -que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os Valores eventualmente recebidos. 
Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 137,34, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos; até o dia 15 (quinze) do Ines 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciari.a deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 11:53 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de ArreCidagio de Receitas Federais 

• 
DARF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

02/2.000 02oZ 
0302o4o1/Goot.00 

0561 

iktra uCIO6/97 . 653.2276 
LNONOR MARIA DA SILVA NOG URA 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

• • 

06 DATA DE VENCIMENTO 
/ • 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR co PRINCIPAL 
„1.069,98 

08 VALOR DA MULTA 

• 

a 
o 

ATENÇÃO 

È vedado o recolhimento de tributos e contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

.1•101,111rIP 117111 ir 

LIE&RETARTA DA RECEITA 'FEDERAL 
Do( into de Airecadaro de Reoeitas Federais 

DARF 

O 
00 NIALOR DOS JUROS E / OU 

ENCARGOS DL- 1.025/69 • 

•1 VALOR TOTAL 

• I. 1.069,98 

BB 00460205 i5022000 1 

AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' et 2' vitas) 
/ 

i . 069 , 98RC12;

02 PERiODO DM APURACAO 

03 'NÚMERO DO CPT OU CGC 
03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

01 NOME/TELEPONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODKAIAT 

05 NÚMERO DE REEERtal CIA 

1505 

SIEx/06.206/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 15/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL - R$137, 34 

08 VALOR DA ?AULT/4. - 

ATENCÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pelt 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situacio, adicione esse valor ao tributo/contribuicSo de 
mesmo código de perfodo subsequentes, até que o total seja igual ou 
superiora RS 10,00. 

2 
09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$137, 34 

11 ADTEN'P/CAOLO BANCARIA (Somente 

0i92 150E€00 

nas le • 24 vies) 

ti 137,31DCi255i 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS • 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

01- NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE /ENDEREÇO 

SIEX-.PROC n2 6.206/97 — 653.2276 
LEONOR MARIA DA SILVA NOGUEIRA 

02- VENCIMENTO 
(Uso Exclusivc*INSS) 

03 - CODIGO DE 
PAGAMENTO 

04 -.COMPETÊNCIA 

2100 

02/2.000 

020 

05 - IDENTIFICADOR 

06- VALOR DO INSS ,t , 

03020401/0001-00

388,38 
07. 

08 . 

ATtNÇIOÉvedada a utilização'de GPS para recalhimehto de receita de valor inferior ao estipula ii'elluesplugeo phblicada pelo MSS: A receita qffe resultar valor inferior deverá ser adicionada h contribuição ou iinertattcia correspondente nos meses
subseqüentes, ate que o total seja igual ou A Krior ao Valor mínimo fixado. taiga lseeefoo 

Instruções para preenchimento no verso 

388,38RC12558 

09 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

10 - ATM /. MULTA E 
JUROS 

11 -TOTAL 388-08 • 
12 - AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

CNPJ 33.4311159/0001-04 / CNPJ 45.4521.581/01101-50 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIii() 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

• 
• 
o 
O 

• 
O 

• 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos do processo n.° 6390/1997 e 4263/1997, entre as 
partes EDEZIO MARQUES DE SOUZA e CODE1VIAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

As 11:05 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. JOSÉ MORENO SANCEES JUNIOR, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 08/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
5967,18 até o dia 15/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dart quitação da s  parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1193,43 se 
refere a honorários advocaticios. 

. Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor. acordado 
R$ 873,46 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 830,60 refere-se a férias 
acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada 
a sua natureza indenizatária. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor cio acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 119,44, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após 0 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 11:24 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

• 
• 
I Executado  Patrono 
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- ,. .• MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
''' INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS 

*. .: 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

03- CÓDIGO DE • 
PAGAMENTO 2100 d2tx; 

04 - COMPETÊNCIA 
2.CM ' 

05 - IDENTIFICADOR I 
0 20401/0001 -OCC 

341,04 
01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX- PROC ng 6.390/97 -653:2276 
pkno MARQUES DE SOUZA 

.. 

06- VALOR DO INSS-

. 07. , 

08 - 

02- VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo eh; INSS) 

09- VALOR DE OUTRAS • 
ENTIDADES 

ATEN00: tvedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipitlado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, aid que o total seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado. 

10- ATM / MULTA E 
JUROS ‘ . 

11 - TOTAL .341, 4 
12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA '-

12040i0001.00 — MPAS/INSS — GPS BB 00460183 15022000 tJ341,04RCi2558 

Instrugkies para preenchimento no verso CNPJ 33.431.859/0001-04 -I CNPJ 45.988.581/0001-50 

• 
• 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
01 I)tr*E I TELEroNE pa ne 6,390 (snx). 653..2276 
RDRZIO MARQUE DR SOUZA 

02 PERIODO DE APURAÇA0 

03 NiIMERO DO CPF OU CGC 

04 ODIGO DA RECEITA 

1

02/2.000

03620401h00l.00 

05 OMERODEREFERENCIA 

04ATA DE VENCIMENTO 

0561

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

401 
ATENÇÃO • 

Ak vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
I nv édministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total a 
lp a seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

• 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

• - I 

• 
• 
• 
O.

• 
• 

MINISTital0 DA FARM 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

4VAL0R DA MULTA 

I. 946,98' 

04 VALOR DOS JUROS El OU 
ENCARGOS DL - 1,025/89 4 

110 VALOR TOTAL 
e 946,98 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1 e 2. vias) 

i3B 00460206 15022000 946,98M2558 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Dom Into da Arrooadavio de Racialtas Fadorais 

DARF 

02 PERiODO DE APURArA0 

03 NÚMERO DO CFF OU CGC 
03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA Mink • 1505 

01 NONE/TELEFONE 

CIA DE »EskiwouvrmENTo DE MT 
CODEMAT 

os milmsno DE REYWRINCIA S1Ex/04.263/ 1.997 

06 DATA DE VENC331EWIt0 15/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIVAL R$119,44 

08 VALOR DA b(ULTA 

ATENCAO 

111411Ria vedado o recolhimento de tributos e contribuicSes administrados pela 
NIF Serretaria da Receita Federal aijo valor total seja inferior a R$ 10,00. 

Ocomendo tal sitnaglo, adicione esse valor ao tributokontribuigão de 
niesmo cAdigo de perlodo subsequentee, até que o total seja igual ou 
superiora R$ 10,00. 

• 
• 
41 
41 
41 

41 
40 
• 
O 

O 

09 vamoR DOS JUROS E/00 
ENCARGOS DL - 1.020/69 

10 VALOR TOTAL R$119, 44 

11 ADTENT/CAQA0 BANCARIMSosionte nas 14 e 24 vias) 

ttB 4ti13 I502200c- 119, 44RC125;" " 

• 
• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 

O 
• 

• 
• 
• 

Aos oito dias do mas de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORD1, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 07667/1997 e 6390/1997, entre 
as partes ERNEST1NA DE SOUZA GUERRA e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

;6is 09:06 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. JOSÉ MORENO SANCHES JUNIOR, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 31 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 08/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
6308;83 até o dia 15/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e. ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1277,76 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valgr acordado 
R$ 828,41 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 1076,65 refere-se a férias 
acrescidas de 1/3, R$ 130,35 refere-se a aviso prévio indenizado estando assim 
a salvo das contribuições previdendiárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

• 
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Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 127,77, sobre o valor do 
• acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
• acordo sob pena de execução. 
• Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
• devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
• sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quin7e) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execiição. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 09:30 horas. Nada mais. ' 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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,...• . —,--t MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

• 
. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

..• • 02/2.000 

• GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

03 - CóDIGO DE 
PAGAMENTO 2100 021 O 

04- COMPETÊNCIA 

0.5 - IDENTIFICADOR 
0300040a/0001 '-e00 

, 

-,-;t 341 ;137 , ? 
01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

STEX-PROC n2 7.667/97 653.2276 

ERNESTINA SOUZA GUERRA . 

06 - VALOR DO.INSS 

07- . : , 

08 - , 

., . 
02: VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09 - VALOR DE OUTRAS . 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: É vedada a utilizaçáo de CPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao.atifiulado em resolucdo publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior
deverá ser adicionada hcontribuiçio ou iinportfincik correspondente nos meses 
subseqUentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10 - A / MULTA E
JUR 

II - TOTAL 
Al ,

341 , .11 
12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

. BB 00460i84 i5022000 ., i  341, 87RCi2558 

Instruções para preenchimento no verso . CNP) 33.431.859/000144 / CNPJ 45.9885811000140 
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4411 
NECNETARik.DARECE-ITAYEDERAL 
Dom Into de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

'MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
"Documento de ArréCidação de Receitas Federals 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

02/ 2.000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

0307134401/0001.40 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

• 0561 

*WWII 7.667/97.. 653.2276 
EENESTINA SOUZA GUERRA 

05 NUMERO DE REFERÊNCIA 

00 DATA DE VENCIMENTO 

• 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07; VALOR DO PRINCIPAL 

• 1.053,10 
O VALOR DA MULTA 

• 

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até-que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL- 1.025/69 .0 

10 VALOR TOTAL 

11 

110 
le055,10

AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1'. 2* vias) 

BB 00460207 15022000 / 1. 053, I0RC1255 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 
03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RICEITA 1505 

01 NMME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERENCIA SIEx/07.667/1.997 

06 DATA DE VENCIMICZTO 15/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$127,77 

08 VALOR DA MULTA ' 

ATENCAO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administradas pela 
ecretaria da Receita Federal asjo valor total seja inferior a RS 10,00. 

Ocotrendo tal situado, adicione esse valor ao tributokontribuigio de 
mesmo código de period° subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a RE 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$127,77 

11 AUTENFIC.K.A0 BANCARIA(Somente nas 1 a 26 vias) 

40 
41 
40 
qo 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 

BB 004601174 1.50e2000 ii 1.eianu1enu 
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• 

• 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 
• 
• 

30
• 

• 
• 
• 
• 

• 

S 
• 
• 

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 07003/1997, entre as partes 
JOSE BENEDITO DE ALBUQUERQUE GARCIA e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

Às 10:00 horas, aberta a audiência, foram .de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. JOSÉ MORENO SANCHES JUNIOR, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 31 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências 
do dia 08/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
6609,23 até o dia 15/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1321,84 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 624,19 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 800,26 refere-se a férias 
acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada 
a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 132,18, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (qii1n7e) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciario acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo; revisem-se os autos 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 10:02 horas. Nada mais. • 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqilente  Patrono 

Executado  Patrono 
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40 
40 
40 
40 
41 
40 
40 
41 
40 
41 
40 

41 
40 
40 
41 
40 
40 
g/ 

4 -- &SISTNCIA SOCIAL - MPAS 
i' 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E A Ê 

.% INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

' • • 

• 
/GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS ' 

03 - CÓDIGO DE 
.PAGAMENTO 2100 

21 tto 
' 

64 -COMPETÊNCIA 
02/2.000 

0$ - IDENTIFICADOR 
1 03020401/0001-00 

01- NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDERK0 

SIEX—PROC 112 7.003/97 — 653 .2276 

Jost BENEDITO Dg ALBUQUERQUE GARCIA 
• 

I 

: 

06 -VALOR VALOR DO INSS f, , . 
, 
, • 414,78 

07 - 3 
1 

' 
08 - ,. 

1 02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

, t , r^ 
. 15,40 09- VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 

• 
. 

,t • ' ix 
ATENVib: t vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
devera ser adicionada â contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior o valor mtnimo tixado. 

10 - ATM! MULTA E 
JUROS 

II - TOTAL 
• 

414.76 
" 

00460180 15022000 41.4,78RC12558 
12 - AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

instruções pars preenchimento no verso CNPJ 33.431.359/0001 / CNPJ 45.988581/001)140 
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• WIINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arieàidação de Receitas Federais 

DARF 
TELEFONE 

B/EX-PROC al 7.003/97 - 653.2276 

30Si Buono ALBUQUERQUE GARCIA 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

03 NOME/0 DO CPF OU CGC 

04 cóDtpo DA RECEITA 

02/2.000 

03020401/0001.140 

00 NOKIER0 DE REFERÊNCIA 

• 0561 
• 

06 DA A DE VENCIMENTO 
• 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07VA0RDOPMNaPAL 

1.171,82 
08 VALOR DA MULTA 

• 

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

valor ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos.

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

SaNISTERIO DA TASIDADA. 

SECRETARIA DA RXCXITA MERU 
Dos, Nato de Arreoada9&o de Reoeltas 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL -1.025/69 

10 N/ALOR TOTAL 

• 1.171,82 
11 .AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas V e 2' vies) 

BB 00460208 15022000 /1.171,82RC11 

DARF 
Federais 

02 mime DE AMMO* 

03 NÚMERO DO CPF'OU CGC 
03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECRIA 

01 Nottacimarome • 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

1505 

os NfnaRo DX REXERiNCIA SIEx/07.003/1.997 

06 DATA DE VENC an,rNiro 16/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$132,1.8 . 

013 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administradop pet. 
Secretaria da Receita Federal oljo valor total seja inferior a RS 10,00. Ocomend o tal situallo, adicione esse valor ao tributoicontribuiçtio de memo didigo de period° subsequentes, até que e total seja igual ou 
superiors RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS 6/00 
=CARGOS DL - 1.02S/69 

10 VALOR TOTAL R$132,18 

11. AIITEXPICAVAO RitECARIA(Somenta nag I* • V vias) 

PR 00460139 17022000   (102,181:C12563 



PODER JuDIciiimo 
JUSTIÇA Do TRABALHQ 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX , 

ATA DE AUDIaNCIA 

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORD1, em 
exercício na Secretaria Integrada de ExecuOes, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos do processo n.° 03617/1997, entre as partes 
DIRCE SALDANHA DE OLIVEIRA CAMPOS e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

Às 10:21 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seus advogados 
Dra. FABIO PETENG1LL, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, com poderes à fl. para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 08/02/2000, para homolopção dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
5584,33 até o dia 15/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sell 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 670,11 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor, acordado 
R$ 656,85 referem-se a FGTS acrescido de 40%, estando assim a salvo das 
contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partas que no caso de inadimplemento do 
presente, acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 116,86, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quin7e) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de calculo do INSS aquelas que por força .da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 10:24 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. 130NACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Fxecift en te  Patrono 

Executado  Patrono 

O 
• 
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• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
01 a, TELEFONE 

SIEZ*PROC 12 3.617- 653.2276 
DIKE SALDANHA DE OLIVEIRA CAMPOS 

02 PERIO1b0 DE APURAÇÃO 
• 

• 

03 NOmpzo DO CPF OU COG 

" • 

04 CODIPO DA RECEITA 

• 

02/2.000 

03020401/ 0001"C°

0561 

ai'

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

05 NOSIER° DE REFERENCIA 

• 

06 D4 DE VENCIMENTO 

• ; 
• 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 8865 
08 VALOR DA MULTA 

• 

ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

SCRETARIA DA PECTIITA. FEDERAL 
ocumentó de Arrecadapito de Recialtas Federal. 

--
) 

DARF 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL -1.025/69 NO 

10 VALOR TOTAL 

• 886,65 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1. e r vias) . 

BB 00460209 15022000 

AVIXECAgAti 

/86 ,65RCiE 

03 mtimao Do cpr OU CGC 
D3.474.053/0001-32 

04 CÓD/C0 DA pEcErpA 1505 
, 

01 NOME/TELEPONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERONCIA SIEx/03.617/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 15/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$116,86 

08 VALOR DA MULTA • 

ATENCAO 

o recolhimento de tributos e contribuicnes adm inistrados pela

k etaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00.
°trend° tal sauna°, adicione ease valor 40 tributo/contribuicito de 

mesmo código de periodo subaequentes, ata que o total seja igual ou 
superiors R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS EAU 
ENCARGOS DL 1.025/59 

10 VALOR TOTAL R$116,86 

11 apprarnoagko BANCARIA (Somente nats la • 2° viiur) 

BB 00460195 15022000 ii6,86DCU 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

oi - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 
SIEX—PROC 219 3.617/97 653.2276 
DIRCE SALDANHA DE OLIVEIRA CAMPOS 

02- VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

03 - CÓDIGO DE • 
PAGAMENTO 

04- COMPETÊNCIA 

05. IDENTIFICADOR 

06- VALOR DO INSS 

tst g 
09- VW, R ijgbft 
) “trtsitimpgrlpvga 

f' 5''•1; ATENGÃO: g vedada a utiliza* de GPS para recolhimento de receita de valor 
MULTA Eao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que,resultar valor inferior  JUROS deverá ser adicionada h contribuição ou importância correspondente nos meses subseqftentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. II -TOTAL 

2100 Zi 

02/2.000 / 

03020401/0001-00 

394,19 

394,19 

20401000100 — NPAS/INGS — GPS 12 - AUTENTICAÇÃO BANC RI 
BB 00460185 15022000 394,19DC12558 InstruOes para preenchimento no verso 

CNPJ 33.431.1159/00111-04. / CNP.I 4S.983sIo .50 

• 
• 
• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 
• 

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuçejes, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos do processo n.° 03663/1998, entre as partes 
DIRCE SALDANHA DE OLIVEIRA CAMPOS e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

As 10:07 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seus advogados 
Dra. ROSA CELESTE PATE MARQUES, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 119 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 08/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

' A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
596,13 até o dia 15/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 59,61 se 
refere a honorários advocaticios. 

. Convencionam as partes que no caso de inadimplpmento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. • 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 12,00, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a-data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 10:19 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



• 
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• 

v-

. . ' 
- _ , MINISTÉRIO DA PREVIDANCIA E ASSISTANCIA SOCIAL. MPAS 
...,- 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS 
" 

- 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

03- CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2100 

04 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

05- IDENTIFICADOR 
03020401/0001.40 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX—PROC n2 3.663/97 — 653.2276 

DIRCE SALDANHA DE OLIVEIRA CAMPOS 

06 - VALOR DO INSS 47,69 

07-

08 - 

02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: g vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, ate que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

_ 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS

11 - TOTAL 
- 47,69 

12- AUTENTICAÇÃO BANCIRIA 

B 00460186 15022000 ; /47569BC1.2558 
.--

Instruções para preenchimento no verso ,  - CNPJ 33.431.859/0001-04 / CNPJ 45.983-581/000146 

41 
41 
40 
40 
41, •••••••••-••' 

viiiiSioso :14: FAZENDA • 
lipARETARIA 23,1'a RECEITA FEDERAL 

anrmappto de Arreoadao4o de Reoeitas Federais 
• DARF ' 
e 

02 =de= DE APURAÇÃO 

03 NOMERO DO cpr ou CGC - . / _ 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

411:10111gomE/TELErom . 

1. • 
OCODEMAT INCORP P/ CIA MATOG DE 
#41NERACAO META1VIAT 

4i 
• 

05 ROMERO DE nErgeocu  SIEx/03.663/1.998 

06 DATA DE VENCIMENTO 15/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$12,00 

08 VALOR DA. MULTA 

• 
ATENCLO 

• 

• 
• 
Oedado o recolhimento de tributos e contribuigaes administrados pela 

cretaris da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Worrendo tal situação, adicione esse valor ao tributokontribuigio de 

fism .o clidir de period° subsequentes, at que o total seja igual ou 
ora 

1110 

09 VALOR DOS JtiROS 1C/00 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$1 2,0 0 

11 A1311:11'ichao BANCAR/A.(Sornants nas 14 a 2° vias) 

/ 
BB 00460196 15022000 12,000C12558 

e 

• 



3 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX , 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos oito dias do Ines de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao fina!, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 04963/1997, entre as partes 
LUCINETE MARIA DE BARROS FERNANDES e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLVI DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

As 08:50 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. JOSE MORENO SANCHES JUNIOR, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Qthon Jair de Barros, com poderes à fl. 21 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências 
do dia 08/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
5222,30 até o dia 15/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
ekeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1044,46 se 
refere a honorários advocaticios. 

. Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. • 

Homoldgo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta , 
os seus jurialcos,e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 104,44, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 

• acordo sob pena de execução. 
• Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
• devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
• sob pena de execução. 
• Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 

cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que disp(Se o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente devera denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 08:58 horas. Nada mais. 

• 
• 
• 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

• 
• 
• 
• 
• 
O 

Executado  Patrono 

• 
• 
• 
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• 
• MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA PA RECEITA FEDERAL 
Documento de ArieCidação de Receitas Federals 

DARF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CcDIGO DA RECEITA 

1 

02/2.000 

030204.01/0001.40 

0501 

2es-

01 NOME / TELEFONE 

Be 6TROCA19. 4463/97 " 653.2276 

LUOISETE MARIA pit BARROS IVNANDES 

. Veja no verso 
instruções para preenchimento 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

110 

06 PATA DE VENCIMENTO 

07 !VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

sznirat. I 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

96124 
AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' in 2' vias) 

BB 00460210 15022000 - • p/(96/,24RC1255E-' 

02 mkt= Dt APURAÇÃO 

ARF 

Reoei#as EaderatF 03 ROMERO DO CPE OU CGC 

rot* 
1 1

FASNY0,4yEMENTO pE MT 

oa danao DA RECRIT.k 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

03.474.053/0001-32 

15.05 

SlEx/04.963/1.997 

15/02/2000 

07 VALOR DO PRXECIP.AL R$104,44 

08 VALOR DA MULTA' 

Aligkidit9 09 VALOR DOS JUROS M/OU 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$104,44 

vedado o recolhimento de tributos e contribuiçaes administrador pela 21 AOTEATIICAÇÃO litANCARIA(Sonssorats 111111 1 4 e 2a vials) 
pereterie de Receita federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 

Ocorrendo tel situvlo, adicione ease valor ao tributokontribuiclo de 
ultimo adio de p. eriocto subsequentes, ati que o total seja ¡sad ou 
superwr a RS /0,00. 

BB 00460197 15022000 /104,44M/255 
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, MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

. k '-INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

. ., 
-- 

GUIA pA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
t 

03- CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2100

04 - COMPETÊNCIA 02/2.000 , 

05 - IDENTIFICADOR 

¡Li 
03020401/6001-00 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL 
1,

SIEX- 1131,0 , 
LUCINETE ARIA 

„. 

' 

/ FONE! ENDEREÇO 

4.968/97 ;... E61 6 
06- VALOR DO INSS 

-417,78 

DE BARROS FER ANDiS 07 - . . 

08 - 
. 

02 - VENCIME 0 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09 - VALOR DE OUTRAS • 
ENTIDADES 

ATENÇAfttiedada a utilizagdo'cle GPS para recalhimento de receita de valor inferior 

ao estipuladt nW 
deverá 

publicada pelo INSS. A receita qu'e resultar valor inferior 
deverd ser adiCionada 3 contribuição ou importância correspondente nos meses 

subseqüentes, a16 qpe o total seja igual ou superior ao valor iMnimo fixado. 
:. i t 

- 
10 - ATMLMULTA E 

JUROS 
. ., 

,- .. 

II - TOTAL 

12- AUTENTICAÇACOANCARIA 

15022000 

'..'

417,7 8

417,78R62558 • BB 0046@i87 

Instruções para preenchimento no verso - CNPJ 33.431.115910001-04 / CNP) 45.988.5111/1100140 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23  REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇOES - sr= . 

• 
• 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 0984/1997, entre as partes 
ISAEL AUGUSTO DE PONTES e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. 
DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:50 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. JOSE MORENO SANCHES JUNIOR, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes A. fl. 70 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 08/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
6062,69 até o dia 15/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqüente- dará quitação das parcelas que foram objeto da . condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1212,53 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 2516,57 referem-se a FGTS acrescido de 40% estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

• Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 

• execução, prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
• valores eventualmente recebidos. 
• Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 

os seus jurídicos e legais efeitos. 

• 
• 
• 

• 
• 
• 
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• 
• Custas processuais são arbitradas em R$ 121,25, sobre o valor do 

• acordo e deverão ser recolhidas pela executada até, a data de vencimento deste 

• • acordo sob pena de execução. 

• Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispeie o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 11:00 horas. Nada mais. 

• 

• 

• 
• 

• 
• 

SO 
II); ELEONOR4 AL YES L. ONACCORDI 

uiza do Trab o 
• 
O 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 

e• 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
„/ 

01- NOME OU RAZÃO SÓCIAL / FONE / ENDEREÇO 
SIEL41166. 21i 0 9 8 4/0 "' 653.2276 
ISAEL ACCDSTO DE PONTES 

03- CÓDIGO DE - 
PAGAMENTO 2100 

Zzq

04- COMPETÊNCIA 

05- IDENTIFICADOR 

06- VALOR DO INSS 

07 - 

02/2.000 ---

03020401/0001..00 

2,83,68 

08 - 

02- VENCiMiNTO 
(Uso Exclusivo rip INSS) 09 - VALOR DE OUTRAS' 

ENTIDADES 

ATENÇÃO:-,E vedada a utilização de GPS paraxecolhimento de receita de valor inferior 
ao estipu1Xcló em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada it contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

Instruções para preenchimento no verso 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 

II -TOTAL
283,08 

12 - AUTENTICAÇÃO BANCARIA 
BB 00460188 15022000 /2 83,68RC1255 

CNP 33.431.8.59/0b0144 CNPJ 45.988.581/0001-Se 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de ArieCidação de Receitas Federals 

D 4RF 

gikt501WW, 4964/97.. 653.2276 
AUGUSTO PONTE . 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

.03 NUMERO DO CPF OU CGC 

110 

04 'CCDIGO.DA RECEITA 

05; NOMFRO DE REFERÊNCIA 
110 

02/2.000 

03020401/0001.00 

0561 

o6 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

67 VALOR po PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 
537,17.

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributolcontribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, ate que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E IOU 
. ENCARGOS DL - 1.025/69 I+ 

10 VALOR TOTAL 

537.17 
li AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460212 15022000 537,17RC1.2558 

• 
• 
• 
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9-14 \ ALf4 , 

1) ÔA FAZENDA 

SE TARMA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arreoada9AC de Beceitas Federais 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

DARF 

03 ECINCRO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

03.474.053/0001-3: 

1505 

01 agCSIE/TELESIONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT * 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA SIM/000984/1.99 

06 DATA DE VENCIMENTO 15/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$121,25 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCÃO 

vedado 6 recolhimento de tributos e contribuiçaes administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior *RS 10,00. 
Ocotrendo tal situacdo, adicione ease. valor ao tributo/contribuicio de 
memo código de period.) subsequentes, ate que o total seja igual ou 
superiors RS 10,00. 

09 VALOR DOS MRDS I/00 
INCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$121,25 

11 AM/WM.00 BANCARIA(Somente nas 1' • 2' vias) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX , 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 04063/1998, entre as partes 
ISAEL AUGUSTO DE PONTES e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. 
DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 10:41 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 54 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 08/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
1523,92 até o dia 15/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 304,70 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 1523,92 referem-se a multa do art. 477 parágrafo oitavo da CLT estando 

• assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza 
• indenizatória. 
• Convencionam as pattes que no caso de inadimplemento do 
• presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
• execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
• valores eventualmente recebidos. 
• Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 

os seus jurídicos e legais efeitos. 

• 
• 
• 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 30,47, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo,
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do Ines 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não
estão sujeitas a sua incidencia. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispkie o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o
• vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se
• presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução.
• Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e
• certifiquem-se as pendencias, voltando-me Conclusos para deliberação.

Encerrou-se as 10:47 horas. Nada mais. 

ELEONOIZA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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EllOtETARIA D.A RECEtTA fi6ERAL 

Doormat° ‘de Arreicadaillo de Receitas Federais 
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NONE/TELEFONE 

MA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
IPDEMAT 
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O 

ATENCiX-

*dodo o recolhimento de tributos e contribulOes administrados pela 

Shattaria de Receita Federal cujo valor total reja inferior s R$ 10,00. 

dillireado tal situglio, adicione ate valor so trlutoicontlibuivio de 

nary. cOdiso de period° subsequentes, ate, que-,d tol*Lse,ta itual ou 

sulr4 a RS 10,00. 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

03 EWER° DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RICE/TA 

Z311
03.474.053/0001-32

1505 

05 SKR:ERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

SIEx/04.063/1.998

15/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$30,47 

08 VALOR DA 141.11.TA. 

09 VALOR DOS =RON E/00 
ENCARGOS DL - 1.026/69 

10 VALOR TOTAL 

11 AUTEWrI9Matt'AN 
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eAt.01 .47A 

R$30,47 
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(Somente nee 1' e 2' vies) 
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IN,ISTEIRIO DA FAZENDA 
-ACRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de AriiCadatio de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

02/2.000 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 

04CA5DIGO DA RECEITA 

; 

03020401/0001.00

0563; 

. tigrikine 14.063/5v....653.•2276 

. 1a41.141, AUGCSTO DM mans ' 
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0 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

93,58

I 
_40! 

ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuiVies 

administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

PORNIIR'99DRE-Sgrd
o tal situação, adicione ;esse 

valor ao tributo contribuigao e mesmo código de períodos 

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

93,58 
11 AUTENTICAÇA0 BANCARIA (Somente nas 1' s 2' vias) 

BB 00460211 15022000 93,58RC1.25 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONQRA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercicio na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 03362/1997, entre as partes 
MARISE ESPiNOLA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 09:40 horas, aberta a audiência, foram de ordem da WA Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. JOSÉ MORENO SANCHES JUNIOR, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 59 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 08/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
7245,10 até o dia 15/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1449,00 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 2813,01 referem-se a FGTS acrescido de 40%, estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 

• 
• 
• 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 144,90, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até, data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 

• sob pena de execução. 

• Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 

• cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 

• acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do Ines 

• subseqüente ao do vencimento. 
• No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 

natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 09:50 horas. Nada mais. 

• 
41` 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Execglente  Patrono 

Executado  Patrono 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIELwRIOd 119 3462/g7-  653.2276 

MARISE ESPINOLA 

03- CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2100 

04 -.COMPETÊNCIA 

05- IDENTIFICADOR 

06- vaLog DO INSS It,

07 - 

o2/2.000 

02020401/0001-o0 

' 354,51 • 

08 - 

02 - VENG1,34EATO 
(Uso Exclusivo do INSS). 

09 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

Al;ENÇÃO: E vedada a utilização de GPS para recdlhimento de receita de valor inferior 

ad,bstipulado er4solugdo publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

deverá ser adiciOnada 3 contribuição ou importância correspondente nos meses 

subseqüentes, at que,o total seja igual ou superior ao Valor mínimo fixado. 

JO- ATM /MULTA E 
JUROS 

11 - TOTAL 35451 
12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460i90 i5022000 354,5iRCi2558 

Instruções para preenchimento no verso 

• 3CNP.1 33.4M.859/0001- •• / CNPJ 41988.581/0001 
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MiNISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de ArreCidação de Receitas Federals 

DARF 

02 PERiODO DE APURACAO 
• 

Oa NÚMERO DO CPF OU CGC 
02/2.000 

03020401/0001.00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

40561 

• AA 
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07 VALOR po PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA • 
761,16

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 16,00. 
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COD,EMAT 

og VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 
• 761,16 

AUTENTICAÇA0 BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460215 15022000 

MAURO DO opir ou Coo-, 

/761,i6RCi2 

03.474.053/0001-2 

04 CÓDIGO DA mama. 1505 

05 teAdeR0 DE ItX1ICRIbICIA Mx/03.362/1.9! 

06 DATA DI VENCIMEINTO 15/02/2000 

07 'VALOR DO PRIttiCIPAL R$144, 90 

08 VALOR DA MULTA 

- ATEKKO 

vedado o recolliimento de tributos e contribuipties adminittrailos pela 
3en:elaria da Recent Federal o valor total seja inferior a Rik lox). 
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09 VAL0a DOS JUROS R/OU 
OPURGOS DL — 1,025/69 

10 VALOR TOTAL R$144,90 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23  REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX . 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 00578/1998, entre as partes 
EDNO CLEMENTINO FILHO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. 
DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:31 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. ROSEMARY A. ORTA COUTINHO, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 120 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 08/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
7388,58 até o dia 15/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
eNeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1477,71 se 
refere a honordrios advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 2231,55 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 3719,11. refere-se a 
férias acrescidas de 1/3, R$ 4.152,17 relativo a multa do art. 477 parágrafo 
oitavo da CLT estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a 
sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
• QS seus jurídicos e legais efeitos. 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 146,76, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada at a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

• Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 

e devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (qninze) do Ines 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 10:37 horas. Nada mais. 
• 

• 

• 
• 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqiiente  Patrono  

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos oito dias do Ines de fevereiro do ano de 2000, presente a Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 08710/1997, entre as partes 
MARIA NILDES DA SILVA CAMPOS ANDRADE e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 11:14 horas, aberta a audiência, foram.de ordem da MM. Juiza, apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. NILSON DE ARRUDA PINTO, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes A. fl. para transacionar. 

• A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
• do dia 08/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados.

• A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
• 

7888,98 até o dia 15/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a)

• 
exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de emprego. • 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária. 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1577,79 se refere a honorários advocaticios. 

. Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 598,13 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 488,50 refere-se a férias acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatária. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 
Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 157,77, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 

acordo sob pena de execução. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 

devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do Ines 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do MSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

Malta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O .exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo; revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 11:23 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

xecitiente  Patrono 

Executado  Patrono 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. MPAS 
, ... _ 

•••*" INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

T 
••• • 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - pps 
1:' 

1.0 

03- CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2100 2, qv 

04 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

05- IDENTIFICADOR 
03020401/0001/00 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX-.131tbd iit 8.710/97- 653.22./6 
MARIA NILDES DA SILVA CAMPOS 

iu 
1- 

5 

06 - VALOR DO INSS 
4

. 
- 

' 544,18 . 
07 - : 

• 
01-

, 
E 02 - VENCIMENTO 
lj (Uso Exclusivo clq,INSS) 
o 

09- VALOR DE OUTRAS' 
ENTIDADES 

o o 
:t ATENÇACer É fiedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 

ao estipulidd em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
C'. 

deverá ser adicionada 3 contribuição ou importfincia correspondente nos meses 
ro) subseqüentes, at Tie o total seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado. 
z 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 

•
11 - TOTAL 

54418 , 
. . 

•:r 
12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

:.5 BR 00460 i89 15022000, 544, 1.8RC i 2558 

Instrindes para preenchimento no verso CNI1 33.431.859/0001-04 / CNN 45.988581/0001-9 



• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

03 NOqERO DO CPF OU CGC 

02/2 . 000 

0302Ca01. /0001.-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0561 

01 NOME! TELEFONE 

S4X.PROC ne 8.710/97.. 653.2276 
MAMA AIUTS DA SILVA CAUPOS 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

00 NtIMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VikLOR DO PRINCIPAL 

08 liALOR DA MULTA 

1..495033

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código. de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 ./ALOR DOS JUROS E / OU 
'ENCARGOS DL - 1.025/69 14 

10 VALOR TOTAL 

1.495033 
, AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

• i 
1313 004602i4 15022000 - 1.495,33RC' 
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90 
LO 
90 

2 Lip 

MaNISTt1 DA TAZENqh 

SECRETARIA DA' buccEiTA =ma, 
to de Arrecadação do Receitas Federate Docren 

DARF 

02 RERIODO DE APURAVA0 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-3 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 ROMERO DE REFERiRCIA S1Ex/08.710/1.9S 

06 DATA DE VENCIMENTO 15/02/20620 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$157,77 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCAO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições adminiitredoapdi
Secretaria da Receita Federal atjo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situnio, adicione esse valor ao tributo/contribuiçlo de 
memo c6digo de perlodo subsequentes, até que o total seja igual ou 
superiora RS 10.00. 

09 VALOR DOS JUROR E/OD 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$157, 77v' 

it auTorricaçÃo 2 vias) 

* 11 

oviz -A3.1 • • 
• V 

t 

' 

s 11.9.ils of.! 

ALI Gl .



• 
• 

• 
• 
O 

7t.04, 

METAMAT 

COMPANHIA IVIATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

OF. 015 /DAF/2000 

Senhor Gerente 

Cuiabá, 15 de fevereiro de 2.000. 

METAMAT 
Protocolo
Processo N".  o OG 
Data o 

Seç • de Corminica01) 

Solicitamos de V. Sa levar a débito da conta 01.040.603-4 da Companhia Matogrossense de Mineração 
— Conta Metamat C/Rescisões Não Elegíveis, a importância de R$ 55.111,36 (cinqüenta e cinco mil, 
cento e onze reais e trinta e seis centavos), referente ações trabalhistas, conforme discriminação na 
relação anexa. 

16. FES MP 

,•,.. 

-t‘••:.-...,.,14.ic-..;;4:..etac:o. ......... .. 

Atenciosamente 

SÉRGIO RI 0 DE ALMEIDA 
Diretor Administrativo Financeiro 

Ilmo Sr. 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente de Expediente 
BANCO DO BRASIL 
NESTA 

¡Atoned drlmdda da.
riogramoollo Controlo Flom t. 

AV. JURIJMIRIM, 2970 — PALNALTO — CEP: 78.050-300 — CUIABA-MT TELEFAX 653-3200 — PABX 653 2276 
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